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FL. N° 
Proc. n° 01 - 688 de 201 

Assossiação Comunitária CkátãtrSadi 
Tel.: 2522-5986 Fixo 18103-6152 Min 

E-mail: dinaOadrao©hotmaiLcom / yohannsemprenafe@ig.combr 

"Juntos somos fortes, unidos - somos imbatíveis." 
-FIES 
Assossiação Comunitária 

Chácara Soares 
CNPJ: 1L234.54110001-51 

C.CJL: 

c_ 

Ofício 

Ao Sr. (a) Diretor de Habitação 

Caro amigo (a) somos mais de 250 famílias e residimos em um terreno de 

7300 mts2. Localizado na Rua: Victorio Santim 2850, e já protocolamos 

documentos nesta subprefeitura, no gabinete da vice-prefeita Nadia 

Campeão, entregamos documentos durante a campanha e também 

depois de eleito ao prefeito Fernando Haddad, já solicitamos reunião com 

os coordenadores do plano Diretor estratégico, Srs.: Orlando Silva 

(Vereador), Nabil Bonduki (Vereador), para tratarmos da regularização 

fundiária (Veja Anexo), e neste documento solicitamos a sua preciosa 

atenção no sentido de rios ajudar nesta empreitada. 

Desde já agradecemos tão grandiosa colaboração. 

 

Antonio Marques Pereira 

Sede: Rua Victório Santin, 2850, Travessa, Casa 1 - Vila Carmosina - ltaquera 
CEP: 08290-001 - São Paulo - SP 



RES 
Assossiação Comungaria 

Chácara Soares 
C NPJ: 15.234.54110001-51 

C.C.M.: 4.495.955-4 

it • di,/ 66 6335 
RE 11317 

Assossiação Comunitária Chácara Soare 
Tel.: 2522-5986 Fixo! 8103-6152 Tim 

E-mail: dinafpadrao@hotmaitcom  / yohannsemprenafe@ig.combr 

"Juntos somos fortes, unidos - somos imbatíveis." 

3/Cdic 
Proc. ° 01 - d88 e 2013 yr' 
Nome: Gabriel da S. M. Ribei rd  - 	 

02083 

Oficio 

Ao Sr. (at: 
"1/4.)i., 90.6fetrCI 

- 	- 	. 
- 	 subprefeitura de Itaquera 

Caro amigo (a) somos mais de 250 famílias e residimos em um terreno de 

7300 mts2. Localizado na Rua: Victorio Santim 2850, e já protocolamos 

documentos nesta subprefeitura, no gabinete da vice-prefeita Nadia 

Campeão, entregamos documentos durante a campanha e também 

depois de eleito ao prefeito Fernando Haddad, já solicitamos reunião com 

os coordenadores do plano Diretor estratégico, Srs.: Orlando Silva 

(Vereador), Nabil Bonduki (Vereador), para tratarmos da regularização 

fundiária (Veja Anexo), e neste documento a sua preciosa atenção no 

sentido de nos ajudar nesta empreitada. 

Desde já agradecemos tão grandiosa colaboração. 

Antonio Marques Pereira 

Sede: Rua Victório Santin, 2850, Travessa, Casa 1 - Vila Carmosina - ltaquera 
CEP: 08290-001 - São Paulo - SP 

Preside/et-e Antonio Marques 
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RES 
Assoss,wie Com unitária 

Chácara Soares 
CNPJ: 15.234.54110001-51 

C.C.M.: 4.495.955-4 

• r 	FL. N° 
Proc. n° 01 — 680 de 20 

Assossiação Comunitária Clxfiorad 	s 
Tel.: 2522-5986 Fixo 18103-6152 Tim 

E-mail: dinafipadrao@hotmail.com  / yohannsemprenafe@ig.com.br  

"Juntos somos fortes, unidos - somos imbatíveis." 

• 

Ex.m.Sr Prefeito de Sio Paulo 

Fernando Haddad 

Assunto Solicitação Faço 

Sr. Prefeito, nossa comunidade já entregou alguns documentos ao Sr. nas subprefeituras, etc, 
solicitando a nossa regularização fundiária, segue anexo um documento entregue ontem 

(19/12/13) na camara municipal, na ultima audiência publica sobre o plano diretor estratégico. 

Solicitamos mais uma vez a sua ajuda no sentido da viabilização a atenção a este documento, 
transformando o nosso terreno em uma zeis. 

Desde já agradecemos tão grandiosa atenção 

Antonio Marques Pereira 

Sede: Rua Victório Santin, 2850, Travessa, Casa 1 - Vila Carmosina - Itaquera 
CEP: 08290-001 - São Paulo - SP 



1E15  Nara  Sous 
OtIPJ: 16 nal 411/000141 à 

C.CAL: 44559554 to  

- Assossiação Comunitária CháWacfs ã 
  t,3

<  N  Nome: 
	iel

daSMibeiroTel.: 2522-5986 Fixo / 8103-615r 
 

E-mail: dineOadrao©hotmail.com  / yohannsemprenafe@ig.com.br  

• 	"Juntos somos fortes, unidos - somos imbativeis." 

OFÍCIO 

ASSUNTO: SOUCITAÇÂO FAÇO. 

Reunião urgente com os Srs: Orlando Silva e Nabil bonduque. 

Conversaremos sobre uma área de 7.300mts 2, localizada à rua 

Victório Santim , 2850 (ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CHÁCARA SOARES). 

Onde habitam mais de 250 famílias, a mais de 10 anos, seja indicada no 

mapa do plano diretor estratégico do Município de São Paulo como 

ZEIS(Zona de interesse Social), para a regularização fundiária. 

Desde já agradecemos tão grandiosa colaboração. 

   

  

 

Presidente 

Antonio Marques Pereira 

RECibeii 0  
co,À. p()C1 --nçA tà0-SAJJA 

Nj cz-113 
konitc-tmb 

(ft- " 3-v1- 

Sede: Rua Victório Santin, 2850, Travessa, Casal - Vila Carmosina - ltaquera 
CEP: 08290-001 - São Paulo - SP 
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Nome: Gabriel da . M. Ribeiro 
RF: 11317 
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FL. N°  
Proc. n°01 —688 de 2013 

• Nome: 	el da S. M 
RF: 

• WIIIIR ■9111, t114, t111.M 

ZELJABDIKCAPA r=zz- -. 	 asia22"==  

~mama peso duvido weas L.16 famílias asocadatas no *adenso tremia Vittorio 

Ssndn 2100 ido etoodides e  acompeohada peio ACS os UNS M. Copa do ano de 2005S 

• O proas momento, Meado uso dessa UBS em todas as suas nacessidade de adde. 

Eddy Anda& Cara 

os 
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LIVRO N9  2 - REGISTRO 
GERAL 

rnauo 	 acno 

o2/0.02,- 
9° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE aftçrçwteg §fi 

Francisco Rayrnundo - Oficiair :17briel 	M. Ribeiro 

92  OFICIAL DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

SãoPaulo, 	10 de dezembro de-  2000 

aftEk:-._um-  TERRENO situado à Rua-Itaúna, lote 108-F,_Secção 
Colônia, da Vila CaMmozina, no DISTRITO Dt ITAQUEIBA; medindo 
79,20m de frente, distante 186,45m dal:esqUina :da Rua França 
'Velho, -  por :174,0Mn da frente aos jfundb -s.:IdeHum :lado, 
Confrontando com o lote número 108-E; - 206,30m também da 
frente aos fundos, por outro lado, confrontando com o , lote 
número 78 da quadra n2  150, da Vila Carmozina. - confrontando 
nos 'fundos com um córrego sem nome, encerrandcia. área _de 
terras com 9.420,00m2. C. 

Emaindsz2:- ALBERTO M.Nt, que também. assina ALBERTO DABUS 
ALANI, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, RG na 
2.432.371. CPF/MF n2  077.367.548-53, com endereço à Rua João 
Moura, 1003, Jardim América, nesta Capital. 

gá,~2§..,AMBLZZL7 'Transcrições nas 62,114 	129252. 
deste Registro de Imóveis, feitas respectivamenteem 03 -de 
dezembro de 1.958e 06 de maio de 1.971. 	 . 

ria,12~1~. 	 - ouiroAcurmcl r OFICIAL DE 

    

G Francisco Rayrnundo Oficsal 
Cl Carlos Alberto* Sorriu - SubslitutO 
fd Reynaldo `fada tadashi Sttbstaluto • 
ti Deoanila Lide S. lembrai-F:5er Autorizada 

t11200.788 	Em 14 de dezembro de 2006: 	. 
Da certidão datada.de  20 de Outubro 13e 2.006, 

subscrita por Vânia Rossini, Diretora de Divisão do 25 2  
Oficio -  Cível do Foro Central -  desta -Capital. extraída dos 
autos: da ação ORDINARIA-(Processo na 000.96-535154-9). gazidg 
por 'MARDI MIADELA, brasileiro,_, legalmente eeparado. 
funcionário público, RG.11 2  2.432.371.CPF/MF na 066.943.658- 
53,residente à Rua Guaratuba, -11 11  51, apta 24A» neste: 
Capitar, smaga ALBERTO SUMI; :que tar~:assina ALBERTO 
DAM SIAM; solteiro, maior; já qualificado, -nr,Ltiggrse  que 
em 12/07/1.999, foi lavrado .o auto de arresto e -ein 

continua no verso 

973.617 -Paginar1/4 

Rua Augusta, 1058- Cerguéira César - CEP: 01304-001 - Fone: (11) 3258-8188 - www.9risp.com.br  
Funcionamento de segunda à se/da-feira, das 9:00h às 16:00h. 
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Proc. di  01 - 088. de 2013 
Nome: Gabriel dg,S. M Ribeiro 
RE: 11317 , 

200.780 --i C___01_ 

- 
- 03106/2002, 1 -, convertida em ECCOUL_ZELatgata  
121,27utaaar cujo -valor da causa é de R$5.000,00 e o Valor da 
:execuçac - - - de R$26.375,67; tendo sido , -, nomeadoYcC6C.Htiel 

- depositário o próprio executado. Fak\  parte/ da l;-preSente 
garantia 	 objeto da -matricula.  na 163.631,..deste 
Reg 

DE In  DA CAPITAL r OFICIAL DE 

CI Francesco ~muni* - Decai 
1:1 Cedes Alberto at Sanar - Subtil= 
p Reinaklo Veda Tadashi - Substituto 
O Dagenia M. de S. Umbela - Esa"Autonzade 

Av.2/200.788 Em 20 de janeiro de 2010 
Procede-se a presente averbação, nos temen-

do OFICIO nia 384/2009. expedido em 23 de Dezembro de 2.009. 
pelo Dr. Ricardo Pereira ~Lora  Nas Juiz de Direito da 12• 
Verá da Familia-e Sucessões do Foro Central desta 
nos antas da RROCNDIRENTO ORDINÁRIO - CORRDORIA DOR nage DO 
~gra (Processo 	010.04.005334-2). na qual figurino como 
requerentes =IML WZRWRa LISBOA ROCHA e OUTROS, e ;como 
requerido"ATIMIRTO AIINNI ou ALUEM MAMO ALUI, solteiro, 
maior,: : , já qualificado, de modo que fique co g;ã4 -á 
IRROMDWDOW' do. imóvel oblato da wroaente 	tric414; 
procedida nos autos do processe supra aludido. 

c 	 _ 	 rommteRaumnom 
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90 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAU 41..V4S.P 
Francisco Raymun 	 1 	o 0 	de 2 do - Oficia f. •  .-LrucHan1 - L8 	013 

Nome: Gabriel 	Riba. 
RF: 11317 

TRANSCRICÀO N2  129.252 de 06 de maio de 1971  
_- 

IMÓVEL:  Metade ideal de uma área de terras com 9.420 metral quadrados, 
situado à Rua ltaúna, lote 108-F, Secção Colónia, da Vila Carmozina, em .  
ffAQUERA, medindo 79,20m de frente, distante 186,45m da esquina da Rua - 
França Velho, por 174,00m da-frente aos fundos, por outro lado, confrontando 
com o lote número 108-E, 206,30m também da frente aos fundos, por outro 
lado, confrontando com o lote número 78 da quadra n 2  150, da Vila Carmozina, 
confrontando nos fundos com um córrego sem nome. 

ADQUIRENTE(S):  ALBERTO ALANI ou ALBERTO DABUS ALANI, brasileiro, 
solteiro, maior, do comércio, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua João 
Moura n2  1.003. 

TRANSMITENTE(S):  ROQUE DE LORENZO e sua mulher MARIA GONZO DE 
LORENZO, proprietários, residentes e domiciliados nesta Capital. 

TITULO: COMPRA E VENDA. 

FORMA DO TÍTULO:  Escritura de 1 2  de Março de 1.971, das Notas do 1 2  
Tabelião desta Capital, livro n 2  1138, fls. 170. 

VALOR: Cr$5.000,00. 

REGISTRO(S) ANTERIOR(ES1:  Transcrição n 2. 62.114, deste Registro de 
Imóveis. 

_ 	I 
AVERBACAO(OES):  Não há. 

TRANSCRICÃO N2  62.114 de 03 de dezembro de 1958 

IMÓVEL:  Um terreno, no perímetro rural, com a área de 9.420,00ms2, situado 
à Rua Itaúna, lote 108-F, na Colónia Vila Carmozina em ITAQUERA, medindo 

; 79,20m de frente, à 186,46m da esquina da Rua França Velho, por 174.00m 
da frente aos fundos, dividindo com o lote n 2  108-E de um lado, 206,30m de 
outro lado, da frente aos fundos, dividindo com o lote n 2  78 da quadra ri 2  150 
da Vila Carmozina, nos fundos divide com um córrego sem nome. 

ADQUIRENTES):  ROQUE DE LORENZO, casado, e ALBERTO ALAN1, que 
também assina ALBERTO DABUS ALAN!, solteiro, maior, brasileiros, 
proprietários, residentes e domiciliados nesta Capital, à -Alameda Rocha 
Azevedo n2  463. 

TRANSMITENTE(S):  JOSÉ FERREIRA CRESPO e sua mulher MARIA DE 
- JESUS CRESPO, residentes e domiciliados nesta Capital. 

TÍTULO:  COMPRA E VENDA. 

973.617 -Pagina: 3/4 

Rua Augusta, 1058 - Cargueira César dEP: 01304-001 - Fone: (11) 3258-8188 - vrww.9risp.com.br  
Funcionamento de segunda à sexta-feira, das 9:00h às 15:00h. 	• 
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FL. N° 	O 
Proc. O° 01 —.688 de 2013 
Nome: Gabriel d 	M. Ribeiro 
RF: 11317 	 • 

FORMA DO TÍTULO:  Escritura datada de 24 de junho de 1.958, de notas.do 
102  Tabelião Sucessor da Capital. 

VALOR:  C450.000,00. 

• REGISTRO(S) ANTERIOR(ES):  Transcrição n2. 39.505, deste Registro de 
Imóveis. 

AVERBACÀO(OES):  Não há. 

Certifica Mais/conforme Oficio 021/98, datado de 27 de janeiro de 1.998, cio 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, pelo Promotor de 
Justiça do G.A.E.P.I. Lauro Luiz Gomes Ribeiro, no qual há em andamento 

_perante_ este GAEPI, expediente instaurado a partir de representação•
formulada pelo advogado Paulo Soares Brandão, aonde se apura a condição 
pessoal do Sr. ALBERTO ALAN!, brasileiro, solteiro,. RG. n 2  1.579.487-8, 
atualmente institucionalizado, que estaria apresentando aparente, incapacidade 
mental para gerir os atos da vida civil, não tendo parente conhecido para 
assisti-lo ou representa-lo. 

PROTOCOLO PP 973517 
09' Oficiai de Registro de Imóveis de São Pado - SP, ~r,A.99LUBPS,ffin"&com engem na Matricute ne 
arat  que foi extraida nos Sinos do salgo 19 41'  da Lei 6.01593, além do que foi anotado. O Distrito de MOVEM - 
criado em 27/12/1920, pertenceu ao 3 1111 até 09/0811931, ao 72R1 de 10838/1931 até 14/05/1939 e ao SIRI de 15/05/1939 até 
hoje. O 272  Subdistrito - TATIMPÉ, miado em 02/10/1934, pertenceu ao TRU de 0211011934 até 20/11,1942 e ao "RI de 
21/11/1942 até hoje. 045' Subdtstrito - VtA FORMOSA, criado em 31112/1963. pertence ao 9•RI até hoje. A vaidade 
desta certidão, para fins da lavrabra de escrffint pública, será de 30 dias, contados da data da sua expedição. alfiaTle o 
disposto no artigo P. Inciso IV, do Decreto 93240/86. 

Ernolurnantas: 	R123.13 
Estado: 	 RS 6,57 	 , 04/11/2013. 
IPESP: 	• 	RS 4.67 - 
Reg. Clive 	R$ 1,22 
T. Justiça; 	R$ 1.22 	 - • • - 	• 	de S. Zamba' 
TOTAL 	 R$37,01 	 Leda a de Amorán -Escrevente 

Raiano Gatintb - Escr.:tente 
Maria Rediga Vieira - Escrevente- 

RediNdos pela gCR" uia nt. 
Buscider: Antonio Batista de Feris. 

Mede Tereza 11012111113 da Silva. 

973.617 -Pagina: 4/4 
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FL. N°  
Proc. n°01 —688 da 2013 
Nome: Gabrlelfiç S. M. Ribeiro 
RF: 11317 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• Processo n°0535154-58.1996  

29 Vara Cível da Capital — Foro Central 

MM. JUIZ: 

• 

Trata-se de ação de indenização por danos materOis e morais 

cumulada com lucros cessantes proposta por Darci Pradela em face de Alberto Alani 

em setembro de 1996, tendo havido o julgamento antecipado da lide, com prolação 

de sentença de parcial procedência, condenando o réu nos termos de fl. 54. 

Em decorrência disso. os imóveis situados à Rua Itaúna (atual 

Rua Vitorio Santin), formados pelos lotes 108-E e 108-F, sofreram constrição judicial 

e foram levados a hasta pública: culminando com a arrematação de fls. 675 e 705. 

Recentemente, esclareceu a Municipalidade que o executado 

havia falecido em 26.10.2003, sem deixar herdeiros ou sucessores. Igualmente, que, 

cientificado do óbito em 2009, requerera o Município a abertura de procedimento de 

arrecadação de bens' e herania jacente. Acrescentou que, em 1998, fora ajuizada 

uma ação de interdição de Alberto Alani. Por tal motivo, alegou que, no polo passivo 

da presente demanda, deveria ter figurado o espólio do executado, e, 

posteriormente, a herança jacente, por meio de seu curador, o que não ocorrera 

Diante disso, havendo suspeita de provável nulidade do processo, e em vista de o 

bem arrematado pertencer ao acervo da heranca jacente, requereu vista dos autos 

paia' um exame mais apurado, bem como para que formalizasse o pleito que 

considerasse pertinente (fis. 794 e ss.).  
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Proc. n°01 –688 de 2013 
Nome: Gabriel S. M. Ribeiro 
RF: 11317 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• Antes que tal vista fosse aberta, contudo, a befensorta Publica 

do Estado de São Paulo requereu sua intervenção na qualidade de assistente das 

familias ocupantes do imóvel objeto de arrematação, sustentando que estas ali 

fixaram residência havia já doze "anos. Desta forma. alegou que os ocupantes dg 

imóvel exerceram posse sobre o local com animus domini desde 2001  sem qualquer 

oposição. estando preenchidos os requisitos do instituto da usucapião. Ressaltou 

"ainda, que no locai há atualmente 250 famIlias. pesso4s de baixa renda e cor-,  

evidente ameaça a seu direito à moradia, salientando, tambem. que parca' ri 

considerável dos moradores adquirira os i moves p -  r-j• r—rielb de contrato de compra e- 
_ .  

venda, o que demonstraria boa-fé de sua parte (fls. 815/8761.  
%---- 

 
- , 

Sendo assim, e levando-se em consideração a possivE 

usucapião alegada, a aventada nulidade do processo, bem como a possibilidade de 

o bem arrematado pertencer a acervo  patrimonial considerado herança  jacente. 

solicita-se que. previamente ã manifestação ministerial, seja atendida a solicitscão 

da Municipalidade, no sentido de lhe ser aberta vista dos autos para melhor análise 

e postulação consequente. a qual deverá abranger os termos da manifestação da 

Defensoria Pública. Após. solicita-se a abertura de nova vista a este órgão 

ministerial para o parecer cabível. 

São Paulo, 03 de julho de 2013 

CARLOS ALBERTO AMIN ALHO 

2° Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo 

UlARA ARCAS DIAS 

Analista de Promotoria 1– Assistente Jurídica 
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Assossiação Comunitária 

Chácara Soares 
CNPJ: 15.234.5411000141 

C.C.11: 4.495.9554 
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Assossiação Comunitária Cli Fáêüi-a S res 
Tel.: 2522-5986 Fixo 18103-6152 Tim 

E-mail: dinafpadrao@hotmail.com  / yohannsernprenafe@ig.coMbr" 

"Juntos somos fortes, unidos - somos imhatiVeis.r, 
1.7 2. 	.1 t_ 	• 	• 

• ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CHÁCARA SOARES 

AO EXMO Sie (Sr) 

PFtEFEITO-FERNANDO HADDAD 

VICE PREFEITA NÁDIA CAMPEÃO, 

Sr VEREADOR: NABIL BONDUKI 

Senhores (AS) VEREADORES(as) e SECRETÁRIO DE MARITACA° 

ASSUNTO = SOLICITAÇÃO - HABITAÇÃO 

Somos mais de 1000 pessoas com aproximadamente 300 famílias, em 
tomo de 250 moradias ha vila Carmozink Chácara soares a Rua Victorio 
Santim altura do n°2850, e moramos há 12 anos nesse local e construímos 
nossas casas de alvenaria (veja fotos) com muito sacrifício, pois somos 
trabalhadores. Esta área fica nas proximidades do cemitério de ltaquera e vem 
sendo muito valorizada, muito por conta dos eventos de 2014 (copa do mundo) 
Olimpíadas 2016. Moramos ao lado de inúmeras construções de apartamentos, 
vários prédios com mais de 10 andares foram construídos nessa década e 
estão iniciando novos prédios, alguns também sem poderem ter escrituras. 
Mesmo sendo condomínios esta área de 7.300m° foi antigamente (constatada 
na prefeitura de SP)como sendo do INCRA, estava abandonada quando 
construímos, parte vendida (repassada) para cidadãos trabalhadores, 
Descobrimos na juçiça que havia 4 interessados que pleiteavam a área, e no 
mês de fevereirofcira leilão pela 6° vez. Apareceu um comprador pelo valor da 
justiça de R$800.000.00 (oitocentos mil reais) Ele prometeu dar R$200.000.00 
(duzentos mil reais) e parcelar o restante. O que será de nossas famílias? 
Seremos vitimas desse senhor proprietário que cobrará de nós um absurdo? 

Será que ele vai negociar conosco? Ou vai derrubar nossas casas com mais 
um despejo criminoso? Vamos resistir pois somos cidadãos, crianças, idosos 
etc. E temos direito de morar dignamente, solicitamos ajuda do Sr Prefeito 
(Fernando Haddad) . Já entregamos durante a campanha pessoalmente ao Sr 

Sede: Rua Victório Santin, 2850, Travessa, Casa 1 - Vila Carmosina - Itaquera 
CEP:08290-001 - São Paulo - SP 
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Prefeito, já protocolamos na Sub Prefeitura alguns documentos, solicitando a 
declaração de interesse social para moradia. ( TID-11666262, NO dia 
13/01/2014, TID 11666335, na mesma data. Sem levar em consideração 
vários documentos entregue . veja anexo:) Não queremos mais uma vez ser 
vitimas da especulação imobiliária como já aconteceu muitas vezes com 
pessoas humildes, honestas e trabalhadoras, nos ajudem, o poder público tem 
solução nós só temos vontade de que nos façam justiça.. 

Sr Vereador Nabil Bonduki já solicitamos nas audiências públicas anteriores 
, a solicitação de declaração de interesse social (ZEIS ) e a regularização 
fundiária , contamos encarecidamente com o seu apoio. 

• 	Segue anexo um abaixo assinado de parte da comunidade 

Agradecimento 

Antônio Marques Pereira 

Presidente 

ibeiro 
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COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NO COMERCIO 
EMPREENDEDORES AMBULANTES DA CIDADE SÃO PAULO. 

Registrado em títulos de Documentos Civil de pessoa Jurídica sob N° 1515094 
, 

www.coopamb.com.b. coopambQglobo.com. Cnpj 05,198,373,1000132 
Rua Brigadeiro Tobias no 118 4° andar Conj. 406 /404 ED Mirante do Vale 

Metro São BENTO TE! (011) 3229.8656 CEL 963188.974 
PROJETO DE LEI GERAL DO COMERCIO EMPREENDEDOR INIVIDUAL 9 
Para 15, 031/23/11/2009 

PARA DISCUSÃO NA CAMARA MUNICIPAL COM FUNDAMENTAÇAO. 
JURIDICA (POLITICA) PROJETO DE LEI GERAL 1.000PAMB PAGINA 1 

4/4/2014 

DISCIPLINA, O EXERCÍCIO DO COMÉRCIO EMPREENDEDOR, INDIVIDUAL 
AMBULANTES OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NAS VIAS E LOGRADOUROS  

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  

Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com alínea 7 do art. 42 da lei 
orgânica do município de São Paulo, PROJETO DE Lei: GERAL 

Art. 1°-Fica disciplinado o exercício do Comércio Empreendedor 
INDIVIDUAL Ambulante ou Prestação de Serviços nas vias e logradouros 
públicos do Município de São Paulo, observados os critérios e as 
disposições instituídos nesta lei Geral. 

Capítulo I 

DA CONCEITUAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 2° - O Comércio e a Prestação de serviços nas vias e logradouros 
públicos da cidade de São Paulo poderão ser exercidos, em caráter de 
Renovação e de forma oneroso, por um período (365)de trezentos e 
sessenta e cinco dia do ano, todos os Anos Ou podendo sempre, Se 
renovado, por profissional autônomo de acordo com as determinações 
contidas nesta lei Geral. 
A) que esta Lei municipal N° 15 .031/09— que contempla o eventual 
afastamento do permissionário, a qualquer titulo', que a Constituição 
federal E Termos de permissão de Uso TPUS, ordem Republica 
Federativa do Brasil, no Seu artigo 196, preconiza que a saúde e de direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas, social e 
econômico que visem à redução do risco de doença de outros agravos e 
ao acesso universal e Igualitário as ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação; 
B) que o entendimento desta Lei vem ao encontro do que preceitua o 
decisivo constitucional, por levar em conta que ao" comercio 
empreendedor ambulante, assiste direito a tratamento is nômi , por 

FL. N°  
Proc. n°01 —688 de 2013 
Nome: Gabriel da S. M. Ribeiro 
RF: 11317 
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COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NO COMERCIO 
EMPREENDEDORES AMBULANTES DA CIDADE SÃO PAULO. 

Registrado em títulos de Documentos Civil de pessoa Jurídica sob N° 1515094 

www.coopamb.com.b. coopamb@ulobo.com .  Crlpi 05,198,373,000132 
Rua Brigadeiro Tobias no 11840  andar Conj. 406/404 ED Mirante do Vale 

Metro São BENTO TE1 (011) 3229.8656 CEL 963188.974 
parte da Subprefeitura Regional do municipal de São Paulo. Quando este 
apresenta necessidade de afastar-se de suas atividades por motivo de 
saúde tal qual pode fazer o permissionário deixado ou seu Auxiliar 
registrado junto a 
Subprefeitura Regional que exerce suas atividades nas vias e logradouro 
publica, nos termos do Decreto Municipal, N°. 45.674/2004. 
C) que nesse mesmo compasso de atendimento, diretória - se tem 
afastamento oscila ou associado da associação Cooperativa sindicato 
do Estado de São Paulo vem enviado esforços junto a Subprefeitura do 

411 	Município, de São Paulo para melhor equacionar a situação dos comercio 
empreendedor ambulantes que necessitam afastar-se das suas 
atividades, por motivo de saúde; 
D) Será concedido ao permissionário o afastamento temporário por 
motivo de Saúde, pelo prazo Maximo de ate 90 (novena) dias, com 
cedendo pela lei 30 trinta dias, mais 30 dias que totalizando 90 (noventa) 
dias ao ano, excluído aquele identificado na letra A do artigo 2° desta lei 
de forma sucessiva ate o limite de 03(três) vezes, ou de uma única vez, 
mediante apresentação previa de Requerimento pelo medico devidamente 
habilitado, o qual será submetido a avaliação de medico pertencente aos 
quadros funcionais a da subprefeitura da Municipal de São Paulo. 

Art. 30  - Considera-se do comercio empreendedor Ambulantes, ou 
Prestador de Serviço nas vias e logradouros público, com 
reconhecimento de todos Comercio empreendedor ambulantes, a 
pessoa física, civilmente capaz, que exerça atividades licitas por con 

11, 

	

	
própria ou mediante relação de emprego, desde que devidamente 
autorizado pelo Poder Público competente. 

Art. 40  - Do ponto de vista das condições física no Comércio 
Empreendedor Ambulantes, e das condições previstas nesta Lei 
Geral.ficam divididos nas seguintes categorias: 

a) O deficiente físico de natureza grave DFNG; 
b) O deficiente físico de capacidade reduzida e exagerada DFCR; 
c) O fisicamente capaz FC. 

§ 10 - Enquadram na categoria "A", as pessoas portadoras de cegueira, 
falta de membros inferiores ou superiores ou outras deficiências que se 
equiparam, conforme definido no artigo 1° da Lei 5.440 de 20/12/01. 957. 
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§ 2° - Enquadram na categoria "B", as pessoas que, não satisfazendo o 

teor do parágrafo anterior, sejam portadoras de deficiências físicas que 
as impossibilitem de exercer atividades normais de trabalho, atestadas 
por Laudo médico expedido por órgão municipal e, aquelas que mesmo 
normais, tenham mais de 60 (sessenta) anos de idade e horário de 
trabalho estabelecendo nesta lei Geral. e th 30. As 13 h.30 ficando em 
logra ou auxiliares. 

Art. 5° - Do ponto de vista da forma com que a atividade é exercida no 
Comércio Empreendedor Ambulante, são classificados como: 

a) Os efetivos; 
b) De local de trabalho móvel; 
c) De local de trabalho — fixo 

§ 1° - Efetivos são: do comercio empreendedor Ambulante, que 
exercem a sua atividade carregando junto ao corpo a sua mercadoria ou 
equipamento, e em circulação. 

§ 2° - De Local de trabalho móvel: são do comercio empreendedor 
Ambulante, que exercem a sua atividade com o auxílio de veículos 
automotivos ou não, equipamentos desmontáveis e removíveis, parando 
em Locais permitidos em vias e logradouros públicos. 
§ 30  - De Local de Trabalho Fixo: são do comercio empreendedor 
Ambulantes, que exercem a sua atividade em barracas não removíveis, 
em Locais previamente designados nas vias e logradouros públicos. 

Art. 6° - Para efeito do que dispõe esta Lei GERAL entende-se como: 
a) Área de atuação — os bairros do Município de São Paulo onde a 

atividade for regulamentada; 
b) Praças de atuação — logradouros públicos onde a atividade for 

regulamentada; 
c) Ruas de Atuação — nas vias públicas onde a atividade for 

regulamentada; 
d) Bolsões de Comércio — áreas de comercialização, implantadas pela 

Subprefeitura através de órgãos competentes, com infra-estrutura 
adequada, que atenda o objetivo turístico do Local e da cidade. 
(Bolsões Lineares Shopping Popular). 
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Art. 70  - Fica criada em cada Subprefeitura Regional um Conselho de 
Organização Permanente do Comércio Empreendedor Ambulante, 
(COPCEA) para regulamentar e controlar esta atividade, obedecida 
política geral dada à matéria, constituída por representante das 
Associações, Cooperativas e Sindicatos do Comércio empreendedor 
Ambulante, das associações cooperativas e sindicatos do comércio 
estabelecido, e da população através de suas representações 
organizadas e da secretaria Municipal coordenação subprefeituras 
Regionais. • 	§ único - As conselho serão constituídas e regidas por Ato da 
Secretaria Municipal coordenação das Subprefeituras (SMCS). 

Art. 8° - Compete à Conselho Permanente do Comércio Empreendedor 
Ambulantes, e Organização dos mesmos: 

I. Indicar as Áreas, Praças e Ruas de Atuação e o Local de Trabalho 
Fixo para o exercício da atividade do comercio empreendedor 
Ambulante; 

Il. Indicar os Locais para a implantação dos Bolsões Lineares do 
Comércio Empreendedor Ambulantes; 

III. Relacionar os produtos e serviços a serem comercializados e 
prestados na Organização dos mesmos; 

IV. Diminuir as dúvidas que porventura surgirem quanto à aplicação da 
presente Lei, 15,031/23/11/2009 na jurisdição competente. 

Art. 90  - Fica delegada à Subprefeitura Regional ouvido ou Conselho de 
Organização Permanente do Comércio Empreendedor Individuais, a 
competência de baixar os Atos pertinentes ao Comércio Empreendedor 
Ambulantes, e a prestação de serviços em vias e logradouros públicos da 
sua Subprefeitura, em especial: 
Ou conselho de Organização na Subprefeitura com sala especial para 
Reunião. 

a) A fixação das Áreas, Praças e Ruas de Atuação bem como os 
respectivos Locais de Trabalhos Fixos; 

b) A lista de produtos que poderão ser comercializados e os serviços 
prestados, respeitando as normas de Controle Sanitário e de Saúde 
Pública; 

c) A expedição do respectivo Termo de Permissão de Uso (TPU). 



tbrietra"-  e 14°Nr FL. N°  02 / 
Proc. n°01 —688 de 2013 
Nome: Gabriel 4% M. Ribeiro 
RE: 11317 

c+ et., save-^e, 
co ip 

COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NO COMERCIO 
EMPREENDEDORES AMBULANTES DA CIDADE SÃO PAULO. 

Registrado em títulos de Documentos Civil de pessoa Jurídica sob N° 1515094 

www.comarnb.com.b. coopamb@globo.com .  Cllpi 05,198,373,000132 
Rua Brigadeiro Tobias no 118 4° andar Conj. 406/404 El) Mirante do Vale 

Metro São BENTO TE! (011) 3229.8656 CEL 963188.974 

Art. 10 - Na fixação dos Locais fixo Praças e Ruas à atuação, será 
obedecida a seguinte Escala de prioridade de Uso da via pública: 

1)Circulação de pedestres e veículos; 
a. Estacionamento de pedestres, tais como: pontos de ônibus, 

filas de cinemas, saídas e entradas de escolas, repartições 
públicas, agências bancárias, hospitais, farmácias, 
cemitérios e estabelecimentos semelhantes. 

2) Paradas de veículos, transportes coletivos, assim considerados 
ónibus e táxis, veículos de carga e para descarga; 

3) Preservação de espaços significativos de valores histórico, cultural 
e cívico; 

4) Instalação de equipamentos públicos (orelhão, caixa de correio, 
ETC.). 

Art.11-Atualização das nas vias e logradouros públicos será feita através 
de permissão de Uso, TPU, a titulo renovável cada(365) trezentos e 
sessenta e cinco dia do Anos ao permissionários e intransferível , que 
poderá ser revogado, ao ouvido; a Conselho permanente do Comercio 
Empreendedor ambulantes, a qualquer tempo, e a juízo do Conselho de 
Organização permanente do comercio empreendedor Ambulante, é a 
Subprefeitura Regional, 
Ouvindo; e assistindo ao interessado em Reunião do conselho 
permanente do comercio empreendedor Ambulantes. 

§ Único - A Subprefeitura Regional. Notificará o permissionário de 
sua Respectiva jurisdição, com prazo não inferior a 30 (trinta) dias, 
quando da revogação de Permissão de Uso TPU. 
Das Penalidades 
1- ficam os permissionários sujeitos as seguintes penalidades que 
poderão ser aplicadas isoladas conjuntamente. 
2-Advertências, 
Suspensão da atividade temporária por 10 dez dias, 
3-Na Revogação da permissão de uso e uso e cancelamento da matricula, 
4-A pena de suspensão das atividades será aplicada dentro do prazo de 
Trinta 30 dias ou; 60 sessenta dias das o critério da Administração 
ouvido; conselho de Organização Do comercio empreendedor que sendo 
primário infringir, 
Qualquer dispositivo do decreto da Lei Geral, 
4- pena de revogação da permissão e cancelamento da permissão 
verificada a gravidade do caso e os antecedentes do infrator, poderá ser 

• 
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aplicada ao permissionário que descumprir o disposto no decreto de Lei 
Geral -15,031/23/11/20011 especialmente capitulados 
Nos artigos 18 e 19. 
As penas de suspensão e revogação da permissão de uso e 
cancelamento da permissão serão aplicadas pelo conselho de 
Organização do comercio empreendedor mediante regular processo 
assegurado ao permissionário direto a defesa. 
5-Considera-se ainda, causa de revogação da permissão de uso e anel 
amento dos permissionários a falta ao evento sem Justificativa. 
6-A aplicação de qualquer das penas será precedida de notificação 
Por escrito no conselho de Organização comercio empreendedor. 

Art. 12 - Para exercer a atividade prevista nesta Lei Geral, serão cobrados 
preços públicos, a ser determinado pela Secretaria Coordenação das 
Subprefeituras, de acordo com o valor do metro quadrado da Planta 
Genérica de Valores. 

Capitulo II 
DA PERMISSÃO DE USO 

Art. 13 - A Permissão de Uso é uma outorga unilateral feita pelo Poder 
Público Municipal à pessoa física que satisfaça as disposições desta Lei 
Geral. 

Art 14- Os pedidos de Permissão de Uso de que trata esta Lei 15,031 
12311112009 deverão ser formalizados através de requerimento dirigido à 
respectiva Subprefeitura com CNPJ. 

Regional, e instruidos com os seguintes documentos: (fica 
delegada as entidades Organizadoras reunir todas as 
documentação e apresentação dos documentos do 
permissionário em cada subprefeitura Regional.), 

1. Cédula de Identidade RG; 
2. Titulo de Eleitor da Capital; 
3. Certidão de Nascimento de Filhos menores de 16 (dezesseis) anos; 
4. Comprovantes de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda (CPF); 
5. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes 

Mobiliários (CCM E CNPJ); 
6. Atestado de antecedentes; 
7. Comprovante de residência no Município de São Paulo; 
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8. Ficha de saúde, fornecida por órgão Municipal competente, da qual 

consta que o interessado não é portador de moléstia contagiosa, 
infecto contagioso ou repugnante; 

9. Atestado médico que declare o grau de deficiência física, nos 
termos da Lei n° 5.440/57, expedido por órgão Municipal 
competente, quando for o caso; 

10. Com Provação de filiação das Associações, Cooperativas ou 
Sindicatos Representativos da categoria; 

11. Copia da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física do 
exercício anterior. 

12. Todas as pessoas queiram e desejam iniciar-se a participação de 
cadastramento do comercio empreendedor individual Ambulantes, a 
Mulher a cima de 30 (trinta) Anos, ou homem a cima de 40(quarenta) 
Anos. 

Art. 15— A Permissão de Uso (TPU) devera constar obrigatoriamente: 
1. Nome do 
2. Permissionário, com foto 5x7 recente e colorida; 
3. Local designado para o exercício da atividade com identificação do 

Local do Trabalho. Fixo; 
4. O número do permissionário do (TPU); 
Descrição do ramo de atividade; 
Prazo máximo de validade do TPU, Com renovação a cada (365) 
trezentos e sessenta e cinco dia Anos, Horário de exercício da 
atividade: horário comercial. 

Das 8 horas às 20 horas extraordinariamente ou horário especial do 
comercio empreendedor cada Região; 

5. Número do processo referente à permissão de Uso; 
6. Nome do auxiliar, quando for o caso, ou Auxiliar tem que esta 

filiada Na entidade coordenadora da Organização do comercio 
empreendedor. 

7. Todos Ou permissionário no Trabalho dever esta padronizado com 
Colete Ou Camiseta de apoio as Organização Ao comercio empreendedor 
ambulantes, junto ã cooperativa na Cidade SP. 

Art. 16— Com o objetivo de se criar oportunidades permanentes às 
pessoas 30, (trinta), Anos, Mulher, Homem, 40(quarenta); Anos, que 
desejam iniciar-se nesta atividade E de induzir ao permissionário a se 
prepararem para exercer a atividade Formal no comércio empreendedor 
Ambulante, e no seu ramo de negócio, ficam estabelecidos, Curso 
Qualificação ou capacitação, os seguintes prazos máximos para as 
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permissões, sem prejuízo de disposto no artigo 11. Desta Lei Geral e seu 
parágrafo único. 

1. A categoria "A" do comercio empreendedor ambulante: (365) 
Trezentos e sessenta e cinco dia Anos, Com renovação, 
(365)trezentos sessenta e cinco dia Ano (365) trezentos sessenta e 
cinco dia Ano. A categoria "o" do comercio empreendedor 
ambulante: (365) Trezentos sessenta e cinco dia Ano anos, Com 
renovação, a cada doze (12) meses ou; (365)trezentos sessenta e 
cinco dia Anos. 

II. A categoria "C" do comercio empreendedor ambulante: (365) 
Trezentos sessenta e cinco dia Ano Com renovação,. 

Art. 17 - Os Locais de Trabalho Fixo e a sua distribuição entre os 
interessados será determinada no âmbito de cada Subprefeitura Regional, 
observando-se a ordem de antiguidade no Comércio empreendedor 
Ambulante, através de documento expedido pela Subprefeitura Regional 
do Município, cabendo aos. 
Mais antigo a preferência para escolha de locais Fixo e o tipo de 
equipamento (padronizado). De acordo com região. 

§ 1° — Os Locais de Trabalho Fixo, estabelecidos em cada 
Subprefeitura Regional serão destinados preferencialmente aos comercio 
Empreendedor Ambulante das categorias "A" e "b" definidos nesta Lei 
Geral, até a soma das mesmas alcançar o limite máximo de dois terços 
(2/3) das partes designadas, ficando os Locais de trabalho remanescentes 
aos comercio Empreendedores Ambulantes da categoria "C". 

§ 20 - Uma Praça, Rua de Atuação deverá abrigar sempre do 
comercio Empreendedor ambulantes, de mesma categoria, já definidas 
nesta Lei Geral. 
rt. 18 - A mudança do local designado, do Local de trabalho fixo ou do 

Ramo de atividade poderá ser concedida pela Subprefeitura Regional. 
Mediante requerimento do interessado que deverá ser deferido em um 
prazo de trinta (30) dias a contar da data do protocolo do recebimento. 
Junto conselho permanente ou as entidade representativa da categoria. 

§ único - Enquanto aguardar a decisão sobre o seu requerimento, o 
permissionário deverá continuar exercendo a sua atividade no Local 
inicial, sob pena de perda ou indeferimento do mesmo. 
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Art. 19 - A não utilização do Local de Trabalho Fixo, pelo prazo máximo de 
noventa (90) dias, implicará na perda do mesmo, considerando como 
vago o respectivo Local. 
Art. 20 - Não havendo pedido de renovação da permissão, respeitado o 
parágrafo único do art. 18 desta Lei, após noventa (90) dias do seu 
vencimento, a mesma será considerada automaticamente como 
cancelada. 

Art. 21 — A Subprefeitura Regional ao regulamentar a atividade do 
Comércio Empreendedor Ambulante, em sua jurisdição, deverá 
determinar quais as Vias e Logradouros Públicos serão terminantemente 
proibidos a sua presença e atuação, dados as características 
Inadequadas dos mesmos para essa atividade Olvidou conselho de 
Organização do comercio empreendedor. 

  

     

Capitulo III 
Do Auxiliar 

    

  

ART.22- Ou comercio Empreendedores Ambulantes, da Categoria (A) 
poderão fazer uso de até dois (2) auxiliares, enquanto que os da Categoria 
(B) também dois (2) auxiliares. Os aqui mencionados serão regidos pela 
legislação e todos. 
Terão de trabalha de coletes ou camisetas padronizadas de apoio a 
Organização das Entidades PM. 
Em vigor permanente a categoria (C) poderá fazer um auxiliar, que seja ( 
Prentes mais próximos. 

Art. 23- Para o seu registro na respectiva Subprefeitura Regional todos 
os auxiliares deverão ter curso de qualificação promovido pela Entidade; 
deverão apresentar certificado, do curso qualificação e os documentos 
pela. 
Subprefeitura por Ela determinado, reservando o direito de ser recusado 
ou pedido daqueles cujos antecedentes não o recomendam para a 
atividade. 

  

    

     

Capitulo IV 
Do Equipamento 

    

  

Art. 24- No exercício das atividades do Comercio Empreendedor 
Ambulante, previstos nesta lei, será permitido o uso dos seguintes 
equipamentos: 
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1)-MODELO A: Desmontáveis e removíveis do equipamento com 
as dimensões máximas de 1.50 m x 1,00 m e altura máxima de 
2.10 metros, sendo todos os equipamentos padronizados 
poderá dispor de uma aba para proteção solar de no máximo 
2.30.cm (trinta centímetros), atingindo a altura e a cobertura de 
2.30. Metros sendo entradas e laterais a altura mínima exigida 
será de 2.10 metros cm. 

2)-MODELO (B) Em shopping popular com infra-estrutura Local Fixo 
com EQUIPAMENTO DE 2.00 m x 3.00 m com dimensões máximas de 
3.00m2 e altura máxima de 2.10 metros. As dimensões serão as que 
também atendem ao projeto urbanístico do Local de trabalho do 
Local Fixo. 
1 0 0 modelo B destina-se apenas ao comercio 
empreendedor ambulantes. 
Da categoria (A); 
Modelo(B) destina-se: apenas ao comercio empreendedor 

ambulantes, da Categoria (A) enquanto que o modelo (A) 
destina-se a todos comercio empreendedor (C) 

2°  Os equipamentos previstos nesta Lei 15,031123111/2009 
serão padronizados por portaria. 
Da Secretaria Coordenação Municipais das Subprefeituras 
(SMSP) obedecidas as 
Característica de áreas de atuação, 
30 O comercio empreendedor ambulante, de Local móvel 
independe da. 
Padronização prevista no parágrafo Anterior. 

Art. 25 - No equipamento do permissionário deverá estar 
previsto um Local para Coleta de lixo decorrente da sua 
atividade, bem como cartão. 
De identificação em Local visível e apropriado ao trabalhando 
de colete Ou camiseta com nome da organização de apoio das 
entidades em PM. 
Art. 26 - A liberação do tipo de equipamento para determinada 
Rua de Atuação deverá levar em conta a restrição de que após 
a sua instalação a Largura remanescente da calçada no Local 
não seja inferior a 1,50 metros para a circulação de pedestres. 
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Art. 27 A distancia entre os equipamentos deverão obedecer 
aos seguintes critérios. 
MODELO - A- pelo menos 10 (dez) Metros. 
MODELO -B- pelo menos 10 (dez) metros. 
MODELO DE Bolsões lineares. 

§ único - Nas ruas de pedestre poderão ser instalados 
(bolsões Linhares), equipamentos do mesmo modelo, 
observado a distância de Organização de cada equipamento e 
outro. 

Art. 28 - Não poderá ser instalados equipamentos: 
1. A menos de 10 (dez) metros de estações de embarque e 

desembarque de Metro-via, ferro-via e aeroportos; 
2. A menos de 03 (três) metros de pontos ou abrigos de ônibus 

ou táxis; 
3. A menos de 10 (dez) metros de monumentos e bens 

tombados; 
4. Em frente a guias rebaixadas; 
5. Em frente a portões de acesso a edifícios e repartições 

públicas, quartéis, hospitais, farmácias, bancos e 
estabelecimentos de ensino em seus portões de acesso; 

6. A menos de 10 (dez) metros dos portões de acesso de 
qualquer estabelecimento de ensino; 

7. Em frente a estabelecimento de banco e farmácia, Em frente 
a residências. 

Capitulo V 

DOS BOLSI:5ES 

Art. 29 - As Subprefeituras deverá relacionar áreas de sua 
jurisdição e Locais disponíveis para implantação de bolsões 
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lineares ou shopping popular de Comércio Empreendedor, 
conforme já foi determinado anteriormente. 

Art. 30 - No prazo de 45 (quarenta e cinco ) dias a contar da 
aprovação desta lei Geral, 
Repetiria Municipal das Subprefeituras com auxilio dos órgãos 
competentes da secretaria de coordenação Subprefeituras, 
deverá. 

Elaborado e apresentar ao Senhor Prefeito, Projeto Básico de 
implantação de bolsões de Comércio empreendedor 
Ambulante. 

§ único - A colaboração de toda a parceria da iniciativa 
privada são desejáveis e permitida, desde que atenda ao 
interesse público. 

Capitulo VI 

DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES  

Art. 31 - Alem de outras obrigações previstas nesta Lei Geral, - 
são deveres do Comércio Empreendedor Ambulantes, todos 
permissionários e seus auxiliares Terão que trabalhar 
Uniformizado de acordo com a padronização da Organização. 
Do comercio empreendedor ambulantes, São obrigado usar os 
coletes ou camisetas de apoio a Organização do comercio 
empreendedor Ambulantes ou das entidades em PM. 

1. Portar o Termo de Permissão de Uso, o Cartão de 
Identificação e outros determinados quando da 
expedição da permissão de Uso; 

Il. Portar o comprovante de pagamento dos preços públicos 
e de outros impostos devidos conforme esta Lei e outras 
disposições vigentes; 

III. Exercer pessoalmente a sua atividade; 
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IV. Demonstrar Rigorosa higiene pessoal, bem como do seu. 
V. Equipamento; 

VI. Conservar o equipamento dentro das especificações 
prescritas pela Subprefeitura Regional; 

VII. Vender produtos em bom estado de conservação e de 
acordo com a legislação vigente. Quaisquer produtos que 
tenha procedência com nota fiscal, flores ornamentais, 

• próprio os enfrente Natalino, exclusivamente, durante o 
período das festas natalinas; No exercício de sua 
atividade o permissionário, o preposto ou auxiliar 
deverão obrigatoriamente utilizar colete de cor 
despedindo da Região azul escuro ou clara camiseta com 
Apoio da Organização; das entidades e (PM) com sigla de 
Organização e sigla PM, e conservação do equipamento, 
correndo por sua conta as despesas, decorrentes da 
manutenção e das reformas necessárias, bem como 
quaisquer indenizações devidas por danos causados a 
terceiros; 

VIII. Usar papel e sacolas adequados para embrulhar os 
gêneros alimentícios. 

• 
IX. Pelo Decreto nos 25.544 de 141411988e Decreto lei gera 

de 23/11/2009 fica na conformidade das deposiçõe 
contidas neste Decreto sem prejuízo das demais normas 
aplicável. 

X. Manter limpo o seu local de trabalho, obedecendo no que 
couber o disposto na lei 7.775/72; 

XI. Observar irrepreensível compostura e polidez no trato 
público. (não será permitido praticar jogos, trabalhar sem 
camisa ou utilizar aparelhos sonoros para a divulgação 
dos produtos ou serviços); 

XII. Respeitar o horário de trabalho determinado 8 horas 
XIII. Às 20.00 horas pela Subprefeitura; 
XIV. Afixar sobre as mercadorias, de modo bem visível a 

indicação de seu preço observando os tabelamentos 
existentes; 
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XV. Conservar devidamente aferidos os pesos e balanças 

utilizadas no seu negócio; 
XVI. Exibir, quando solicitado pela fiscalização, o documento 

fiscal de origem, relativos aos produtos comercializados; 
XVII. Cumprir as ordens, instruções e chamadas do Poder 

Público competente. 

Art.32 - É proibido, no comercio empreendedor ambulantes: 

Ceder a terceiros a qualquer titulo, a sua permissão de 
uso, TPU, de Local de trabalho Local fixo ou 
equipamento; 
Adulterar ou rasurar documentos necessários a sua 
atividade; 
Comercializar produtos tóxicos, farmacêuticos, 
inflamáveis ou explosivos, fogos de artifícios, bebidas, 
alcoólicas, animais vivos, ou embalsamados, e não 
proceder ã venda de alimentos em desacordo com as 
normas higiênico-sanitárias; 

IV. Comercializar mercadorias ou prestar serviços 
desacordo com a sua Permissão de Uso; 

V. S6 poderá vende relógios, bijuteria e óculos escuros para 
sol comum sem nenhum grau; somente óculos escuros 
de sol. 

VI. A pratica de jogos, em local de trabalho, e sem camisa 
bem como a utilização de aparelhos de som para a 
divulgação de seus produtos. Obs. O perrnissionário 
poderá desistir da permissão de Uso a qualquer tempo. 

Devendo, portanto comunicar fato a coordenadoria da 
subprefeitura Regional, e Conselho de coordenação de 
Ação local de Desenvolvimento do comercio 
empreendedor Ambulantes, no prazo 45 (quarenta e cinco) 
dias, 
No caso de falecimento ou de invalidez permanente do 
titular, afirma. 

em 
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Individual, poderá o subprefeito por única vez em caráter 
excepcional, 
Ressalvando o interesse da subprefeitura, Regional, deferir 
a permissão de Uso ao seu Cônjuge, ou na falta do titular 
(a) que tenha filhos menores de dezesseis (16) Anos, ou 
aos pais, neste caso, com a comprovada e expressa a 
deste minada, infração treis vezes ao Ano será julgado 
pelo conselho, de Organização do comercio 
empreendedor julgadores para definir acentuação do 
permissionário para explicação. 
De Uso aos pais, neste caso. Com  a comprovada e 
expressa falta do titular Ou (A) Dos que concorrem na 
mesma classe. 

Vil Todas as mercadoria apreendida deverão a Sem devolvida 
ao perrnissionário (a) No prazo de dez dias com multar de 2 
(Duas) TLF, 

Capitulo VII 
DAS PENALIDADES 

Art. 33 — O descumprimento no disposto do artigo 32 
em quaisquer dos seus itens, constitui infração 
passível de multa a ser determinada pela Subprefeitur 
Regional, quando houver, pedindo e chegado até a 
Revogação, do Termo de Permissão de Uso, sol 
depois de ouvida a Conselho Permanente do 
Comércio Empreendedor Ambulante, após constatar a 
infração do Permissionário (a) . 

Capitulo VIII 
DA FISCALIZAÇÃO 

efit'ab- 

Art. 34- A Fiscalização será exercida por funcionário 
da Subprefeitura Regional designado para o cargo de 
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agente Victor de Fiscalização de Apreensão de 
mercadoria de acordo com a Lei Geral. 

Art. 35 - OU agente Victor de Fiscalização obedecerá 
aos seguintes critérios da: subprefeitura fiscalizara 
permissionários (a) junto com. 
Conselhos permanentes e As. Entidade Organizadora 

• do comercio empreendedor Ambulantes, nas vias 
públicas em shopping popular. 

1. Orientação, informando o infrator da 
impossibilidade de permanecer naquele local. De 
trabalho; 

2. Notificar o infrator das penalidades a que está 
sujeito; 

3. Advertir o infrator que sua punição na reincidência 
será onerosa; 

4. Lavrar auto de multa no valor de 2 (duas) vezes a 
taxa paga pela outorga do Termo de permissão de 

• Uso Ou TPU. 
& Nenhuma das mercadorias dos permissionários com 
TPU Oficial não. 
Poderão ser aprendidas, Sim Lavrada, multa sim 
houver infração será Lavrado auto de multa no Local 
de Trabalho e não a apreensão, de sua mercadoria ou 
documento mais lavrado a multa 2 vezes A taxa paga 
pelo outorgado do TPU pela infração cometida ou pelo 
infrator; 
Infrator poderá ter penalidade que foi aplicado junto 
Subprefeitura Regional, 
Ou conselho permanente do comercio empreendedor 

ambulantes. 
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& 1 °  Sempre com apoio da Policia militar do estado de 
SP g e quando for necessário a Policia Militar Ou policia 
Civil em conjunto representante das entidades dos 
conselhos permanente do comercio empreendedor 
ambulantes. 
20  Constatada a apreensão indevida a Subprefeitura 

• Regional, fará a devolução Imediatamente sem, 
nenhum ônus para o permissionário (a) da mercadoria 
apreendida. 

Art. 36— A subprefeitura Regional deverá manter um 
agente Victor como. Representante de fiscalização nas 
reuniões dos conselhos permanente do Comércio 
Empreendedor Ambulantes, em cada uma do Conselho 
da CPCEA. 

Art. 37 - O Corpo de agente de Fiscalização das 
Subprefeituras deverá trabalhar em forma de rodízio 

• não podendo permanecer em uma mesma área por 
período superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 38— A ou agente de Fiscalização quando da 
verificação do permissionário (a) portador de 
deficiência visual deverá fazê-lo no notificado na 
presença do auxiliar do mesmo; 

Art. 39 - A Subprefeitura Regional poderá estabelece 
com parceria ou convênios empresa privadas, ou com 
o Cooperativo estabelecimento comercial uma 
fiscalização de auxiliar Organização do comercio 
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empreendedor Ambulantes, relativa aos itens 1 e 2 do 
artigo 35. 

Art. 40 - A ausência por mais de 30 (trinta) dias do 
permissionário (a) só poderá ser autorizada pelo 
Subprefeito através de processo na sua. 

• 	Jurisdição; o Permissionário (a) poderá ser autorizado 
seu afastamento a cada 30 (trinta) dias ate 90 (noventa) 
dias, sendo de 30 (trinta) dias de afastamento pro treis 
vez anos através de Atestado Médico. 

Capitulo I 
Dos Horários e Locais 

Art. 41 - A Subprefeitura Regional poderá fazer o 
cadastramento do Comércio Empreendedor Individual 
Ambulante; sim havendo interessados, estabelecer 
horários especiais e noturnos (21h às 07h) para a 
prática do Comércio Empreendedores Individuais 
Ambulantes, cobrando para tanto nova taxa para 
permissionário do TPU. 

§ Único - Deverá ter preferência ao horário noturno 
àqueles que não tenham obtido permissão de Uso TPU 
no horário normal, da permissão de Uso e ainda atenda 
os artigos do Capitulo II desta lei. 

Art. 42- A Subprefeitura Regional, poderá havendo 
interessados de Trabalho estabelecer Locais especiais 
para funcionamento do Comércio Empreendedores 
Individuais Ambulantes, (feiras de artesanato, culturais 
e comemorativas) em feriados e finais de semana (Aos 
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domingos na Rua vinte e cinco de Março Bairro do 
Brás), 

§ 1° - Deverá tem preferência ao Local especial 
àquele que não tenha Obtido termo permissão de Uso 
TPU no horário normal, e ainda atenda os artigos do • 	Capitulo II desta lei Geral. 

§ 2° — A taxa pela outorga permissão de Uso TPU 
(especial) deverá ser no mínimo 70% da planta genética 
de areis, do valor da taxa normal. 

§3° Entidades devera tem preferência um Local 
especial fixo para manutenção da entidade para 
subsistência de trabalho junto categorias já que a 
diretoria não recebe nenhum ornou, e a diretoria um 
afastamento para participa de Reunião dos conselhos 
permanente, nas subprefeituras Regionais, para 
participa de congresso, terá que fazer uma solicitação 
junto a subprefeitura em cada Regional e poder • 	publico. 

Capitulo X 
Disposição Final 

Art. 43 - A Secretaria coordenação das Subprefeituras 
Municipal de São Paulo deverá no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias da aprovação desta lei, baixar 
normas e Atos de Constituição Brasileira dos 
Conselho permanente.do  comercio empreendedor 
previstas nesta lei Geral. 
CPCEA. 
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Art. 44 - Os casos omissos nesta lei serão 
solucionados pela Secretaria de coordenação 
Municipal das subprefeituras (SMSP), ouvidas os 
Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulante das Subprefeituras Regionais. 

• Art. 45- Durante o prazo concedido no Artigo 35 desta 
lei Geral, a implantação das normas estabelecidas na 
presente Lei Geral ficará sob a responsabilidade direta 
e imediata da Secretaria da Coordenação Municipal 
Subprefeitura SP. 

Art. 46 - As despesas decorrentes da implantação desta 
lei Geral correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias. 
Art. 47 - O Executivo regulamentará esta Lei Geral, do 
Decreto Lei 15.031123111/2009. No prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da sua aprovação. 
Art. 48 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

• publicação, revogadas as disposições anteriores, em 
especial os decretos n° 27.619, de 04 de janeiro de 1989 
e n°. 27.660, de 22 de fevereiro de 1989. 
Câmara Municipal de São Paulo, 23 de agosto de 1.991. 
Publicada na diretoria geral da Câmara Municipal de 
São Paulo em 23 de agosto de 1.991 e 27 de novembro 
de 1.991. 

Projeto de alteração da Lei Geral efetuada pelas 
Entidades abaixo relacionadas. 
Cooperativa dos Trabalhadores e Vendedores 
Ambulantes da Cidade de São Paulo - COOPAMB 
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Associação dos Vendedores Ambulantes em vias e 
logradouro públicos da cidade de são Paulo — AVACSP. 
Sindicato dos Trabalhadores Vendedores Ambulantes 
em Ponto Fixos do Estado de São Paulo — 
SI NTRAVASP. 
E Confederação Nacional do Comércio Ambulante - 
CONAM. 

Autoria Sr.Armando Alves dos santos. 
Presidente:- da Coopamb. 

Elaboracão Colaboracão Sr. Armando Alves dos santos. 
Presidente da Cooperativa dos trabalhadores e vendedores  

Ambulantes da cidade São Paulo Coopamb 

PROJETO DE LEI GERAL, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009. 
FUNDAMENTAÇAO JURIDICA (POLITICA). 

• 	 PARA APROVAÇAO DO VEREADOR. (a), 

Regulamenta a Lei Geral n° 15.031, de 23 de Novembro de 
2009, que disciplina o exercício do comércio e a prestação de 
serviços do comercio empreendedor ambulantes, nas vias e 
logradouros públicos do Município de São Paulo, de acordo 
com o disposto na Lei n° 13.399, de 1° de agosto de 2002, que 
dispôs sobre a criação das Subpre feituras. 

PARA VEREADOR DA CAMAFtA do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei Geral, 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação da 
regulamentação da Lei Geral n° 15.031, de 23 de Novembro 
de 2009, que disciplina o exercício do comércio empreendedor 
Ambulantes a prestação de serviços nas vias e logradouros 
públicos do Município de São Paulo, às normas constantes da 
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Lei n° 13.399, de 1° de agosto de 2002, que dispôs sobre a 
criação das Subprefeituras Regionais, 
DECRETA: 

CAPITULO I 
Da Conceituação e Atribuições 

Art. 10  - O comércio empreendedor Ambulantes, e a prestação 
de serviços nas vias e logradouros públicos poderão ser 

• exercidos, 
Em caráter de Renovação e onerosa e de forma definida, por 
profissional autônomo, obedecido o disposto na Lei Geral 
n°15,031de 23 de Novembro, com as alterações posteriores, 
neste decreto e nas demais disposições legais e 
regulamentarei. 

Art. 2° - Para os efeitos deste decreto, considera-se do 
comercio empreendedor ambulantes, a pessoa física, 
civilmente capaz, que. 
Exerça atividade lícita por conta própria ou mediante relação 
de emprego, desde que devidamente autorizada pelo Poder 
Público. 

Art. 3° - Quanto à condição física, do comercio empreendedor 
ambulantes, ficam classificados nas seguintes categorias: «(a) 

• Deficiente Físico de Natureza Grave (DFNG); 
b) Deficiente Físico de Capacidade Reduzida (DFCR) e 
sexagenário; 

d) Fisicamente Capaz (FC). 
§ 1° - Enquadra-se na categoria "(A)" as pessoas 
portadoras de cegueira, paralisia, falta de membros 
inferiores ou superiores e outras deficiências 
Equiparáveis, conforme definido no artigo 1° da Lei n° 
5.440, de 20 de dezembro de 1957. 
§ 2° - Enquadra-se na categoria "(B)" as pessoas que, não 
abrangidas pelo disposto no parágrafo anterior, sejam 
portadoras de deficiências físicas que as impossibilitem de 
exercer atividades normais de trabalho, atestados por 
laudo médico expedido por órgão municipal, e aquelas 
que, mesmo fisicamente capazes, tenham mais de 60 
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(sessenta) anos de idade. 
§ 30  - Enquadra-se na categoria "(C)" as pessoas 
fisicamente capazes. 

Art. 40  - Quanto à forma pela qual a atividade é exercida,no 
comercio empreendedor ambulantes, classificam-se em: .(A) 
efetivos - os que exercem suas atividades carregando junto 

• ao corpo a sua mercadoria ou equipamento e em circulação, 
respeitados os locais permitidos pela respectiva 
Subprefeitura Regional, segundo critérios de estética e 
funcionalidade do meio urbano local; (B) de ponto móvel - os 
que exercem suas atividades com auxílio de veículos 
automotivos, de propulsão humana ou similar, ou, ainda, 
equipamentos desmontáveis e removíveis, em modelos 
fixados segundo critérios de estética, funcionalidade e 
segurança urbana, parando em locais permitidos pela 
respectiva 

Subprefeitura, nas vias e logradouros públicos, observadas as 
especificações definidas em Lei e neste decreto, no que diz 
(Respeito ao equipamento; •c) de local fixo - os que exercem 
suas atividades em barracas. 
Não removíveis, em locais designados e com equipamentos. 
Previamente determinados pela respectiva Subprefeitura, 

• segundo critérios de estética, Funcionalidade e seguranças 
urbanas, observadas as especificações definidas em lei e neste 
decreto, no que diz respeito ao equipamento. 
Parágrafo único - A permissão aos ambulantes que exerçam a 
sua atividade mediante veículos automotivos deverá ser 
regulamentada por meio de portaria da Secretaria Municipal 
das Subprefeituras, ouvida previamente a Secretaria Municipal 
de Transportes. 

Art. 50  - DO comercio empreendedor ambulantes efetivos, os 
de Local móvel e os de Local fixo poderão comercializar 
produtos alimentícios e não alimentícios adquiridos 
legalmente. 
Parágrafo único - A comercialização dos produtos alimentícios 
será regulamentada no âmbito de cada Subprefeitura. 
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(CAPÍTULO II•Da Localização da Atividade e Identificação dos, 
Local Fixos e Horário de Funcionamentos 

Art. 6° - Para os fins deste decreto, do comercio 
empreendedor ambulantes, poderão exercer suas atividades 
na forma a ser definida pela Subprefeitura, observadas as 
diretrizes específicas estabelecidas pela Secretaria Municipal 
das Subprefeituras - SMSP em conjunto com a Secretaria 

• Municipal de Planejamento Urbano - SEMPLA, ouvida 
previamente a Conselho Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, nos seguintes locais: •(a) Áreas de 
Atuação - os bairros onde a atividade for regulamentadapb) 
Praças de Atuação e Ruas de Atuação - os logradouros e vias 
públicas onde a atividade for regulamentada; 
c) Bolsões de Comércio empreendedor no (Shopping Popular) 
- as áreas de comercialização com real viabilidade econômica 
para sua implantação pela Subprefeitura, com infra-estrutura 
adequada, dotada de equipamentos instalados, lado a lado ou 
separadamente, que atendam objetivos turísticos e 
urbanísticos do local e da cidade; 
d) Bolsões Lineares - as áreas De Comercialização. Com  real 
viabilidade econômica, que poderão ser implantadas em Ruas 
ou. 
Praças, dotadas de equipamentos padronizados e individuais. 

Art. 70  - Uma vez escolhidas, em cada Subprefeitura Regional, 
as Áreas de Atuação e, em cada uma, as Praças e Ruas de 
Atuação, os local Fixos resultantes da aplicação dos 
dispositivos da Lei n°. 11.039, de 23 de agosto de 1991, serão 
identificados por códigos numéricos, contendo os seguintes 
campos de identificação: 
a) da Subprefeitura; 
b) da Área de Atuação; 
c) da Praça ou Rua de Atuação; 
d) do local Fixo. 
§ 1° - A Secretaria de Coordenação das Subprefeituras 
observará a seqüência numérica das Subprefeituras já 
estabelecida no 
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Campo destinado à identificação constante da alínea "a". 
§ 2°- Cada Subprefeitura estabelecerá a seqüência numérica 
das Áreas de Atuação e, dentro de cada uma, das Praças e 
Ruas de Atuação e, dentro destas, dos Locais Fixos, criando e 
mantendo atualizado o registro competente. 

Art. 8° - DO comercio empreendedor ambulantes, poderão 
exercer suas atividades nos horários estabelecida pela 

• Subprefeitura, ouvida a respectiva Conselho Permanente do 
comercio empreendedor Ambulantes, e observada a 
legislação referente à poluição sonora. 

CAPÍTULO III 

Dos Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes. 

Art. 9° - As Conselho permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes, criadas pelo artigo 7° da Lei no. 15.031, de 23 de 
Novembro de 2009, sob a coordenação do Subprefeito, serão 
constituídas por: 
I - no mínimo (dois) e no máximo 5 (cinco) membros de 
entidades representativas do comércio estabelecido; 
II - no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros de 

• entidades representativas do comércio empreendedor 
ambulante, de natureza sindical ou não, que tenham, pelo 
menos, 70 (setenta) associados; 
III - no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) representantes 
da sociedade civil ou movimentos populares; 
IV - no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) representantes 
da Subprefeitura Municipal. 
§ 1° - Cada membro titular das Conselhos Permanentes do 
comercio empreendedor Ambulantes terá um suplente da 
mesma Categoria representada. 
§ 20  - Os representantes das entidades do comércio 
estabelecido e do comércio empreendedor ambulantes 
deverão comprovar que: 
a) são a elas associados ou filiados há, pelo menos, um ano; 
b) atuam como comerciantes ou do comercio empreendedor 
ambulantes; 
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c) participam de sua diretoria ou foram por ela indicados para 
representá-las; 
d) representam entidades legalmente constituídas. 
§ 3° - Na hipótese de existirem várias associações. 
Representativas de cada categoria serão escolhidas as que 
tiverem maior número de associados ou filiados e, no caso de 
empate, a mais antiga. 
§ 4° - As representações de comerciantes e do comercio 

• empreendedores ambulantes deverão sempre ser Partidárias. 

Art. 10 - Poderão ser convidados, para as reuniões dos 
Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes, representantes da Receita Federal, Polícia 
Federal, Polícia Civil, Polícia Militar, Secretaria de Estado da 
Fazenda, Ministério Público do Estado e demais órgãos 
municipais, de acordo com a temática em discussão. 

Art. 11 - As Conselho Permanentes do Comercio 
empreendedor Ambulantes, contarão com suporte técnico dos 
diversos órgãos municipais, em especial das Secretarias 
Coordenação Municipais de Transportes - SMT, de 
Planejamento Urbano - SEMPLA e da Segurança Urbana - 
SMSU, incluindo a Guarda Civil Metropolitana. 

• Art. 12 - As Conselho Permanentes de Ambulantes deverão 
manifestar-se sobre aspectos relativos ao comércio 
empreendedor ambulante em locais que, devido à sua 
importância cultural, urbanística, histórica, econômica ou 
social, estejam englobados na política geral sobre a matéria, 
do comercio empreendedores: •(a) Áreas, Praças e Ruas de 
Atuação; •b) produtos e serviços comercializados e tipos de 
equipamentos utilizados; 
c) expedição dos Termos de Permissão de Uso. 

Art. 13 - As Conselho Permanentes do comercio 
empreendedor Ambulantes serão regradas por regimento 
Interno, a ser expedido pela Secretaria Coordenação das 
Subprefeituras. 
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Art. 14 - A participação dos membros do Conselho 
Permanentes do comercio empreendedor Ambulantes. 
Constituirá serviço público relevante, não gerando direitos ou 
benefícios de qualquer natureza. 

Parágrafo único, a entidade devera ter preferencialmente um local 
especial fixo para manutenção da entidade para subsistência de 
trabalho junto as categorias já que a diretoria não recebe nenhum 

011 	fundo, e a diretoria terá afastamento para participa de Reuniões da 
conselho permanente, solicitarão junto ao poder publico seu 
afastamento do seu Local de trabalho. 

Capítulo III 

Art. 15 - As Conselho Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes já constituídas e em funcionamento deverão adequar-se às 

disposições deste decreto. 
CAPITULO IV 

O artigo 16 passa a ter a seguinte redação 

• 
Dos Critérios de Distribuição dos Locais. 

Art. 16 - A distribuição dos Locais será determinada no âmbito de cada 
Subprefeitura, observando-se, pela ordem, os seguintes critérios. 

I - condição física; 
II - Antigüidade no exercício do comércio ambulante, a ser comprovada 

mediante critérios estabelecidos por ato do Subprefeito. 

Art. 17 - Os locais fixos estabelecidos em cada Área de Atuação serão 
destinados preferentemente aos do comercio empreendedor ambulantes 
das categorias "A" e "B", definidos no artigo 3° deste decreto, até o limite 
máximo de 2/3 (dois terços), ficando o 1/3 (um terço) restante destinado 
aos ambulantes da categoria "C". 
Parágrafo único - Não havendo número suficiente de interessados das 
categorias "a" e "b", o total de pontos restantes de cada área de atuação 
poderá ser preenchido pelos do comercio empreendedor ambulantes da 
categoria "C". 
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Art. 18 - Quando o número do comercio empreendedor 
Ambulantes, for superior ao de Locais disponíveis, a 
Subprefeitura manterá cadastro dos interessados, divididos 
por categoria e classificados de acordo com o critério de 
Antigüidade, os quais serão convocadas, observadas as ordens 
de classificação, para escolha e ocupação dos Locais que se 
vagarem. 

CAPÍTULO 

Da Permissão de Uso 
Art. 19 - A atividade do comercio empreendedor ambulante, 
qualquer que seja a categoria, só poderá ser exercida 
mediante a emissão, pela respectiva Subprefeitura, de Termo 
de Permissão de Uso, a 

a) Título Renovável, oneroso, pessoa e intransferível, 
podendo ser revogado a qualquer tempo, têm que sem 
ouvida a conselho permanente do comercio 
empreendedor ambulantes, que assista ao interessado 
sua direito defesa Ao trabalho, e cem diretor 
indenização. 
Parágrafo único - Todos os Termos de Permissão de Uso 
(TPUS) emitidos deverão estar disponíveis, para 
consulta, no site da Prefeitura do Município de São Paulo. 

Art. 20 - Os pedidos de permissão deverão ser instruídos 
com os documentos relacionados no artigo 14 da Lei Geral 
no. 15.031, de 23 de Novembro de 2009, fazendo-se constar 
do respectivo termo os elementos discriminados no artigo 
16 da mesma lei, com as modificações posteriores. 

Art. 21 - As revogações ou as cassações de Termos de 
Permissão de Uso sol, sondarão por despacho fundamentado 
do Subprefeito, ouvida previamente a Conselho Permanente 
de Organização do comercio Ambulantes, nas hipóteses de 
cassação, ou Revogação 
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Art. 22 - Será revogado o Termo de Permissão de Uso 
concedido ao permissionário do comercio empreendedor 
ambulantes, sol apois de fez. 

Treis falta grave que, com motivo justificado e aceito pelos 
conselhos permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes, e pela Subprefeitura, deixar de iniciar a atividade 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

110 	b) Contando da data de expedição do TPU. 

O (será convidado presta esclarecimento sempre que sejam 
necessários); 
(Sob) Revogada a Permissão de Uso, o permissionário será 
notificado, (passará Pelos conselhos permanentes do comercio 
empreendedor ambulantes, para cem ouvida pela um 
conselho, com direito a defesa ao trabalho para que possa ) a 
desocupação do local no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 24 - O permissionário poderá requerer a mudança do 
ramo de atividade ou a alteração da localização do Local fixo, 
ficando a Decisão do pedido a cargo do Subprefeito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, mediante verificação de que a medida não 

• 

	

	afeta o interesse público e ouvida previamente a Conselho 
Permanente Do comercio empreendedor Ambulantes 

Art. 25 - Os Termos de Permissão de Uso terão os prazos de. 
Validade determinados no artigo 17 da Lei no. 15.031, de 23 
de Novembro de 2009. 

CAPITULO VI 
Da Fixação do Preço Público 

Art. 26 - O preço público a ser cobrado pela permissão de uso 
será definido por portaria da Secretaria Coordenação das 
Subprefeituras, de acordo com o valor do metro quadrado da 
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Planta Genérica de Valores. 

CAPÍTULO VII 
Do Auxiliar 

Art. 27 - Os comercio empreendedores ambulantes, 
compreendidos na categoria "A" poderão ter até 2 (dois) 
auxiliares e os ambulantes da categoria "b" apenas 2 (dois). A 
categoria FC 1(um) auxiliar que seja parentes ou irmão ou tio. 

(Art. 28 - Para registro do auxiliar na Subprefeitura Regional, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: RG.(A) 
requerimento do permissionário indicando o auxiliar; .(B) 
cédula de identidade do Auxiliar. 
Da categoria C 1(um auxiliar). 
c) ficha de saúde do auxiliar, nos termos do artigo 14, alínea 
"f", da Lei no. 15.031, de 23 de nOVEMBRO0agosto de 1991. 
CAPÍTULO VIII 
Do Equipamento 

• 	
Art. 29 - Os equipamentos utilizados no exercício da atividade. 
Ora regulamentada além das restrições impostas no Capítulo 
IV da Lei no. 11.039, de 23 de agosto de 1991, com as 
alterações posteriores, observarão, ainda, as seguintes 
disposições: 
a) não poderão ser instalados sobre calçadas com largura 
inferior a 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros); 
b) não poderão avançar no espaço reservado à circulação de 
pedestres; 
c) a face lateral do equipamento, transversal à via pública, 
não poderá exceder a 1,00 m (um metro ) de comprimento, 
bem como a área total não poderá ultrapassar 1,50 ml (um 
metro e (Cinqüenta centímetros quadrados), no equipamento 
de modelo "A", e 2,00 m 2  (dois metros quadrados), no 
equipamento do modelo 93"; 
d) as mercadorias não poderão ser expostas em área cuja 
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Projeção horizontal seja maior do que a área autorizada para 
o equipamento de altura de 210. Aba, para tento solar 2,30 
centímetros; 
e) a projeção horizontal da eventual cobertura para proteção 
solar ou de chuva não poderá ultrapassar 2,30 ( dois metro e 
trinta sentimentos) da área autorizada para o equipamento; 
f) deverão possuir recipientes adequados para coleta de lixo 
resultante da atividade; 
g) deverão manter o entorno de 5 m 2  (cinco metros 
quadrados) em perfeitas condições de higiene, durante e ao 
final da atividade. 
h) O comercio empreendedor ambulante fica obrigado pela 
Organização de apoio Uso de colete ou camiseta com sigla da 
Organização, ou entidades, Organizadora, PM, e numero do 
permissionário. 

Art. 30 - Fica vedada a instalação de equipamentos: •(a) a 
menos de 5 m (cinco metros) do cruzamento de vias, faixas de 
travessia de pedestres, pontos de ônibus e de táxis; 
b) a menos de 5 m (cinco metros) de equipamentos públicos, 
tais como hidrantes e válvulas de incêndio, orelhões e cabines 
telefônicas, tampas de limpeza de bueiros e poços de visita; 
c) a menos de 20 m (vinte metros) de entradas e saídas de 
estações de metrô e de trem, rodoviárias e aeroportos; 
d) a menos de 20 m (vinte metros) de monumentos e bens 
Tombados; .(e) a menos de 20 m (vinte metros) dos portões 
de acesso a qualquer estabelecimento de ensino; 
f) em frente a estabelecimento que e(branco farmácia hotéis; 
g) em frente) (ficado ao critério da areia comercial,) a guias 
rebaixadas; 
h) em frente a residências, farmácias, bancos e hotéis; 
i) no perímetro de 10 m (vinte metros) de distância, contados 
a partir do ponto mais próximo de hospitais, casas de saúde, 
prontos-socorros e ambulatórios públicos ou particulares; 
j) em frente a portões de acesso a edifícios e repartições 
públicas e quartéis. 
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Art. 31 - O padrão do equipamento para a venda de produtos 
alimentícios será definido pela Subprefeitura, ouvida a 
Comissão. Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes. 

CAPITULO IX 
Dos Deveres, Proibições e Penalidades 

• Art 32 - Os deveres e proibições a que estão sujeitos os 
permissionários, são aqueles definidos nos artigos 32 e 33 da 
Lei Geral, de 23 de Novembro de 2009. 

Art. 33 - Pela inobservância de suas disposições, serão 
aplicadas as sanções previstas na Lei no. de 23 de novembro 
de 1991, com as alterações introduzidas pelas Leis no11. 11e 
no 11.112. Ambas de 31de outubro de 1991. 

(Art.34 - Além dos deveres e proibições expressos na lei, não 
poderão os permissionários: .(a) utilizar aparelhos sonoros de 
qualquer tipo para promover a venda ou divulgação de seus 

• 
produtos; •b) trabalhar sem camisa; 
c) praticar qualquer tipo de jogo no local de trabalho. 
Parágrafo único - Os permissionários, que infringirem o 
disposto neste artigo terão seus Termos de Permissão de Uso 
revogados. Apoios ouvidos previamente a conselho 
permanente do comercio empreendedor ambulantes. 

CAPITULO X 
Da Fiscalização 

Art. 35 - A fiscalização do comércio empreendedor ambulante 
será regulamentada por podaria da Secretaria Coordenação 
Subprefeituras - SMSP. 
CAPITULO XI 
Das Disposições Finais 
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Art. 36 - Os casos omissos serão decididos pelo Subprefeito, 
ouvidas as Conselho Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes e, quando for o caso, a Procuradoria Geral do 
Município. 

Art. 37 - Cabe às Subprefeituras e à Secretaria Coordenação 
Planejamento Urbano, junto as comissão permanente do 
comercio empreendedor ambulantes por meio de ato 
com,conjunto, definir os logradouros públicos nos quais, em 
razão de sua relevância histórica, cultural, econômica ou 
social, 
não será permitida, em nenhuma hipótese, a atividade de 
comércio empreendedor ambulantes. 

Art. 38 — Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, 

c) Subprefeitura; 
d) Estudar e propor vias e logradouros públicos para o exercício de 

atividade do comércio (empreendedor) ambulante; 
f) Estudar e propor locais para implantação de bolsões de comércio 

empreendedor no (Shopping Popular) e Bolsões Lineares; 
• 	g) Relacionar e propor os produtos a serem comercializados e 

serviços a serem prestados pelos ambulantes, obedecidos á 
legislação em vigor; 
h) Propor a convocação do comercio ambulantes e comerciantes para 
prestar esclarecimentos sempre que necessário; 
i) Emitir parecer sobre duvidas e casos omissos na legislação que 
regulamenta o exercício do comércio empreendedor ambulante; 

j) Propor a edição de normas ou mudanças nas formas de 
fiscalização e controle da atividade do comércio 
empreendedor ambulantes; 

k) Desenvolver ações junto aos comercio empreendedor 
ambulantes e seus Auxiliar para a estrita observância do 
disposto na legislação vigente; 

I) Propor normas ou soluções que contribuam ou venham a 
solucionar problemas relativos ao comércio empreendedor 
ambulantes; 
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CAPITULO IV 
DAS REUNIÕES 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art.39° - A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes, criada pelo Artigo 7° da lei Geral n. de 23/11/2009 e 
regulamentada pelo Decreto Lei Geral n. 	, de 23 de Novembro de 2009 
será constituída por Portaria do Subprefeito e terá seu funcionamento 
definido no presente Regimento Interno. 

• Parágrafo Único — A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes é um órgão consultivo e opinativo da Subprefeitura para os 
assuntos pertinentes as atividades do (comercio 
empreendedor)Ambulante. 

Art.40° - A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes de cada Subprefeitura integrará a Coordenadoria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, sendo presidida pelo 
Subprefeito, Coordenador ou outro agente público designado pelo 
Subprefeito. 

Art41° - O Regimento Interno dos Conselhos Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, é um instrumento baixado por ato do 
Secretário Municipal das Subprefeituras e poderá sempre que necessário 
ser por ele revisado. 

• Parágrafo primeiro A Entidade devera tem preferência um local especial 
fixo para manutenção da entidade para soubinvincia de trabalho junto 
categorias já que a diretoria não recebe nenhum uno, e a diretoria 
afastamento para participa de Reunião participa de congresso, dos 
Coxinilhos permanente, solicitação junto poder publico. 

CAPITULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art.42° - A composição dos Conselhos Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, deverá observar o disposto no decreto da 

Lei Geral n. de 23 de Novembro de 2009. 

Parágrafo Primeiro: As entidades representadas no Conselho Permanente 
do comercio empreendedor Ambulantes, poderão substituir os seus 
representantes — membro titular e/ou suplente sempre que for sua 
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conveniência, propondo os nomes dos substitutos, bem como 
informando a data de efetivação da substituição; 

Parágrafo Segundo: Os membros suplentes somente terão direito a voto 
quando participarem das reuniões do Conselho Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, em substituição ao membro titular. 

CAPITULO III • 	DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 430  - São as seguintes as atribuições do Conselho Permanente do 
empreendedor Ambulantes: 

Art. 44° - A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes reunirem-se á ordinariamente a cada dois meses e 
extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocada pelo 
coordenador ou por pedido escrito, subscrito por 3 (três) membros 
titulares do Conselho De Organização permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes ou três entidade; 

Art.45° - O local das reuniões será a sede da Subprefeitura ou aonde o 
Coordenador vier a determinar. 

Art.46° - A data, horário e a ordem do dia serão comunicados aos 
membros Da entidade e publicados no DOM, com antecedência de 3 (três) 
dias úteis; 

Art.47° - Observar —se á nas reuniões a seguinte ordem dos trabalhos: 
a- Leitura, discussão e aprovação da Ata de reunião anterior; 
b- Apresentação, discussão e deliberação sobre os assuntos 

constantes da ordem do dia. 

Art.48° - Independente da ordem do dia, os assuntos emergentes e 
urgentes a critério do coordenador, serão apresentados, discutidos e 
deliberados. 

ArL49° - Do ocorrido na reunião, lavrar-se á Ata em livro próprio, na qual 
deve constar; 

a) Data da reunião (dia, do mês e ano) e os horários de abertura e 
de encerramento; 
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b) Nome da autoridade que a presidiu; 
c) Nomes dos membros presentes e das pessoas especialmente 

convidadas; 
d) Assuntos apresentados, discutidos e deliberados, e com 

indicação de sua natureza, número do processo, relator 
respectivo e parecer e demais fatos e circunstancias que 
mereçam registro, a juízo do coordenador. 

• 
Parágrafo Primeiro — A Ata será assinada pelo Coordenador, membros 
dos Conselhos Permanentes do comercio empreendedor Ambulantes 
presente á reunião, além do Secretário Executivo. 

Parágrafo Segundo — O Extrato da Ata de Reunião dos Conselhos 
Permanente do comercio empreendedor Ambulantes deve ser publicado 
no DOM. 

Art.50° - As reuniões regimentais dos Conselhos Permanentes do 
comercio empreendedor Ambulantes somente poderão ser instaladas 
com a presença da maioria simples dos seus membros. 

Art.51° - As deliberações dos Conselhos Permanentes do comercio 
empreendedor Ambulantes serão tornadas por maioria simples de votos 
de seus membros presentes á reunião. 

• Parágrafo Primeiro - Em caso de empate, o voto desempatador caberá ao 
coordenador; 
Parágrafo Segundo — Sempre que considerar necessário, qualquer 
membro dos Conselhos Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes poderá fazer declaração de voto, que deverá fazer parte 
integrante da Ata de reunião. 

CAPITULO V 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art.52° - Ao Coordenador dos Conselhos Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes compete: 

a- Presidir a reunião, mantendo a ordem, dirigindo os debates e 
encaminhando para deliberação os assuntos em discussão; 
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b- Representar a Conselho ou delegar a representação a um de seus 

membros nos seus impedimentos; 
c)- Criar Subconselhos técnicas quando necessário ao 

desenvolvimento dos trabalhos com parceria na Organização do 
comercio empreendedor Ambulantes; 

(d)- Consultar, sempre que julgar necessário ou conveniente, ou 
mesmo convidar para participar de reuniões, entidades com ou 
SEBRAE SENAI SENAC SISE USP ou pessoas que mercê do acervo de 

• 
conhecimento que possuam, possam ajudar a dirimir duvidas que 
estejam dificultando alguma deliberação da Comissão Permanente do 
comercio empreendedor Ambulantes, todos ao organizado com apoios 
da organização colete em camiseta com numero do permissionário 
E)- Submeter á Conselho Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes a relação de vias e logradouros públicos previamente 
definidos como adequados ao exercício do comércio empreendedor 
ambulante; 
f)- Aprovar a indicação de outras vias e logradouros públicos que 
venham a ser propostos pela Conselho Permanente do comercio. 

• 

Empreendedor Ambulante para o exercício do comércio ambulante; 
e) Aprovar estudos e analises para a criação de Bolsões do Comércio 

empreendedor (Shopping Popular) e Bolsões Lineares, em 
observância ao Art. 6° e seus respectivos parágrafos do Decreto Lei 
Geral n. 	de 23 Novembro de 2009. 

f) Aprovar e programar as demais proposições aprovadas pelo 
Conselho Permanente do comercio empreendedor Ambulantes; 

g) Despachar os processos submetidos a exame, estudos ou parecer 
dos Conselhos Permanente do comercio empreendedor 
Ambulante e promover a sua distribuição; 

Art.53° - Ao Subprefeito compete: 

a- Solicitar as entidades com assento no Conselho Permanente do 
comercio empreendedor Ambulantes, a indicação de substituídos 
toda vez que um membro se ausentar por 3 (três) reuniões 
consecutivas sem justificar as ausências, bem como daqueles que 
faltarem com decoro que a função exige; 

b- Aprovar as pautas e publicar no DOM a convocação das reuniões 
ordinárias e extraordinárias; 

c- Publicar em DOM o extrato das Atas de reuniões; 
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d- Criar, por portaria os Locais fixos e moveis nas vias e logradouros 

públicos indicados pelo Conselho Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, dentre os constantes da relação a que 
se. 

e- Refere o item "a" bem como nas vias e logradouros públicos 
propostos pelo Conselho renovação dos nos termos do item "b", 
observadas as restrições legais e a escala de prioridade das vias e 
logradouros públicos; 

111 	
f- Aprovar e criar, ouvido ou Conselho Permanente do comercio 

empreendedor Ambulantes, a quantidade de Ambulantes Efetivos 
na área sob jurisdição da Subprefeitura; 

g- Aprovar e publicar a lista de produtos e serviços a serem 
comercializados e prestados; 

h- Emitir os Termos de Permissão de Uso, bem como os crachás de 
identificação do Local e de identificação individual; 

I- (para prestar esclarecimentos sempre que necessário; sob) 
Revogação ou Cassação dos Termos de Permissão de Uso, nos casos 
previstos na legislação, promovendo em conseqüência, o 
recolhimento dos TPU'S bem como dos crachás de identificação do 
local de e de identificação individual; 

Art.54° - Ao Membro do Conselho Permanente do empreendedor 
Ambulantes compete: 

• 	a- Comparecer as reuniões do Conselho Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes; 

b- Justificar as suas ausências e impedimentos; 
c- Participar dos debates e votar; 
d- Apresentar propostas para exame do Conselho Permanente do 

comercio empreendedor Ambulantes; 
e- Relatar os processos que lhe forem distribuídos, apresentando os 

respectivos pareceres, proporções ou recomendações; 
f- Requerer diligencia complementares para melhor instrução dos 

processos submetidos á sua apreciação, quando julgar necessário; 
g- Devolver ao Secretário Executivo os processos que houver 

recebido por distribuição, com declaração expressa, toda vez que 
não puder estudar ou relatar o assunto, por assunto, por motivo de 
licença ou impedimento legal; 

h- Sugerir ao Secretário Executivos assuntos para a pauta de reunião 
da Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes; 
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Art.55° - Ao Secretário Executivo compete: 
a- Desenvolver e executar todas as atividades administrativas e 

burocráticas necessárias ao bom funcionamento da Comissão 
Permanente do comercio empreendedor Ambulante; 

b- Receber, preparar e expedir documentos e correspondências; 
c- Redigir, proceder á leitura e tomar assinatura nas Atas de reuniões; 
d)- Organizar os serviços de registro e arquivo dos processos e 

• 	
documentos da Conselho Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes; 

e)- Preparar e encaminhar ao Coordenador, para distribuição, a relação 
dos processos recebidos, obedecendo á ordem cronológica de 
entrada dos mesmos; 
f)- Organizar e propor ao Coordenador, a pauta dos assuntos para a 
reunião da Conselho; 
g)- Preparar e encaminhar ao Subprefeito, a convocação da reunião, a 
ser publicada no DOM: 
i)- Encaminhar mensalmente, ao Coordenador o levantamento 
estatístico das reuniões da Conselho Permanente de Ambulantes e do 
comparecimento dos seus membros. 

CAPITULO VI 
DA AUTUAÇÃO DOS PROCESSOS E SUA DISTRIBUIÇÃO 

Art.56° - Sempre que uma proposta apresentada em reunião do Conselho 
Permanente do empreendedor Ambulante ou a ela encaminhada por 
escrito requeira a elaboração de estudo, será autuado processo no 
SISPRO. 
Art.57° - Os processos autuados serão encaminhados ao Secretário 
Executivo para registro, preparação e encaminhamento ao Coordenador. 

Art58° - Os processos devidamente instruídos serão encaminhados ao 
Coordenador, que autoriza sua distribuição entre os membros do 
Conselho Permanente do comercio empreendedor Ambulantes, com 
isenção de interesse direto na matéria, observada a rotatividade na 
distribuição dos processos entre os mesmos. 

Art. 590  - O relator do processo terá para exame da matéria e parecer, 
prazo a ser estabelecido pelo Coordenador dos Conselhos Permanente 
do comercio empreendedor Ambulantes. 
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Parágrafo Primeiro: o prazo referido neste Artigo poderá ser prorrogado, 
mediante justificativa do relator e a critério do Coordenador. 
Parágrafo Segundo: Havendo necessidade de diligência, o prazo a que 
alude este Artigo contar-se á da data da devolução do processo ao 
Relator. 

Art.60° - Relatado o processo, a matéria será discutida em discussão em 

• 
reunião dos Conselhos Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes, cuja deliberação servirá de subsidio para as providências 
por parte do Subprefeito. 

Art. 60° - Os casos omissos nesse regimento serão resolvidos pelos 
Subprefeitos. 

Cooperativa dos Trabalhadores e Vendedores Ambulantes da Cidade de 
São Paulo - COOPAMB 
Associação dos Vendedores Ambulantes em vias e logradouro públicos 
da cidade de são Paulo — AVACSP. 
Sindicato dos Trabalhadores Vendedores Ambulantes em Ponto Fixos do 

• Estado de São Paulo — SINTRAVASP, e Confederação Nacional do 
Comércio Ambulante — CONAM. 

Com apoio da Coopamb CONAM SINTRAVSP Avacsp. 
Autoria. 

Colaboração Elaboração Armando Alves dos santos. 
Sr. Armando Alves dos santos. Presidente coopamb 

RESOLVE: 

1° Aprovar o Regimento Interno dos Conselhos Permanentes do 
Comercia empreendedores Ambulantes previstas no Art. 7 da 

2° Lei GERAL 
De 23 de Novembro de 2009 alterada pela Lei Geral n. de 23 de 
Novembro de 2009, que integra como Anexo a presente portaria. 
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1. Recomendar que as Subprefeituras, por intermédio de suas 

Supervisões de Uso e ocupação do solo, promovam ampla 
divulgação do Regimento ora aprovado. 

2. Publique-se. XXX 

ANEXO Á PORTARIA N. 074/SMSP/GAB/2002 XXXX 
Regimento Interno dos Conselhos Permanentes do comercio 

• 
empreendedor Ambulantes, 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.61° - A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes, criada pelo Artigo 7° da lei Geral n. de 23/11/2009 e 
regulamentada pelo Decreto Lei Geral n. 	, de 23 de Novembro de 2009 
será constituída por Portaria do Subprefeito e terá seu funcionamento 
definido no presente Regimento Interno. 
Parágrafo Único — A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes é um órgão consultivo e opinativo da Subprefeitura para os 
assuntos pertinentes as atividades do (comercio 
empreendedor)Ambulante. 

Art.62° - A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes de cada Subprefeitura integrará a Coordenadoria de 

• Planejamento e Desenvolvimento Urbano, sendo presidida pelo 
Subprefeito, Coordenador ou outro agente público designado pelo 
Subprefeito. 

Art.63° - O Regimento Interno dos Conselhos Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, é um instrumento baixado por ato do 
Secretário Municipal das Subprefeituras e poderá sempre que necessário 
ser por ele revisado. 
Parágrafo primeiro A Entidade devera tem preferência um local especial 
fixo para manutenção da entidade para soubinvincia de trabalho junto 
categorias já que a diretoria não recebe nenhum uno, e a diretoria 
afastamento para participa de Reunião participa de congresso, das 
Coxinilhos permanente, solicitação junto poder publico. 

CAPITULO II 
DA COMPOSIÇÃO 
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Art.64° - A composição dos Conselhos Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, deverá observar o disposto no decreto da 
Lei Geral n. de 23 de Novembro de 2009. 

Parágrafo Primeiro: As entidades representadas no Conselho Permanente 
do comercio empreendedor Ambulantes, poderão substituir os seus 

• 
representantes — membro titular efou suplente sempre que for sua 
conveniência, propondo os nomes dos substitutos, bem como 
informando a data de efetivação da substituição; 

Parágrafo Segundo: Os membros suplentes somente terão direito a voto 
quando participarem das reuniões do Conselho Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, em substituição ao membro titular. 

CAPITULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art.65° - São as seguintes as atribuições do Conselho Permanente do 
empreendedor Ambulantes: 

h) Indicar vias e logradouros públicos onde serão definidos e 
instalados (pontos) Locais fixos e (pontos) Local móveis, com 
base na relação de vias e logradouros públicos definidos pela 
Subprefeitura como adequados para o exercício do comércio 
empreendedor ambulantes; 

i) Estudar e propor o número do comercio empreendedor 
ambulantes efetivos permissíveis na área sob jurisdição da 
Subprefeitura; 

j) Estudar e propor vias e logradouros públicos para o exercício de 
atividade do comércio (empreendedor) ambulante; 

f) Estudar e propor locais para implantação de bolsões de comércio 
empreendedor no (Shopping Popular) e Bolsões Lineares; 

g) Relacionar e propor os produtos a serem comercializados e 
serviços a serem prestados pelos ambulantes, obedecidos á 
legislação em vigor; 
h) Propor a convocação do comercio ambulantes e comerciantes para 
prestar esclarecimentos sempre que necessário; 
i) Emitir parecer sobre duvidas e casos omissos na legislação que 
regulamenta o exercício do comércio empreendedor ambulante; 

• 
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m) Propor a edição de normas ou mudanças nas formas de 

fiscalização e controle da atividade do comércio 
empreendedor ambulantes; 

n) Desenvolver ações junto aos comercio empreendedor 
ambulantes e seus Auxiliar para a estrita observância do 
disposto na legislação vigente; 

o) Propor normas ou soluções que contribuam ou venham a 
solucionar problemas relativos ao comércio empreendedor 

• 	ambulantes; 

CAPITULO IV 
DAS REUNIÕES 

Art. 66° - A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes reunirem-se á ordinariamente a cada dois meses e 
extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocada pelo 
coordenador ou por pedido escrito, subscrito por 3 (três) membros 
titulares do Conselho De Organização permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes ou três entidade; 

Art.67° - O local das reuniões será a sede da Subprefeitura ou aonde o 
Coordenador vier a determinar. 

• 	Art.68° - A data, horário e a ordem do dia serão comunicados aos 
membros da entidade e publicados no DOM, com antecedência de 3 (três) 
dias úteis; 

Art.69° - Observar —se á nas reuniões a seguinte ordem dos trabalhos: 
c- Leitura, discussão e aprovação da Ata de reunião anterior; 
d- Apresentação, discussão e deliberação sobre os assuntos 

constantes da ordem do dia. 

Art.70° - Independente da ordem do dia, os assuntos emergentes e 
urgentes a critério do coordenador, serão apresentados, discutidos e 
deliberados. 

Art.71° - Do ocorrido na reunião, lavrar-se á Ata em livro próprio, na qual 
deve constar; 
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e) Data da reunião (dia, do mês e ano) e os horários de abertura e 

de encerramento; 
f) Nome da autoridade que a presidiu; 
g) Nomes dos membros presentes e das pessoas especialmente 

convidadas; 
h) Assuntos apresentados, discutidos e deliberados, e com 

indicação de sua natureza, número do processo, relator 
respectivo e parecer e demais fatos e circunstancias que 
mereçam registro, a juízo do coordenador. 

Parágrafo Primeiro — A Ata será assinada pelo Coordenador, membros 
dos Conselhos Permanentes do comercio empreendedor Ambulantes 
presente á reunião, além do Secretário Executivo. 

Parágrafo Segundo — O Extrato da Ata de Reunião dos Conselhos 
Permanente do comercio empreendedor Ambulantes deve ser publicado 
no DOM. 

Art.72° - As reuniões regimentais dos Conselhos Permanentes do 
comercio empreendedor Ambulantes somente poderão ser instaladas 
com a presença da maioria simples dos seus membros. 

Art.73° - As deliberações dos Conselhos Permanentes do comercio 
empreendedor Ambulantes serão tornadas por maioria simples de votos 

110 	de seus membros presentes á reunião. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de empate, o voto desempatador caberá ao 
coordenador; 
Parágrafo Segundo — Sempre que considerar necessário, qualquer 
membro dos Conselhos Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes poderá fazer declaração de voto, que deverá fazer parte 
integrante da Ata de reunião. 

CAPITULO V 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art.74" Ao Coordenador dos Conselhos Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes compete: 
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c- Presidir a reunião, mantendo a ordem, dirigindo os debates e 

encaminhando para deliberação os assuntos em discussão; 
d- Representar a Conselho ou delegar a representação a um de seus 

membros nos seus impedimentos; 
c)- Criar Subconselhos técnicas quando necessário ao 

desenvolvimento dos trabalhos com parceria na Organização do 
comercio empreendedor Ambulantes; 

(d)- Consultar, sempre que julgar necessário ou conveniente, ou 
mesmo convidar para participar de reuniões, entidades com ou 
SEBRAE SENAI SENAC SISE USP ou pessoas que mercê do acervo de 
conhecimento que possuam, possam ajudar a dirimir duvidas que 
estejam dificultando alguma deliberação da Comissão Permanente do 
comercio empreendedor Ambulantes, todos ao organizado com apoios 
da organização colete em camiseta com numero do permissionário 
E)- Submeter á Conselho Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes a relação de vias e logradouros públicos previamente 
definidos como adequados ao exercício do comércio empreendedor 
ambulante; 
f)- Aprovar a indicação de outras vias e logradouros públicos que 
venham a ser propostos pela Conselho Permanente do comercio. 

Empreendedor Ambulante para o exercício do comércio ambulante; 
k) Aprovar estudos e analises para a criação de Bolsões do Comércio 

empreendedor (Shopping Popular) e Bolsões Lineares, em 
observância ao Art. 6° e seus respectivos parágrafos do Decreto Lei 
Geral n. 	de 23 Novembro de 2009. 

I) Aprovar e programar as demais proposições aprovadas pela 
Conselho Permanente do comercio empreendedor Ambulantes; 

m) Despachar os processos submetidos a exame, estudos ou parecer 
dos Conselhos Permanente do comercio empreendedor 
Ambulante e promover a sua distribuição; 

Art.75° Ao Subprefeito compete: 

i- Solicitar as entidades com assento no Conselho Permanente do 
comercio empreendedor Ambulantes, a indicação de substituídos 
toda vez que um membro se ausentar por 3 (três) reuniões 
consecutivas sem justificar as ausências, bem como daqueles que 
faltarem com decoro que a função exige; 

j- Aprovar as pautas e publicar no DOM a convocação das reuniões 
ordinárias e extraordinárias; 
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k- Publicar em DOM o extrato das Atas de reuniões; 
I- Criar, por portaria os Locais fixos e moveis nas vias e logradouros 

públicos indicados pelo Conselho Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, dentre os constantes da relação a que 

m- Refere o item "a" bem como nas vias e logradouros públicos 
propostos pelo Conselho renovação dos nos termos do item "b", 
observadas as restrições legais e a escala de prioridade das vias e 
logradouros públicos; 

n- Aprovar e criar, ouvido ou Conselho Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, a quantidade de Ambulantes Efetivos 
na área sob jurisdição da Subprefeitura; 

o- Aprovar e publicar a lista de produtos e serviços a serem 
comercializados e prestados; 

p- Emitir os Termos de Permissão de Uso, bem como os crachás de 
identificação do Local e de identificação individual; 

I- (para prestar esclarecimentos sempre que necessário; sob) 
Revogação ou Cassação dos Termos de Permissão de Uso, nos casos 
previstos na legislação, promovendo em conseqüência, o 
recolhimento dos TPU'S bem como dos crachás de identificação do 
local de e de identificação individual; 

Art.76° Ao Membro do Conselho Permanente do empreendedor 

110 	
Ambulantes compete: 

i- Comparecer as reuniões do Conselho Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes; 

j- Justificar as suas ausências e impedimentos; 
k- Participar dos debates e votar; 
I- Apresentar propostas para exame do Conselho Permanente do 

comercio empreendedor Ambulantes; 
m- Relatar os processos que lhe forem distribuídos, apresentando os 

respectivos pareceres, proporções ou recomendações; 
n- Requerer diligencia complementares para melhor instrução dos 

processos submetidos á sua apreciação, quando julgar necessário; 
o- Devolver ao Secretário Executivo os processos que houver 

recebido por distribuição, com declaração expressa, toda vez que 
não puder estudar ou relatar o assunto, por assunto, por motivo de 
licença ou impedimento legal; 
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p- Sugerir ao Secretário Executivos assuntos para a pauta de reunião 

da Comissão Permanente do comercio empreendedor Ambulantes; 

• 
Art77° Ao Secretário Executivo compete: 

d- Desenvolver e executar todas as atividades administrativas e 
burocráticas necessárias ao bom funcionamento da Comissão 
Permanente do comercio empreendedor Ambulante; 

e- Receber, preparar e expedir documentos e correspondências; 
f- Redigir, proceder á leitura e tomar assinatura nas Atas de reuniões; 
d)- Organizar os serviços de registro e arquivo dos processos e 

documentos da Conselho Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes; 

e)- Preparar e encaminhar ao Coordenador, para distribuição, a relação 
dos processos recebidos, obedecendo á ordem cronológica de 
entrada dos mesmos; 
f)- Organizar e propor ao Coordenador, a pauta dos assuntos para a 
reunião da Conselho; 
g)- Preparar e encaminhar ao Subprefeito, a convocação da reunião, a 
ser publicada no DOM: 
i)- Encaminhar mensalmente, ao Coordenador o levantamento 
estatístico das reuniões da Conselho Permanente de Ambulantes e do 
comparecimento dos seus membros. 

CAPITULO VI 
• DA AUTUAÇÃO DOS PROCESSOS E SUA DISTRIBUIÇÃO 

Art.78- Sempre que uma proposta apresentada em reunião do Conselho 
Permanente do empreendedor Ambulante ou a ela encaminhada por 
escrito requeira a elaboração de estudo, será autuado processo no 
SISPRO. 
Art.19- Os processos autuados serão encaminhados ao Secretário 
Executivo para registro, preparação e encaminhamento ao Coordenador. 

Art.79- Os processos devidamente instruídos serão encaminhados ao 
Coordenador, que autoriza sua distribuição entre os membros do 
Conselho Permanente do comercio empreendedor Ambulantes, com 
isenção de interesse direto na matéria, observada a rotatividade na 
distribuição dos processos entre os mesmos. 
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Art. 80- O relator do processo terá para exame da matéria e parecer, prazo 
a ser estabelecido pelo Coordenador dos Conselhos Permanente do 
comercio empreendedor Ambulantes. 

Parágrafo Primeiro: o prazo referido neste Artigo poderá ser prorrogado, 
mediante justificativa do relator e a critério do Coordenador. 
Parágrafo Segundo: Havendo necessidade de diligência, o prazo a que 
alude este Artigo contar-se á da data da devolução do processo ao 
Relator. 

Art.81- Relatado o processo, a matéria será discutida em discussão em 
reunião dos Conselhos Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes, cuja deliberação servirá de subsidio para as providências 
por parte do Subprefeito. 

Art.82- Os casos omissos nesse regimento serão resolvidos pelos 
Subprefeitos. 

Fixa as atribuições da Policia Militar e Guarda Civil Metropolitano, cria 
Superintendência A Secretaria e Cargos de Provimentos em conselho 
ela vinculada e dispõe sobre a fiscalização do Comércio empreendedor 
Ambulante. 

Gilberto Kassab, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe São conferidas por Lei Geral, faz saber que a Câmara 
Municipal, em sessão de 01 de julho de 2011, decretou e eu promulgo a 
seguinte Lei GERAL: 

DAS ATRIBUIÇÕES DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA. 

Art.83 A Policia Militar Guarda Civil Metropolitana de São Paulo, principal 
Órgão de execução da política municipal de segurança urbana, de 
natureza permanente, uniformizada, armada, baseada na hierarquia e 
disciplina, tem as seguintes atribuições: 

I - exercer, no Âmbito do Município de São Paulo, o policiamento 
preventivo e comunitário, promovendo a mediação de conflitos e o 
respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos; 
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II - prevenir e inibir atos que atentem contra os bens, instalações e 
serviços municipais, priorizando a segurança escolar; 

III - realizar atividades preventivas voltadas à segurança de trânsito, nas 
vias e logradouros municipais; 

IV - proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetõnico e ambiental 
do Município, adotando medidas educativas e preventivas; 

• 	V - promover, em parceria com dos conselhos permanente do comercio 
empreendedor ambulantes e civis comunitárias, mecanismos de 
interação com a sociedade civil, entidades do comercio empreendedor 
ambulantes a fim de identificar soluções para e programar projetos 
Locais voltados :4 melhoria das condições de segurança No comercio de 
vias Publicas nas comunidades; 

VI - atuar, em parceria com outros Municípios e Órgãos estaduais e da 
união, com vistas à implementação de ações integradas e preventivas; VII 
- atuar, 

De forma articulada com os órgãos municipais de políticas sociais, 
visando a ações interdisciplinares de segurança no Município, em 
conformidade com as diretrizes e políticas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana; 

VIII - estabelecer integração com os Órgãos de poder de administrativa, 
visando a contribuir para a normalização e a fiscalização das posturas e 
ordenamento urbano municipal; 

IX - fiscalizar o Comércio empreendedor ambulante, nas vias e 
logradouros públicos; 

X - intervir, gerenciar e mediar conflitos e crises em bens, serviços e 
instalações municipais ou relacionadas ao exercício de atividades 
controladas pelo poder público municipal. 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO 
EMPREENDEDOR AMBULANTE E ATIVIDADES AFINS, MEDIAÇÃO DE 
CONFLITOS E GERENCIAMENTO DE CRISES. 

Art.84° Fica criada a Superintendência de Fiscalização do Comércio 
empreendedores Ambulantes e Atividades Afins, Mediação de Conflitos e 
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Gerenciamento de Crises, vinculada à Guarda Civil Metropolitana, órgão 
integrante da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, com o objetivo 
de planejar e coordenar as ações de controle urbano e fiscalização do 
exercício do Comércio empreendedor e prestação de serviços 
ambulantes, regular e irregular, nas vias e logradouros públicos, 
praticando atos inerentes às atividades de fiscalização, dentre as quais a 
apreensão de mercadorias irregulares, bem como intervir, gerenciar e 
mediar situações de conflitos e crises verificadas em bens, serviços e 
instalações do Município ou relacionadas ao exercício de atividades 
controladas pelo Executivo Municipal, destinando o efetivo necessário 
para pronta atuação. 

Art.85 A Superintendência de Fiscalização do Comércio empreendedor 
Ambulante e Atividades Afins, Mediação de Conflitos e Gerenciamento de 
Crises tem a seguinte estrutura: 

I — policia miliita de Fiscalização do Comércio empreendedores 
Ambulantes e Atividades Afins; 

II— policia milita de Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Crises. 
Art.86° A Superintendência de Fiscalização do Comércio empreendedor 
Ambulante e. 

• 	
Atividades Afins, da policia Milita de Conflitos e Gerenciamento de Crises 
tem as seguintes atribuições: 

Art. 87 - cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas dos órgãos 
superiores; 

II - planejar e coordenar as ações de controle urbano e fiscalização do 
exercício do Comércio empreendedor ambulante, e prestação de serviços 
de ambulante, regular e irregular, nas vias e logradouros públicos; 

III - intervir, gerenciar e mediar situações de conflitos e crises verificadas 
em bens, serviços e instalações do Município ou relacionadas aos 
exercícios de atividades controladas pelo Executivo Municipal; 

IV - controlar a gestão de pessoal e o bom emprego dos 
recursos materiais alocados na Superintendência, 
comunicando imediatamente aos Orgãos superiores a 
ocorrência de qualquer irregularidade. 
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Art. 89°A policia milita de Fiscalização do Comércio empreendedor 
Ambulante e Atividades Afins tem as seguintes atribuições: 

I - cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas dos Órgãos superiores; 

II - fiscalizar o exercício do Comércio e a prestação de serviços 

11. 	
ambulantes, regular e irregular, nas vias e logradouros públicos, 
praticando atos inerentes às atividades de fiscalização, dentre os quais a 
apreensão de mercadorias irregulares, destinando o efetivo necessário 
para pronta atuação; 

III - controlar a gestão de pessoal e o bom emprego dos recursos 
materiais alocados na policia milita, comunicando imediatamente aos 
Órgãos superiores a ocorrência de qualquer irregularidade. 

Art90° A Inspetoria de Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Crises 
tem as seguintes atribuições: 

I - cumprir e fazer cumprir as ordens legais emanadas dos órgãos 
superiores; 

II - intervir, imediatamente, em situações de conflitos e crises verificadas 
em bens, serviços e instalações do Município ou relacionadas ao 

41/ 

	

	exercício de atividades controladas pelo Executivo Municipal, destinando 
o efetivo necessário para pronta atuação; 

III - controlar a gestão de pessoal e o bom emprego dos recursos 
materiais alocados na policia milita, comunicando imediatamente aos 
Órgãos superiores a ocorrência de qualquer irregularidade. 

DA FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO EMPREENDEDOR AMBULANTES. 

Art.91° Para os fins desta lei considera-se vendedor ou prestador de 
serviços nas vias e logradouros públicos do comercio empreendedor 
ambulantes regular, por conta própria ou mediante relação de emprego, e 
aquele que exercer tal atividade irregularmente. 

Art.92° Pela prática de infrações às normas que regulam o 
Comércio empreendedor ambulantes, os vendedores ou prestadores de 
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serviços nas vias e logradouros públicos, quando regulares, sujeitar-se-
ão às sanções previstas na legislação vigente. 

Art.93° Os vendedores ou prestadores de serviços nas vias e logradouros 
públicos, quando irregulares, sujeitar-se-ão às seguintes penalidades: 

I - aplicação de multa, no valor de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco 
reais), reajustada na forma da legislação específica, cobrada em dobro na 
reincidência; 

II — Não apreensão de mercadorias do permissionário com TPU. 

Art.94"A policia milita de Fiscalização do Comércio Ambulante e 
Atividades Afins terão, durante o prazo de 3 (três) anos, contados da 
publicação desta lei, sua atuação adstrita à Área da 31 Subprefeitura da. 

Art.95° A partir do término do prazo fixado no artigo 10, a fiscalização do 
Comércio e da prestação de serviços do comercio empreendedor 
ambulantes, nas vias e logradouros públicos, exercidos pela policia 
milita, será, mediante decreto, progressivamente estendida às demais 
Subprefeituras do Município de São Paulo. 

Art96° As notificações, os autos de apreensão e as multas decorrentes 
das atividades fiscais previstas nesta lei serão lavrados pelos Guardas 
Civis Metropolitanos lotados na Inspetoria de Fiscalização do Comércio 

• 	empreendedor Ambulantes, e Atividades Afins, especialmente 
designados e credenciados pelo Superintendente para a fiscalização 
determinada. 

Art.97° Os documentos originados pelas ações de fiscalização definidas 
nesta lei deverão ser encaminhados pela policia milita à Subprefeitura, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que tenha 
prosseguimento a ação fiscal, nos termos da legislação vigente. 

§ único os documento dos permissionários original, ele dever cem 
convidando a comparece a subprefeitura para sua defesa junto ao 
secretario coordenador de planejamento urbano, um conselho 
permanente do comercio empreendedor ambulantes, 

Art.98° Todo material apreendido pela policia milita deverá ser 
acondicionado, por servidor ocupante de cargo ou função de Agente de 
Apoio, em saco apropriado, sendo este fechado por lacre e imediatamente 
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recolhido às dependências da Subprefeitura, a quem compete relacionar a 
quantidade de material apreendida, sua guarda e conservação, bem como 
adotar as demais providências decorrentes. 

Árt99 responsabilidade pela inviolabilidade dos lacres, durante o 
transporte das mercadorias até a Subprefeitura, é dos servidores que 
efetuarem essa operação, cabendo à Subprefeitura, caso seja constatada 
qualquer violação ou outro tipo de irregularidade, adotar as providências 

111 visando à apuração de eventual responsabilidade dos servidores pela 
prática de atos ilícitos, com a conseqüente aplicação das penalidades 
cabíveis. 

Árt100 A Subprefeitura é responsável pela policia milita, conservação e 
manutenção das mercadorias apreendidas, bem como pela inviolabilidade 
dos lacres, durante o período em que os sacos permanecerem sob sua 
custódia, cabendo-lhe, caso seja constatada violação de lacres, adotarem 
as providências para apuração de eventual responsabilidade dos 
servidores pela prática de atos ilícitos, com a conseqüente aplicação das 
penalidades cabíveis. 

11/4101°. A devolução das mercadorias as suas proprietárias será efetivada 
pelo setor competente da Subprefeitura, mediante a apresentação da 
segunda parte do lacre e da nota fiscal de compra da mercadoria 
apreendida, na presença do Agente Visto que estiver de plantão, a quem 

• 

	

	
incumbirá relacionar as mercadorias apreendidas, compará-las com 
aquelas descritas na nota fiscal e adotar as providências ainda cabíveis. 

ik102°. O Subprefeito designará conselho com a finalidade de elaborar 
laudo de avaliação das mercadorias apreendidas, constituída por, no 
máximo, 3 (três) servidores, sendo 1 (um) da Coordenadoria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, 1 (um) da Coordenadoria de 
Ação Social e Desenvolvimento e 1 (um) da Coordenadoria de 
Saúde1(um) Representante dos conselhos permanente do comercio 
empreendedor ambulantes ou entidade com Representação. 

Á103°. As mercadorias perecíveis que forem objeto de apreensão não 
serão devolvidas, sendo doadas às entidades de assistência social, sem 
fins lucrativos, regularmente inscritos no Conselho Municipal de 
Assistência Social-COMAS, mediante autorização do Subprefeito, nos 
termos da Lei n° 13.468, de 6 de dezembro de 2002. 

4104. O laudo deverá indicar 
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I - o estado de conservação das mercadorias; 

II - no caso de brinquedos, se atendem às normas técnicas de segurança; 

III - o tipo, a quantidade e o lote de cada mercadoria. 

Â§ 105 Os produtos alimentícios apreendidos deverão ser encaminhados 
ao Banco de Alimentos, vinculado à Secretaria Municipal de 
Abastecimento, para análise e posterior doação, observados os requisitos 
impostos pelo § 6° deste artigo. 

Â§ 106 O disposto neste artigo, quanto à doação, não se aplica às 
mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade 
vencida, imprópria para o 

Consumo, produzido ou obtido ilicitamente ou em desacordo com a lei ou 
as normas técnicas aplicáveis, cuja destinação deverá se efetivar na 
forma da legislação própria. 

Art. 107 O servidor responsável pela apreensão deverá fornecer àquele 
que teve suas mercadorias apreendidas, o nome e o endereço da 
Subprefeitura para a sua retirada, observando-se, no que couberem, as 
disposições da Lei n° 11.112, de 31 de outubro de 1991, alterada pelas 
Leis n° 11.917, de 9 de novembro de 1995, 13.370, de 3 de junho de 2002, e 

• 	n° 13.468, de 2002, e do Decreto n° 44.382, de 17 de fevereiro de 2004. 

DISPOSIÇÕES Art. 16 Ficam criadas e Atividades Afins, Mediação de 
Conflitos e Gerenciamento de Crises, da Guarda Civil Metropolitana, 1 
(um) cargo de Inspetor Chefe Superintendente, Referência QPG-8, e 2 
(dois) cargos de Oficial da policia milita Chefe Regional, Referência QPG-
Art. 108. Todos de livre provimento dos conselhos pelo Prefeito, dentre 
integrantes da carreira da milita, portadores de diploma de nível superior, 
ocupantes do cargo de Oficial, passando a integrar a coluna situação 
nova do Anexo Único, Tabela "B", a que se refere o artigo 22 da Lei n° 
13.396, de 26 de julho de 2002. 

Art.109 Fica reaberto, por 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 
lei, o prazo para opção pela nova Carreira da Oficial da policia milita 
sulprerio do estado de São Metropolitana, previsto no artigo 22 da Lei n° 
13.768, de 26 de janeiro de 2004, mantidas as demais condições ali 
estabelecidas. 
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Art. 110As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art.111 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

O presente regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
Cooperativa dos Trabalhadores e Vendedores Ambulantes da Cidade de 
São Paulo - COOPAMB 
Associação dos Vendedores Ambulantes em vias e logradouro públicos 
da cidade de são Paulo — AVACSP. 
Sindicato dos Trabalhadores Vendedores Ambulantes em Ponto Fixos do 
Estado de São Paulo — SINTRAVASP. 
e Confederação Nacional do Comércio Ambulante - COMAM. 

Colaboração Elaboração. 

Autoria Sr. Armando Alves dos santos 
Presidente da COOPAMB. 

Lei n°. 13.866, de 01 de Julho de 2004. 

(Projeto de Lei n°. 296(04, do Executivo, aprovado na forma do • 	Substitutivo do Legislativo) 

Fixa as atribuições da Policia Militar e Guarda Civil Metropolitano, cria 
Superintendência A Secretaria e Cargos de Provimentos em conselho 
ela vinculada e dispõe sobre a fiscalização do Comércio empreendedor 
Ambulante. 

Gilberto Kassab, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe São conferidas por Lei Geral, faz saber que a Câmara 
Municipal, em sessão de 01 de julho de 2011, decretou e eu promulgo a 
seguinte Lei GERAL: 

DAS ATRIBUIÇÕES DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA. 

Art. 112A Policia Militar Guarda Civil Metropolitana de São 
Paulo, principal Órgão de execução da política municipal de 
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segurança urbana, de natureza permanente, uniformizada, armada, 
baseada na hierarquia e disciplina, tem as seguintes atribuições: 

I - exercer, no Âmbito do Município de São Paulo, o 
policiamento preventivo e comunitário, promovendo a mediação 
de conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos; 

4111 	II - prevenir e inibir atos que atentem contra os bens, instalações e 

ier dif?„ 
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serviços municipais, priorizando a segurança escolar; 

III - realizar atividades preventivas voltadas à segurança de trânsito, nas 
vias e logradouros municipais; 

IV - proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetõnico e ambiental 
do Município, adotando medidas educativas e preventivas; 

V- promover, em parceria com dos conselhos permanente do comercio 
empreendedor ambulantes e civis comunitárias, mecanismos de 
interação com a sociedade civil, entidades do comercio empreendedor 
ambulantes a fim de identificar soluções para e programar projetos 
Locais voltados A melhoria das condições de segurança No comercio de 
vias Publicas nas comunidades; 

• 	VI - atuar, em parceria com outros Municípios e Órgãos estaduais e da 
união, com vistas à implementação de ações integradas e preventivas; VII 
- atuar, 

De forma articulada com os órgãos municipais de políticas sociais, 
visando a ações interdisciplinares de segurança no Município, em 
conformidade com as diretrizes e políticas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana; 

VIII - estabelecer integração com os Órgãos de poder de administrativa, 
visando a contribuir para a normalização e a fiscalização das posturas e 
ordenamento urbano municipal; 

IX - fiscalizar o Comércio empreendedor ambulante, nas vias e 
logradouros públicos; 
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X - intervir, gerenciar e mediar conflitos e crises em bens, serviços e 
instalações municipais ou relacionadas ao exercício de atividades 
controladas pelo poder público municipal. 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO 
EMPREENDEDOR AMBULANTE E ATIVIDADES AFINS, MEDIAÇÃO DE 
CONFLITOS E GERENCIAMENTO DE CRISES. 

Art.113 Fica criada a Superintendência de Fiscalização do Comércio 
empreendedora Ambulantes e Atividades Afins, Mediação de Conflitos e 
Gerenciamento de Crises, vinculada à Guarda Civil Metropolitana, Órgão 
integrante da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, com o objetivo 
de planejar e coordenar as ações de controle urbano e fiscalização do 
exercício do Comércio empreendedor e prestação de serviços 
ambulantes, regular e irregular, nas vias e logradouros públicos, 
praticando atos inerentes às atividades de fiscalização, dentre as quais a 
apreensão de mercadorias irregulares, bem como intervir, gerenciar e 
mediar situações de conflitos e crises verificadas em bens, serviços e 
instalações do Município ou relacionadas ao exercício de atividades 
controladas pelo Executivo Municipal, destinando o efetivo necessário 
para pronta atuação. 

(---"\ Art.114 A Superintendência de Fiscalização do Comércio empreendedor 
Ambulante e Atividades Afins, Mediação de Conflitos e Gerenciamento e 
Crises tem a seguinte estrutura: 

I — policia milita de Fiscalização do Comércio empreendedores 
Ambulantes e Atividades Afins; 

II— policia milita de Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Crises. 
Art.115 A Superintendência de Fiscalização do Comércio empreendedo 
Ambulante e. 

Atividades Afins, da policia Milita de Conflitos e Gerenciamento de Crises 
tem as seguintes atribuições: 

Art.116 - cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas dos órgãos 
superiores; 

II - planejar e coordenar as ações de controle urbano e fiscalização do 
exercício do Comércio empreendedor ambulante, e prestação de serviços 
de ambulante, regular e irregular, nas vias e logradouros públicos; 
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III - intervir, gerenciar e mediar situações de conflitos e crises verificadas 
em bens, serviços e instalações do Município ou relacionadas aos 
exercícios de atividades controladas pelo Executivo Municipal; 

IV - controlar a gestão de pessoal e o bom emprego dos 
recursos materiais alocados na Superintendência, 
comunicando imediatamente aos Orgãos superiores a 
ocorrência de qualquer irregularidade. • 	
Art.117 A policia milita de Fiscalização do Comércio empreendedor 

Ambulante e Atividades Afins tem as seguintes atribuições .  

I - cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas dos órgãos superiores; 

II - fiscalizar o exercício do Comércio e a prestação de serviços 
ambulantes, regular e irregular, nas vias e logradouros públicos, 
praticando atos inerentes às atividades de fiscalização, dentre os quais a 
apreensão de mercadorias irregulares, destinando o efetivo necessário 
para pronta atuação; 

III - controlar a gestão de pessoal e o bom emprego dos recursos 
materiais alocados na policia milita, comunicando imediatamente aos 
Órgãos superiores a ocorrência de qualquer irregularidade. 

• 	
Art.118 A Inspetoria de Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Crise 
tem as seguintes atribuições: 

I - cumprir e fazer cumprir as ordens legais emanadas dos Órgãos 
superiores; 

II - intervir, imediatamente, em situações de conflitos e crises verificad 
em bens, serviços e instalações do Município ou relacionadas ao 
exercício de atividades controladas pelo Executivo Municipal, destinando 
o efetivo necessário para pronta atuação; 

III - controlar a gestão de pessoal e o bom emprego dos recursos 
materiais alotados na policia milita, comunicando imediatamente aos 
Órgãos superiores a ocorrência de qualquer irregularidade. 

DA FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO EMPREENDEDOR AMBULANTES. 
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Art.119 Para os fins desta lei considera-se vendedor ou prestador de 
serviços nas vias e logradouros públicos do comercio empreendedor 
ambulantes regular, por conta própria ou mediante relação de emprego, e 
aquele que exercer tal atividade irregularmente. 

Art.120 Pela prática de infrações às normas que regulam o 
Comércio empreendedor ambulantes, os vendedores ou prestadores de 
serviços nas vias e logradouros públicos, quando regulares, sujeitar-se- • 	ão às sanções previstas na legislação vigente. 

Art.1210s vendedores ou prestadores de serviços nas vias e logradouros 
públicos, quando irregulares, sujeitar-se-ão às seguintes penalidades: 

I - aplicação de multa, no valor de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco 
reais), reajustada na forma da legislação específica, cobrada em dobro na 
reincidência; 

II — Não apreensão de mercadorias do permissionário com TPU. 

Art. 10 A policia milita de Fiscalização do Comércio Ambulante e 
Atividades Afins terão, durante o prazo de 3 (três) anos, contados da 
publicação desta lei, sua atuação adstrita à Área da 31 Subprefeitura da. 

Art.122 A partir do término do prazo fixado no artigo 10, a fiscalização 
Comércio e da prestação de serviços do comercio empreendedor 

• ambulantes, nas vias e logradouros públicos, exercidos pela policia 
milita, será, mediante decreto, progressivamente estendida às demais 
Subprefeituras do Município de São Paulo. 

Art. 123As notificações, os autos de apreensão e as multas decorrentes 
das atividades fiscais previstas nesta lei serão lavrados pelos Guardas 
Civis Metropolitanos lotados na Inspetoria de Fiscalização do Comércio 
empreendedor Ambulantes, e Atividades Afins, especialmente 
designados e credenciados pelo Superintendente para a fiscalização 
determinada. 

O artigo 13 passa a ter a seguinte redação 

Art. 1240s documentos originados pelas ações de fiscalização definidas 
nesta lei deverão ser encaminhados pela policia milita à Subprefeitura, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que tenha 
prosseguimento a ação fiscal, nos termos da legislação vigente. 
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§ único os documento dos permissionários original, ele dever cem 
convidando a comparece a subprefeitura para sua defesa junto ao 
secretario coordenador de planejamento urbano, um conselho 
permanente do comercio empreendedor ambulantes, 

Art.125 Todo material apreendido pela policia milita deverá ser 
acondicionado, por servidor ocupante de cargo ou função de Agente de 
Apoio, em saco apropriado, sendo este fechado por lacre e imediatamente 
recolhido às dependências da Subprefeitura, a quem compete relacionar a 
quantidade de material apreendida, sua guarda e conservação, bem como 
adotar as demais providências decorrentes. 

Â§ 126 A responsabilidade pela inviolabilidade dos lacres, durante o 
transporte das mercadorias até a Subprefeitura, é dos servidores que 
efetuarem essa operação, cabendo à Subprefeitura, caso seja constatada 
qualquer violação ou outro tipo de irregularidade, adotar as providências 
visando à apuração de eventual responsabilidade dos servidores pela 
prática de atos ilícitos, com a conseqüente aplicação das penalidades 
cabíveis. 

Â§ 127 A Subprefeitura é responsável pela policia milita, conservação e 
manutenção das mercadorias apreendidas, bem como pela inviolabilidade 
dos lacres, durante o período em que os sacos permanecerem sob sua 
custódia, cabendo-lhe, caso seja constatada violação de lacres, adotarem 
as providências para apuração de eventual responsabilidade dos 
servidores pela prática de atos ilícitos, com a conseqüente aplicação das 
penalidades cabíveis. 

4128. A devolução das mercadorias as suas proprietárias será efetivada 
pelo setor competente da Subprefeitura, mediante a apresentação da 
segunda parte do lacre e da nota fiscal de compra da mercadoria 
apreendida, na presença do Agente Visto que estiver de plantão, a quem 
incumbirá relacionar as mercadorias apreendidas, compara-las com 
aquelas descritas na nota fiscal e adotar as providências ainda cabíveis. 

Â§ 129 O Subprefeito designará conselho com a finalidade de elaborar 
laudo de avaliação das mercadorias apreendidas, constituída por, no 
máximo, 3 (três) servidores, sendo 1 (um) da Coordenadoria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, 1 (um) da Coordenadoria de 
Ação Social e Desenvolvimento e 1 (um) da Coordenadoria de 
Saúde1(um) Representante dos conselhos permanente do comercio 
empreendedor ambulantes ou entidade com Representação. 
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Â§ 130 As mercadorias perecíveis que forem objeto de apreensão não 
serão devolvidas, sendo doadas às entidades de assistência social, sem 
fins lucrativos, regularmente inscritos no Conselho Municipal de 
Assistência Social-COMAS, mediante autorização do Subprefeito, nos 
termos da Lei n°. 13.468, de 6 de dezembro de 2002. 

À§ 131 O laudo deverá indicar: 

410 	
1 - o estado de conservação das mercadorias; 

II - no caso de brinquedos, se atendem às normas técnicas de segurança; 

III - o tipo, a quantidade e o lote de cada mercadoria. 

À5132. Os produtos alimentícios apreendidos deverão ser encaminhados 
ao Banco de Alimentos, vinculado à Secretaria Municipal de 
Abastecimento, para análise e posterior doação, observados os requisitos 
impostos pelo § 6° deste artigo. 

4133. O disposto neste artigo, quanto à doação, não se aplica às 
mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade 
vencida, imprópria para o 

Consumo, produzido ou obtido ilicitamente ou em desacordo com a lei ou 
as normas técnicas aplicáveis, cuja destinação deverá se efetivar na • 	forma da legislação própria. 

Art. 134 O servidor responsável pela apreensão deverá fornecer àquele. 
que teve suas mercadorias apreendidas, o nome e o endereço da 
Subprefeitura para a sua retirada, observando-se, no que couberem, as 
disposições da Lei n°11.112, de 31 de outubro de 1991, alterada pelas 
Leis n°11.917, de 9 de novembro de 1995, 13.370, de 3 de junho de 2002, e 
n° 13.468, de 2002, e do Decreto n° 44.382, de 17 de fevereiro de 2004. 

DISPOSIÇÕES Art. 16 Ficam criadas e Atividades Afins, Mediação de 
Conflitos e Gerenciamento de Crises, da Guarda Civil Metropolitana, 1 
(um) cargo de Inspetor Chefe Superintendente, Referência QPG-8, e 2 
(dois) cargos de Oficial da policia milita Chefe Regional, Referência QPG-
Art. 135 todos de livre provimento dos conselhos pelo Prefeito, dentre 
integrantes da carreira da milita, portadores de diploma de nível superior, 
ocupantes do cargo de Oficial, passando a integrar a coluna situação 
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nova do Anexo Único, Tabela "B", a que se refere o artigo 22 da Lei n° 
13.396, de 26 de julho de 2002. 

Art. 136Fica reaberto, por 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 
lei, o prazo para opção pela nova Carreira da Oficial da policia milita 
sulprerio do estado de São Metropolitana, previsto no artigo 22 da Lei n° 
13.768, de 26 de janeiro de 2004, mantidas as demais condições ali 
estabelecidas. 

Art.137 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art138 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1° de julho de 2004, 
451° da fundação de São Paulo. 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 02/07/2004; 

Colaboração elaboração 
Sr.Armando Alves dos santos. 

PROJETO DE Lei GERAL 11 de 31 de Outubro de 1991. 

FUNDAMENTAÇAO JURIDICA (POLITICA). 

PARA APROVAÇAO DO VEREADOR. (a), 

Altera o valor das multas pela prática de infrações ás normas 
reguladoras do Comércio empreendedor Ambulante, dá outras 
providências. 
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Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que a Câmara 

Municipal de São Paulo, de acordo com o 7° do artigo 42 da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, promulga a seguinte Lei: 
Art.139- Pela prática de infrações ás normas que regulam o Comércio 
empreendedor Ambulante, o permissionários sujeitar-se-á á aplicação de 
multa no valor de 2 (duas) TFL, se a infração for de natureza leve, cobrada 
em dobro na reincidência. 
Art.140 Considera-se reincidência a prática de qualquer das seguintes 
infrações leves: 
I- Não portar o Termo de Permissão de Uso e o comprovante do 

preço público devido; 
II- Não demonstrar rigorosa higiene pessoal, bem como do 

equipamento; 
III- Não conservar o equipamento dentro das especificações previstas 

pelo Executivo; 
Art. - 141 Após a reincidência, persistindo a infração, será paga multa de 

duas TLF Pela Permissão de Uso. 

Art. 142 Constituem infrações graves, passive de aplicação de multa no 
valor de 4 (quatro) TLF'S, com concomitante A multa da Permissão de 
Uso: 

Ceder a terceiros, qualquer titulo, sua Permissão de Uso, 
equipamento ou ponto; 

II- Adulterar ou rasurar documentos necessários ao exercício de s • 	atividade; 
III- Comercializar produtos tóxicos, farmacêuticos, bebidos 

alcoólicos, fogos de artifício, animais vivos ou embalsamados e 
alimentos em desacordo com as normas higiênico-sanitárias. 

IV- Comercializar mercadorias ou prestar serviços em desacordo com 
sua permissão; 

V- Exercer outra atividade remunerada ou possuir qualquer tipo de 
estabelecimento comercial ou de prestação de serviços. 

Art.143 Considerando do comercio empreendedor ambulantes que tiver 
suas mercadorias apreendidas deverá, para conseguir sua liberação, 
apresentar nota fiscal que comprove a aquisição e origem das mesmas. 

Art.144- Sob pena de apreensão de mercadorias e produtos, do 
permissionário Indevidamente a Subprefeitura, dera, dever sem nenhum 
uno para permissionário com prazo de treis dias, com a com 

Cf 	a  Lie 	"Ck41,  
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acompanhamento, dos conselhos permanentes do comercio 
empreendedor ambulantes. 
Ter consigo, para o exercício de sua atividade, competindo-lhe 
apresentar, sempre que solicitadas, as notas fiscais que comprovem a 
aquisição dos mesmos. 
Art. 145- Os auxiliares de permissionários portadores de deficiência de 
natureza grave deverão ao trabalho se cadastrados na forma da Lei e 
estados filiado juntos entidade Organizadora, trabalhador de colete 
padronizado da Organização de Apoio. 
PM, que foi definida Nesta Lei. 
Art146 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PROJETO DE ALTERAÇAO DE Lei Geral 12, de 31 de Outubro de 1991. 

Autoriza o Executivo Municipal a ampliar o prazo de retenção de 
mercadorias apreendidas através de comércio irregular. 

Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que a Câmara 
Municipal de São Paulo, de acordo com o 7° do artigo 42 da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, promulga a seguinte Lei: 

Art.147- Fica o Executivo Municipal autorizado a ampliar de dez dias até 
30(trinta) dias o prazo de retenção de mercadorias apreendidas em 
decorrência do comércio irregular sol poderão cem devolvida com 

lib• 	apresentação de nota ficai da origem. 

Art. 148- Tratando-se de mercadorias perecíveis, as mesmas será 
doadas ás entidades assistenciais cadastradas pela Prefeitura, na área de 
cada Regional. 

Art149 - A multa para mercadorias não perecíveis fica elevada para 
(duas) TLF, acrescidas de mais 1 (uma) T LF por reincidência, mantidas a 
demais taxas previstas. 

Art. 150Somente após pagas as multas e demais encargos, as 
mercadorias poderão ser liberadas; 

Art. 151 Decorridos o prazo previsto no artigo 1°, as mercadorias passam 
a ser de domínio público e leiloado para cobrir as despesas legais. 
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Parágrafo 3°. DO ARTIGO 3°. ACRESCENTADO PELA LEI N. 

11.917/95. 

Art. 152. Quando se afigurar que em leilão não poderá ser atingido valor 
capaz de cobrir, pelo menos o preço de mercado dos produtos acrescidos 
do custo de sua armazenagem a administração poderá, justificadamente, 
optar pelo leilão das mercadorias somente para entidades assistenciais 
cadastradas pela Subprefeitura, na área de cada Subprefeitura Regional. 

A Lei N. 13.370/2002 ALTEROU O PARÁGRAFO 3° DO ARTIGO DA LEI 
11.112/1991. INTRDUZIDO PELA LEI N. 11.917/1995.  

Art..153. Quando o leilão se afigurar antieconômico, a Administração 
poderá justificadamente optar pela doação das mercadorias a entidades 
de assistência social, sem fins lucrativos, regulamente inscritas no 
Conselho Municipal de assistência social — comas." 

Art. 154- As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art.155- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
observando o principio da anualidade, revogando-se disposições em 
contrário. 

• 	o Comitê Gestor Municipal que vai discutir as propostas desta primeira 
minuta para elaborar a Lei Geral Municipal dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Município 
de São Paulo, que será constituído por representantes do poder pú 
municipal e da iniciativa privada com representante dos seguintes ó 
e entidades de classe: 

Secretaria Municipal do Microempreendedor Individual; 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e d 
Trabalho; 
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras; 

IV. Secretaria 	Municipal 	de 	Modernização, 	Gestão 
Desburocratização; 

V. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; 
VI. Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas — SEBRAE; 

VII. Sindicato Nacional das Microempresas — SINAME; 
VIII. Movimento Adote uma Microempresa; 
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IX. Federação das Associações de MEI, Micro e Pequenas Empresas - 

FEAMPESP. 
X. Cooperativa dos Trabalhadores Ambulantes da Cidade de São Paulo — 

COOPAMB; 
Xl. Associação Comercial de São Paulo - ACSP; 

XII. Federação do Comércio do Estado de São Paulo — FECOMÉRCIO; 
XIII. Federação das Associações Comerciais do Estado de São Paulo — 

FACESP; 
XIV. Conselho Regional de Contabilidade — CRC; 
XV. Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis — SESCON-SP; 

XVI. Departamento da Micro e Pequena Indústria — DEMPI/FIESP. 

Art.156. Compete ao Comité Gestor Municipal dos Microempreendedores 
Individuais, das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de São 
Paulo: 

I. Regulamentar mediante Resoluções a aplicação e observância 
desta Lei. 

II. Gerenciar os subcomitês técnicos que atenderão às demandas 
especifica decorrentes dos capítulos desta Lei Geral 

III. Coordenar as parcerias necessárias ao desenvolvimento dos 
subcomitês técnicos que compõe a Sala do Empreendedor, nos 
termos do art. 6°, da Lei Municipal 1031/2009; 

IV. Estabelecer o regimento interno do Comitê Gestor Municipal, 
disciplinando as omissões desta Lei. • 

§ 10 O Comitê Gestor Municipal dos Microempreendedores Individu 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será presidido pelo 
Secretário Municipal do Microempreendedor Individual de São Paulo, que 
é considerado membro-nato. 
§ 2.° - O Comitê Gestor Municipal terá uma Secretaria Executiva, à qual 
compete as ações de cunho operacional e o fornecimento das 
informações necessárias das suas deliberações. 
§ 3.° - O Município com recursos próprios e/ou em parceria com outras 
entidades públicas ou privadas assegurará recursos suficientes para 
garantir a estrutura física e a de pessoal necessária à implantação e ao 
funcionamento do Comitê Gestor Municipal. 

Art. 5.° - Os membros do Comitê Gestor Municipal dos serão indicados 
pelos órgãos ou entidades a que pertençam e nomeados por Portaria do 
Chefe do Executivo Municipal. 
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§ 1.0  - As decisões e deliberações do Comitê Gestor Municipal dos 
Microempreendedores Individuais, das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte serão tomadas sempre pela maioria absoluta de seus 
membros. 
§ 2.° - O mandato dos conselheiros não será remunerado a qualquer titulo. 

CAPÍTULO II 
DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO, INSCRIÇÃO E BAIXA 

• Art. 6° Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo de 
formalização dos Microempreendedores Individuais deverão observar os 
dispositivos constantes nas Leis Complementares Federais n° 123/06 n° 
127/07, n° 128/08, n° 133/09, Lei n° 

CAPÍTULO II 
DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO, INSCRIÇÃO E BAIXA 

Art. 6° Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo de 
formalização dos Microempreendedores Individuais deverão observar os 
dispositivos constantes nas Leis Complementares Federais n° 123/06 n° 
127/07, n° 128/08, n° 133/09, Lei n° 

11.598/07 e nas resoluções do Comitê para Gestão da Rede Nacional para 
a Simplificação do Registro de Empresas e Negócios (REDESIM), devendo 
para tanto articular as competências próprias com aquelas dos demais 
órgãos de outras esferas envolvidas na formalização do MEI, buscando, 

• em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 
duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da 
perspectiva do usuário. 

§ 1° - Fica determinado a Administração Pública Municipal que seja 
estabelecida visita conjunta dos órgãos Municipais no ato de vistoria 
para abertura e ou baixa de inscrição municipal, quando for o caso. 
§ 2°. Fica criado o documento único de arrecadação que irá abranger as 
taxas e as Secretarias envolvidas para legalização do micro 
empreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, 
contemplando a junção das taxas relacionadas a Posturas, Vigilância 
Sanitária, Meio Ambiente e Saúde, e outras que venham a ser criadas. 

Parágrafo Único - O processo de registro do micro empreendedor 
individual deverá ter trâmite especial e opcional para o MEI na forma a ser 
disciplinada pelo Comitê para a Gestão da REDESIM. 
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Art. 7°. Fica permitido o funcionamento residencial do MEI que esteja de 
acordo com a Lei Municipal N°. 15.031, de 13.11.2009, que dispensa da 
licença de funcionamento o exercício das atividades não residenciais 
para o Microempreendedor Individual - MEI, e demais legislações vigentes 
a que se referem as Leis Complementares Federais 123/06, 127107, 128/08 
e 133/09. 

Art. 8°. Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle 
ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de registro e 
legalização de microempresa e empresa de pequeno porte deverão ser 
simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos envolvidos na 
abertura e fechamento de ME's e EPP's , no âmbito de suas 
competências. 

Art 9°. A administração pública municipal criará, em 6 (seis) meses 
contados da publicação desta lei, um banco de dados com informações, 
orientações e instrumentos à disposição dos usuários, de forma 
presencial e pela rede mundial de computadores, de forma integrada e 
consolidada, que permitam pesquisas prévias às etapas de registro ou 
inscrição, alteração e baixa de empresas, de modo a prover ao usuário a 
certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do registro 
ou da inscrição. 

SEÇÃO I 
DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

Art. 10. Ficam dispensadas da obrigatoriedade da obtenção da licença de 
funcionamento, prevista no art. 208 da Lei Municipal n° 13.885, de 
agosto de 2004, as atividades não residenciais que 	ejam 
desempenhadas por Microempreendedor Individual - MEI, registra o nos 
termos da Lei Municipal n° 15.031/09, Lei Complementar Federal n° 123/06, 
com as alterações introduzidas pelas Leis Complementares Federais n° 
127/07, n° 128/08 e 133/09. 

§ 1°. As atividades não residenciais dispensadas da obtenção da licenç 
de funcionamento prevista no "caput" deste artigo serão definidas por ato 
do Executivo, dentre as atividades econômicas permitidas ao 
Microempreendedor Individual — MEI pelo ente federal competente, 
observado o critério de risco da atividade e o interesse do Município de 
São Paulo. 
§ 2°. A dispensa da licença de funcionamento, nos termos do "caput" 
deste artigo, o documento comprobatório de registro como 

• 
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Microempreendedor Individual - MEI e o Cadastro de Contribuinte 
Mobiliário - CCM, será de acordo com a Lei Municipal n° 15.031/09. 
§ 3°. A dispensa mencionada no "caput" deste artigo não se aplica aos 
estabelecimentos não residenciais para os quais o Microempreendedor 
Individual - MEI preste serviços ou dos quais faça parte. 

Art. 11. Fica instituída o Alvará de Funcionamento Provisório para 
microempresas (ME's) e empresa de pequeno porte (EPP's), que permitirá 

• o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de 
registro, exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja 
considerado alto. 

§ 1° - Para efeitos desta Lei considera-se como atividade de risco alto 
aquelas cujas atividades sejam prejudiciais ao sossego público e que 
tragam riscos ao meio ambiente e que contenham entre outros: 

I. Material inflamável; 
II. Aglomeração de pessoas; 

III. Possam produzir nível sonoro superior ao estabelecido em Lei; 
IV. Material explosivo; 
V. Outras atividades assim definidas em Lei Municipal. 

§ 2°. O Alvará de Funcionamento Provisório será cancelado se após a 
notificação da fiscalização orientadora não forem cumpridas as 
exigências estabelecidas pela Administração Municipal, nos prazos por 
ela definidos. 

Art. 12. — Fica criado o "Alvará Digital", caracterizado pela concessão pór 
meio digital, de alvará de funcionamento, inclusive autorizando impressão 
de documento fiscal, para atividades econômicas em início de atividade 
no território do município. 

§ 1° O pedido de "Alvará Digital" deverá ser precedido pela expedição do 
formulário de consulta prévia para fins de localização, devidamenté 
deferido pelo órgão competente da Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 2° Fica disponibilizado no site do município o formulário de aprovação 
prévia, que será transmitido por meio do mesmo site para a Secretaria 
Municipal de Finanças, a qual deverá responder via e-mail, ou 
correspondência, em 48 (quarenta e oito) horas, acerca da 
compatibilidade do local com a atividade solicitada. 



brettra Ia, 

as Tsan 
co 	izqk "CO" 

II — Expedido com inobservã c , 	• receitosk • ais e regulamentares; 

(Ir/ 
-- 

to Sr.Armando Alves dos Santos. 
Diretorf residente da Coopamb. 
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§ 30  Os imóveis reconhecidos como de atividades econômicas de acordo 
com classificação de zoneamento disponibilizada pela administração 
pública municipal, bem como os profissionais autónomos, terão seus 
pedidos de consulta prévia para fins de localização respondidos via e-
mail em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do início do expediente 
seguinte. 
§ 4° O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de 
atividades eventuais e de comércio ambulante. 

• 	Art. 13. - Da solicitação do "Alvará Digital", disponibilizado e transmitido 
por meio do site do município, constarão, obrigatoriamente, as seguintes 
informações: 

I — Nome do requerente e/ou responsável pela solicitação (contabilista, 
despachante e/ou procurador). 

II — Cópia do registro público de empresário individual ou contrato social 
ou estatuto e ata, no órgão competente e; 

III — Termo de responsabilidade modelo padrão, disponibilizado no site do 
município. 

Art. 14. - Será pessoalmente responsável pelos danos causados à 
empresa, ao município e/ou a terceiros os que, prestarem informações 

41 

	

	falsas ou sem a observância das Legislações federal, estadual ou 
municipal pertinente. 

Art. 15. - A presente lei não exime o contribuinte de promover a 
regularização perante os demais órgãos competentes, assim como nos 
órgãos fiscalizadores do exercício profissional. 

Art. 16. - O "Alvará Digital" será declarado nulo se: 
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Dívida de IPTU com a Prefeitura. 

Prezados/as Senhores/as 

Vimos solicitar uma orientação para a seguinte questão: 

Histórico 

Em 1953 foi loteada uma chácara no Mandaqui e todos os terrenos vendidos. 

Algumas escrituras de compra e venda não foram passadas até o dia de hoje e na 

prefeitura a Associação de Instrução Popular e Beneficência - SIPEB continua como 

proprietárias do terreno. 

Três desses terrenos estão com dívida de IPTU, por questões diversas os atuais 

proprietários não querem pagá-las aguardando uma possível anistia por parte da 

11, 	prefeitura. Acontece que alguns deles tiveram negociações anteriores não cumpridas. 

Em 2010, a Associação SIPEB tomou conhecimento dessa dívida e não encontrou em 

seus arquivos e nem nos cartórios as escrituras de compra e venda que pudessem 

provar a venda destes terrenos. Desde então estamos tentando negociar com os netos 

ou filhos destes proprietários e nada conseguimos até o momento. 

Devido a esta dívida não conseguimos tirar nenhuma certidão negativa de débitos o 

que tem prejudicado muito a Associação SIPEB como um todo. 

Como a Associação é isenta de pagamento de IPTU, gostaria de encontrar uma forma 

de negociação com a secretaria de finanças. Até o momento não conseguimos contato, 

pois a única coisa que aceitam é a escritura de compra e venda. Um dos terrenos tem 

dívida de 1999 até 2010, dos outros é bem mais recente. 

Gostaríamos da indicação de uma pessoa da Secretaria de Finanças, ou do Tribunal de 

Justiça de São Paulo que pudesse avaliar conosco e nos ajudar numa solução que seja 

favorável para as duas partes, e também que os IPTU sejam passados para os reais 

herdeiros, sendo que os compradores já faleceram. 

Al4/}7 (.4 

FL.N° 
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 6 

Nome: Gabe& releiro 
RF: 11317 

Agradecemos a colaboração desde já 

Contato: Maria Inês ou Marcia 

Fone: 3334-2200 



FL. N°  

FICHA DE PROPOSTAS rira% nc°a:
1 — 688 de 2013 

S M Metro 
RF 11317 	

d 

ti -1 Fri 
1 

GRUPO: 	L Oarla,OV Dea 70(-0  

TEMA: meiPA geSat)OS (954170■S -MIM  

PROPOSTA  -t)  lekla4 	 a.- /alai;  

feildõ 0m9 f - ffritb~ .~-ead etarne.  

00~ c2t Á 7t c€7,2Pe-G 	~-€7414449--  

~IC- powa oáza Mteoelactja  

~zôo 7-10 ã;inectintte o tae-c-co zei  

	

S-rpoe&i 	":401-(2-P-zuff aet reartmt  

mrazar ate_ -itt7a4iaí4 	.ce-e  -7?"--9rio~ ofoeleyi  
3  

44° 471446  '124r(  , Cd> o S 7 - pop / Ao_ ,nauat  

u9~ , 	19À,( 	cuida; ruo PÉ61(1/3)~0 

cma citv»vropvittf) ittY10,  

	

"a,  O trivra, 	Pauto ceai 046  

~4, frivehtic nitwb ecti-u 42440  

1 KT-rn oú2, eacnumcdo 60~127. att  
' 

plac- PkAiús Pr2,4141  

cowytmod ryvvvatumm Pet Atxhatertka ct4005-720  
ecb 

F. °Y,1?5" -952 .9  
1069,ticia tivida_up O ç) 2c&toPe twe-c-c 4-7 • 

SUBSTITUTIVO 
Plano Diretor Estratégico 



RECEBIDO, na Comissão de Politica Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 

O 6 ABR. 2014 

aba&  voo  
SecretÀio 	 R F 

Ana Lúcia de O. Sousa 
RF. 100.823- SGP-12 



FL.P1°  o2192 
41-04,16,11/7/44 	

Proc. n°  01 - 688 — 2013 
Nome Gabriel da S. M. Ribeir 	" 

é (Mn tee 1W~ o ,z44A0 va- 7aTirreadrcz - 

_56-80,edvocfro.A.,,Aa2 Aaio érova-xwo exa-cwvto 

e Ae/to VA vo ttzo 	675L47-7i,c, cm/aE-.. arca;- 

.: vo 	-Ai 4 PV/C2 4e AP 4 .1 (2,ern /1/41 C41 4-4 44 

7241/0 12/436-çO72 frivv-/c. / 	e (Mi ,t 44'O fr <9& 

	

ICTA 00 /94 )744/420 Pal-2  va 	 2'4Aa3Ç a -A 

5€ ;to _sfE• -artew  /4..,./ i'a  ~Ai 	 Pata 

,49t, rofitzal; A40.7nel ae4o(.46 3  a.Laciru,emisgr4d  1) e TOM 
4f A--. 4E-A __C PE n)1-)0,  fé= Tont I ve,e ot /sA, 3-,  0z,44,i) 

• 
on,4  ms3/44 	 Miai; Vis) ,s.57 soce<Ee2, 

riO4vei 	 Atri01,4777$'0L) ter,E.nerÈgl " 

COA 'J/12 Gr / 4c Aiat, 1/4 4)/7- 514-0 

4 SO,~17:4- af4E O azI,v1/4., J&za frvii3Ale- 1>:7 AOS 

ganOnef- 	cirr'étlégze .trerAi 	7-0.4 / Ai e/g1Afte-f4J" 

A•.51? z z g lia~a St" .como raf fic,,ed retereg racr--- 

.P€Çtent-'10:ÁÇ-ien.• alf, c-1~ (j'Ar ar se4^..70f) 

agaa g 4 3 ~,p410-e_--: kyr _•tosio sAyrnta cx,77e45 

• tm, npzon> Gt-C-a-a7 a.° "24/1/(.7 r):7 cric9vex4..o rktne- - 

• --a-e44~a 

	

	 - ~c-cr '''Cr aze. A=2/5-  
44,44, 

cr- ‘-',42(27:,./.427wf 	--s--/-4ifeiè-J 	0~,o0"_-- ir e  Aes--  • 
7-g-ra7,9,4,of --,4a)(13190/D 	ci4 .‘è•-• 7-~24-ettger,19 cfr, 

	

)666014t ~1;4 .~61,1/7 fC47 -"/ 	 »tenra.' 

	

,:,22E'_4447rfis4 fc-„ti Efir-ma, 	cr-~7  a- 	- 
r fli%C,vo 	 M€724 	Cf, 

n, 

4-4 -(44c1 



o 
Atoyi...474() 	e 
54,3,40,/ av:2 ,41-74. ;e: c ,t7 lortgrt cr)88re---Ç 

Jdok/ Acc 2 v/ 76- 7e2 c ve--,7b c//z--t .4°42MAis-n,70  anz,- 
GÊ: vé-_--72./4 	 /00 tn/L dt--/t/o0 arete- c e °E)  ,t,„ 

A2ccet,„a  at;:i  
an-2 	j c2c Ser) 	

Lá" "c». 157;a9 C/43 áci e/127 	 62c,,a1c- 	~e-c 
O //1/~/7-o "AM COlvJ 7714,7» 	 00 AO 7R4 S4 6 /-/,ç, 	t:&..et2,:( c> 774450441 

• 
10241A74 P4 crx)/tcoo ,0 -4,v o X' 	W7c32.72;c1~,-L. a- /2.2vits 	

.4,16,05 tr2 Ge/ Cite -44.1C- 07.4 7
-"t7 4:=0 CÁ.'/ 004_ 	 "eac--23s. 	

a f rm 	vevérit 	-rrnj &f4q eic;i44r or 44 etc,C  c0,22 6..-Armt 	
.51/2Y-fc:4a7 	7C25+0 1.5e4-4 a . 

friatt2izal eeer. 

1C441
'2e,7~ .431,24 /2- "r1,4 .f aar-  

• - 

/26-  ab 	/24aCer2 4°6-- c'<fre, 	
772-e-Sz3A4,, OU! 7/ ,c/ Mti~ 70a2 "40_,Zr: 

CoA7 ,eccej /1C-' s'j- 	Cocf/J-c, 

°C2  PI7J44:7 	COA"Ce-7 77> a'  A C/0,4_
--- a/no c'4r riC2=t; 	

ceve' o ~— 4043 aeye. • /30 eva ,~9-/ 7.-0 	icm-cp 	
—4 'c/64<i- 1477.s" ,cesi 7-t) 

44v0,94,-z A r-t/(v:f coinOJ,AtAt7- 

A Ci-la (4/z44 • 



EL.N.  

7: 	
Fr43*1-061te: 2 

cat214 	 y  con, 	
n.i..cei  

5,4 1Q'4 D7.24-2-4,11-EJ GO7k/7eiti ~az) A 	Aoof 

FAM /fia /2---Va- -ar2. 	 /va frE /Mo _ 

/t9 eyv 70 C-  /v 	.f/-->e2,---  • ci dg ,ce7,1,70 yx,e ,Q9170 

//v ca./ si vá:: a-  a ft/v /to. (2 a?: --. fe,A,  No yca t.4-""  

fi A /IA 4(c-te/e4r 

-c--(4,‘A 77 'frt2 

/Goma A.--/c4 

A40 ceifo 	v/rna 	aí 

42s,....AvAr_4r/2,2* 62gyarim-i5 i=012,/ edity-76-m- 
/944 )24 .7 23/49 P/Ao:2"c"-  re7 	.041/-'s -J .4.€394142 c7it 

DEI_ E 7--,472, ,1,24/ /vm P44 71c:-9 ax-7-44A; " 7a-0,v- A 

aJ 

	

Ocr----- S-  7J,q t02/14A. 	P,14/vo é aXc ifyi)-/t/n-a:r. 

/21,44a-m,-1 	A/o0 A A4/4140-7 Jean-- 44  A27A1'44c- 

/?, o frvj 	 ,t) //24./. 	,com,  
pae a tu/A. 4.4 Eic,42A /9~4,4 7cto~ l,4 /z.t..; 

	

/ d-C2Pac.,0,1/41-427.2.424.-- 	 i7)4~,19 na-74 

par  ~77-1.--; a---)_7(etc,02;/ JCt,4r,Ç47y2ekcil 

4 -fr.4. 	 cryliz97 	 p 

a- 	 J&j4 /1,7,n0W-77 	4fremp4s 

,c„.6,z4.22,4 	 .e-‘17;24 7:_l 

rat1904/.2°rM,  .wc4f cri /2-4  

c A / ~4 N72e7-72 z tea4 Z2Z coit.yrne,ede 

C/A,7 	 (k) 	 ti-zo/tn. ce0,2,4~-f- 
(744, 7-  e. LI) 	 a-e7/C6 re..2 

oct-tN/ 1 Or/ k -  
7t2tr.._ 	O -r741.43`Ca-re> 010-(Ac.W4-, 

• 

A.4 



FL. N°  020W 

1 	
• toe. n° 01 - 688 de 2013 

-701-be 	 7711j,;/? 	ia.7briel da r.e)te.lra 

j5M181`i )19Sk :.t' 4,10,f): tn .001a333R 
.!i:-;c15::: -":45M 5 e wfloqousild 

	

12/1Z2/2 	
4k92 

C474- 
2 

ptstotan 	
,ce241 

	

Ç.4 	/?,444 	
tt-P5/-746-1. 

3 
- 	

7-7A7v/A0 ra -  "17 M107071( 24,:}0  

e 
77--74/vf~-1-  

,7724A, ./ por, r 	 AA O724t24O7 

4,7/(44, ,é.e9Ai /2‘22-0z=7-(9 YáeMefreo 

C4 C4 1)/1 

• - C/CIOV/4 

rge 
- 

- v/1/2€14 	owbçoi 

Atr C(' /a--)W & 5/ -4trUY7C ,f7mr,c,  AXC-6/W, • kr, 

ocyz_ 

- /2,74(.04,Èen  1.54 Le24,77 //7,-7717,4 tio "2:7- -C-WO,,t-r----rf _to 

192-vec---- 	("2 et 	t 

• 



RECEBIDO, na Comisado de Politica Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 

06 ABR. 2014 

, R F 

• 



FtECE8100, na Comissão de PoNtica Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 

05 ABR. 2014 

lnamar Alves de Sousa 0. 
RF. 101.204 • SGP-12 

Secretário 	 R F 
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São Paulo, 05 de abril de 2.014. 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
A/C Secretario 

A Câmara Municipal de São Paulo 
A/C Vereadores 

REF. DÚVIDA E QUESTIONAMENTO DAS MULTAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Prezados, 

Compreendo que vivemos em um espaço finito e que o adensamento é um comportamento 
natural e crescente para as grandes cidades nos próximos séculos e que a Prefeitura de São 
Paulo está tentando orientar a cidade para esta situação. 

Tenho um imóvel na Rua Texas no Brooklin que aparentemente por um engano ou erro mudou-
se o histórico zoneamento MISTO para ZER-1. 

Com isso a fiscalização passou a multar e fechar dezenas de comércios sem o alvará na 
região. 

CONCLUSÃO: ?s/esta região não pode ter mais comércio, mas não serve mais para os idosos 
morar e as casas da região foram se deteriorando pelas dificuldades e desinteresse ". 

Esta mudança foi um erro e acredito que a Prefeitura vai corrigir agora esta situação. 

Por outro lado tenho duas questões com relação ao retorno do zoneamento MISTO: 

11 Qual o prazo que os contribuintes terão antes das multas e sanções administrativas 
para readequar seus imóveis aos novos padrões urbanísticos? 

r) Diante da alteração de zoneamento MISTO para ZER-1 e agora com retorno ao 
MISTO, se a Prefeitura de São Paulo vai cancelar as multas e os débitos dos contribuintes 
nesta situação ou vai seguir com a cobrança? 

Permaneço no aguardo dos esclarecimentos formais desta secretaria. 
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São Paulo, 05 de Abril de 2.014. 

Att.: 

Prezado, 
Segue em anexo, Carta abeta da Associação. 
ACECAM, 

Grata, 

Ana Paula 5 C Nogueira 

RECEBIDO, na Comissão de Politica Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 

O 5 ABR. 2014 

Secretário 	 RF  

Inamar Alves de Sousa Jr. 
RF. 101.204- SGP-12 

ACECAM — Associação dos Concessionários, Empresas Aeronáuticas 
Intervenientes e Usuários do Campo de Marte 

Av. Olavo Fontoura, 484— Santana — São Paulo — CEP: 02012420 
Telefone: (11) 2221-3030 e-mail: adm.acecam@gmail.com  



FL. N°  c2 al-co  
Proc. n° 01 — 688 de 2013 
Nome: Gabriel . M. Ribeiro 
RF: 11317 

Defenda o Campo de Marte por uma São Paulo melhor 

Dê mais ASAS a São Paulo 

O aeroporto do Campo de Marte não pode fechar. Ele tem um papel único, 

fundamental e estratégico para economia e transporte como um todo na formação 

econômica de São Paulo e do País em geral. Embora não opere com linhas comerciais 

regulares, por falta de equipamentos, é o quinto em movimento operacional no Brasil, 

ficando atrás apenas de Congonhas, Guarulhos, Brasília e Galeão. 

Porta de entrada para 460 mil passageiros, que vem para São Paulo para turismo de 

negócios, são mais de 140 mil movimentos de aterrissagem e decolagem. No espaço 

há também 317 vagas em hangares, 17 vagas para aeronaves nos pátios, além de 

centros de manutenções da Aeronáutica, escolas de pilotagem, como o Aeroclube de 

São Paulo, e o Serviço Aerotático das Polícias Civil e Militar (com os famosos "Águias" 

da PM paulista, que cortam os céus do Estado garantindo segurança e salvando vidas). 

E quem se utiliza do Campo de Marte? Muitos podem achar que o aeroporto beneficia 

apenas a poucos privilegiados com modernas aeronaves em suas idas e vindas para 

fugir do trânsito caótico da cidade. Mas estão enganados. O Campo de Marte é o 

primeiro em conectividade ligando mais de 3.400 municípios e sem ele, a cidade 

perderia muito da sua capacidade de negócios, fundamentais para a economia e 

geração de empregos. Sua localização é privilegiada, na zona norte da Capital, e os 

empresários precisam da agilidade que ele propicia para seus deslocamentos. 

Mas apesar de sua indiscutível importância, o Campo de Marte está sob-risco de 

desaparecer em função do novo Plano Diretor, apresentado pela Prefeitura em agosto, 

que pretende incentivar a urbanização e a instalação de empresas na região, que fica 

perto do Terminal Rodoviário do Tietê e da Marginal Tietê. O processo ainda está na 

fase de audiências públicas e prevê o fim da chamada "asa fixa", o que na prática é a 

mesma coisa que acabar com o aeroporto, pois seria utilizado apenas por helicópteros. 

Segundo a Secretaria da Aviação Civil da Presidência da República, o Campo de Marte 

não será desativado antes da criação de novos terminais que sirvam como alternativas 

para abrigar o fluxo de aeronaves que utilizam o local atualmente. As opções são os 

aeroportos de São Roque (em construção), Parelheiros (em projeto) e Caieiras (já 

citado pela presidente Dilma Roussef). Mas será realmente necessário desprezar um 

patrimônio já consolidado como o do Campo de Marte, sendo que com muito menos 

investimento, ele estaria preparado para garantir plenamente as necessidades que os 

outros três vão atender? 

O que precisa ser discutido muito bem nesse momento é se a cidade necessita de mais 

adensamento habitacional verticalizado como o que está sendo proposto para a 

região. Sim, porque o prefeito argumenta que hoje o entorno do Campo de Marte não 
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ns de I pode ter prédios altos, sob-risco de interferir na segurança de pousos e d
àFc:j 

aviões e, segundo ele, isso "comprometeu o desenvolvimento da zona norte de São 

Paulo". 

Mas será que é verdade? O bairro de Santana, um dos maiores interessados na 

questão, e sua associação de moradores não concordam. Santana não se calará e vai 

lutar até o fim pela não desativação do Campo de Marte. Uma região não pode deixar 

de se desenvolver simplesmente por não ter prédios altos na rota de um aeroporto. 

Não existem alternativas que viabilizem esse desenvolvimento? Ou esse plano vai 

beneficiar interesses específicos de certos grupos, que podem lucrar muito com a 

expansão imobiliária? São perguntas que devem ter suas respostas esclarecidas nas 

audiências públicas do Plano Diretor e que certamente devem levar à conclusão de 

que o Campo de Marte deve ser preservado, pois seu fechamento seria uma perda 

irreparável para a cidade. 
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RECEBIDO, na Comissão de Politica Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 

05 ABR. 2014 

Secretário RE 

São Paulo, 05 de abril de 2014 

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SMDU) 
Secretário Fernando de Mello Franco 

• 

Assunto:  Revisão do Plano Diretor Estratégico de São Paulo - Substitutivo 
ao Projeto de Lei do Executivo - Audiência Pública - 05 e 06 de abril de 
2014 (Casas de Repouso do Alto da Lapa). 

Prezado Secretário e equipe técnica responsável pela análise do Substitutivo 
do Plano Diretor, 

Temos acompanhado, com vários responsáveis pelas Casas de Repouso do Alto 
da Lapa, enquanto Conselheira do Conselho Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - Cades, da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente - SVMA, representando a sociedade civil da Macro Região 
Centro Oeste 1 (Lapa, Pinheiros e Butantã), os debates atinentes à revisão do 
Plano Diretor Estratégico de nossa cidade. 

Atendendo à justa reivindicação desses prestadores de serviços e o bem estar 
de inúmeros idosos e idosas das Casas de Repouso do Alto da Lapa, 
realizamos, ao longo do ano de 2013, uma série de reuniões em nossa região, 
na Câmara Municipal e no Ministério Público do Estado de São Paulo. 

E tomamos a liberdade de fazer algumas ponderações, em especial no 
momento em que se debate o texto substitutivo ao projeto de lei do 
Executivo, entregue ao Legislativo em setembro de 2013.  

Iniciamos nossa argumentação, destacando que, atualmente, por conta dos 
avanços da tecnologia, vivemos mais. 

Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE dão conta desse 
crescimento, que tem alterado a estrutura etária da população brasileira e 
que se tornará em um dos principais desafios das políticas públicas, atuais e 
futuras, em relação aos idosos e às idosas. 

A expectativa de vida dos brasileiros tem aumentado consideravelmente nos 
últimos anos, atingindo a idade média de 73 anos, em 2010, número que é 
relativamente maior em grandes metrópoles como São Paulo, onde o índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH) é um dos mais altos do País. 

Nossas cidades, contudo, não estão aparelhadas para cuidar de nossos 
idosos, sejam eles membros de famílias pobres ou de classe média. 

Na sociedade atual, as famílias são nucleares e não mais extensas como no 
passado e a inserção no mercado de trabalho (em especial das mulheres) tem 
exigido a busca de soluções para dar conta dessa necessidade de cuidar do 
idoso e da idos 

Inamar Alveq (it) Sousa Jr. 
RE. 101.29p SGP-12 
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Destacamos também que, do ponto de vista urbanístico, São 

RE 
 Pauto vem 

assumindo novas feições, buscando atender às exigências de um crescimento 
urbano saudável, sustentável e inclusivo. 

Os geógrafos e arquitetos urbanistas falam, hoje, em "cidade compacta", 
aquela que se caracteriza pela otimização no uso da infraestrutura existente, 
que permite a mobilidade não automotiva, que tenha usos mistos e 
diversificados, para que se reduza a ocupação na faixa periférica da cidade, 
com o consequente comprometimento de nossos mananciais hídricos e o 
surgimento de novas áreas de risco (hoje já são cerca de 140) em áreas de 
declividade (a exemplo da Serra da Cantareira). 

O debate sobre a nova organização dos espaços da cidade está em pleno 
andamento. 

• 
As áreas definidas como estritamente residenciais, na região da Lapa, devem 
ser objeto de análise, permitindo que, a partir da adoção de critérios 
adequados, possam as residências ter determinados usos sem que se altere, 
na essência, as características residenciais e urbanísticas dessas porções do 
território da cidade. 

Nesse sentido, propõe-se que, no atual processo de revisão do PDE e da 
futura discussão do zoneamento, leve-se em conta: 

• Que as áreas estritamente residenciais de nossa cidade possam 
comportar novos usos nas residências (não exclusivamente 
unifamiliar) sem comprometer as características das edificações e do 
partido urbanístico vigente e sem causas incomodidade ao entorno; 

• A ocupação por prestadores de serviços dessa natureza em eixos de 
circulação, nessas áreas, onde o uso estritamente residencial já não 
se coaduna; 

• A definição, no território da cidade, de porções do espaço urbano 
que possam atender essa demanda, cada vez mais ampliada, com 
requisitos de desempenho adequados, permitindo aos idosos a 
continuidade de sua inserção na sociedade, próximos de suas 
famílias e não alijados ou colocados em locais distantes. 

Atenciosamente 

onselheira Sociedade Civil 
Mac 	ião Centro Oeste 1 - Lapa, Pinheiros e Butantã 
rosmari.zenha@gmail.com   
99711.8339 

Em anexo: abaixo-assinado (Casas de Repouso do Alto da Lapa) 

3 .  

2 
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ZEPEC 

Art. 61. Aplicarri-se nasZEPEC os seguintes instrumentos de políticá urbana e patrimonial: 

I —transferência do potencial construtivo nas ZEpEC-BIR é ZEPEC-APC; 

" II — outorga onerosa do potencial construtivo adicional; 

• 111— incentivos fiscais de IPTU e 155 nas ZEPEC-BIR e ZEPEC-APC; • 

,  IV - isenção de taxas municipais Para instalação e funcionamento de atividades culturais' - 

V - simplificação-dos procedimentos para instalação e funcionamento e obtenção das autorizações e alvaíás  

necessários; • 

VI - assistência técnica para orientação sobre elaboração de projetos, propriedade intelectual, acesso a linhas 

de financiamento, desenvolvimento de produtos; apoio jurídico e acesso a incentivos à inovação e à pesquisa ' 

cientifica.  

Art. 63. A edificação ou o espaço enquadrado como ZEPEC-APC e, preferencialmente, localizada em Território 

. de Interesse Cultural (T1C), previsto no artigo6S, poderá ser protegida por um dos instrumentos previstos no 

artigo 60, ficando a descaracterização do seu uso ou atividade, ou a demolição ia edificação onde esta instalado 

sujeita à autorização do órgão competente, que deverá propor mecanismos ou instrumentos previstos nessa 

lei para.  garantir sua preservação. 	, 

§ 12 A demolição ou ampliação do imóvel enquadrado como ZEPEC-APC onde o uso ou.a atividade enquadrada 

estiverem instaladas, poderá ser autorizada caso a nova edificação a ser construída no mesmo local destine 

• área equivalente, que Mantenha as atividades e valores que geraram seu enquadramento, atestado por 

Parecer do órg8o competente. - 

§ 22 Na hipótese referida no §1 2, a área ou espaço destinado às atividades que geraram seu enquadramento . 

como ZEPEC-APC não será computável, permitindo a ampliação da edificação existente ou construção de nova 

edificação até o limite do potencial construtivo-  máximo do terreno. 

§ 32 . Em caso de interrupção de atividades devido à demolição, reforma o -ti ainpliação de Imóvel enquadrado  

como ZEPEC-APC, 6 respoinável pelas obras deverá prover espaço provisório que atenda às necessidades  

operacionais para a manutenção das'atividades enquanto o novo espaço objeto da § 12 não estiver construído a  

apto a ser ocupado.- 

- 42. Fica autorizada a transferência do potencial construtivo dos imóveis e,nquadrados'como ZEPEC-APC, nas 

mesmas condições aplicadas ã ZEPEC-BIR, condicionada à manutenção' dos atributos que geraram o seu . 

enquadramento ZEPEC-APC, atestado por parecer do órgão ,  competente 

§52. Os imóveis e atividades enquadrados como ZEPEC-APC se beneficiam de isenção fiscal de IPTU e ISS,. - 

regulamentada por lei especifica, condicionada à manutenção dos atributos que geraram o seu, 

§ 62. O enquadramento de imóvel, área urbana ou conjunto de imóveis como ZEPEC-APCserá aprovado pelo  

Conselho Gestor das ZEPEC, mediante parecer do Departamento de Patrimônio Histórico da Secretaria Municipal 

de Cultura, segundo legislação específica a ser aprovada no prazo de um ano a contar da data da sanção da lei  . 

do PDE pelo prefeito.' 

§ 72. A transferência do potencial construtivo poderá ser concedida ao proprietário que doar .  ao  Município seu  

imóvel, ou parte dele, enquadrádo como ZEPEC-BIR ou ZEPEC-APC, para os fins previstos no artigo 59, que  

classifica as ZEPEC em quatro categorias 	. 

Art. XX. No prazo de um ano, a contar do início' dti vigência -deste PDE, deverá Ser aprovada lei específica que  

estabelecerá a Política Municipal de Apoio às ZEPEC (ProZEPEC).  
, 	. 

SUBSTITUTIVO DO PDE — 2014 	•' 

enquadramento, atesta' do por parecer do org8o competente. 	. 	 - 

r 
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Art. XX. Será instituído o Conselho Gestor das ZEPEÇ, peritário, com representantes do Po4 	4fi4EJ,BW  
sociedade civil e do setor Privado, voltado a acompanhar e avaliar a implementação da Política Municipal de  

Apoio às ZEPEC (ProZEPEC), conforme regulamento específico a ser aprovado no prazo de um ano a contar do  
início da vigência deste PDE. 	 , 	 - 	 • 

: TERRITÓRIOS DE INTERESSE GJLTURAI. 

Art. 65. Fica instituído o Território de Interesse Cultural (TIC) como instrumento de desenvolvimento urbano  , 

sustentável com o objetivo de recuperar, preservar e fomentar atividades e esnacos relacionados à cultura, à .  
economia criativa e aos negócios sustentáveis, promovendo a revitalizado de áreas degradadas, a valorização  

dos espaços públicos, o dinamismo econômico com atividades.sustentáveis socioambientalmente e a inclusão  

social. Atividades, espaços e negócios'deverão ser integrados a políticas públicas e ações intersetoriais  

envolvendo as áreas de cultura, meio ambiente, transporte, educação, turismo, desenvolvimento, inclusão Suciai  

e segurança.  
. 	• 

. § 3.2 os Tics serão administrados por uma entidade públic ja, que terá como atribuições propor e coordenar ações  

integradas dos setores publico. privado e não governamental para recuperar, proteger, fomentar e induzir  t,  

atividades, espaços e negócios culturais, sustentáveis e a economia, fiscalizar o cumprimento de contrapartidas  

relacionadas à concessão de incentivos vinculados ao TIC e recomendar penalidades ao órgão competente em  

casos de descumprimento das rndrrias, firmar parcerias com drganizações públicas, privadas e não  - 

governamentais, propor e negociar acordos referentes a linhas de crédito, incentivos econômicos e programas e  

planos internacionais, federais, estaduais e municipais. A entidade pública aqui tratadar será criada e 	 , 
, 
regulamentada per legislação específica a ser aprovada no prazo de um ano a cqntar da sanção do Proieto de lei  

do PDE pelo prefeitõ.  
I 	/ 

. 	, 

§ V Deverá ser constituído Conselho Gestor próprio, paritário, com representantes do Poder Público, da 

sociedade civil e do setor privado para acompanhar, avaliar e recomendar nelíticas, planos e ações relativos aos  

objetivos do Território de Interesse Cultural e avaliar e emitir parecer sobre as contrapartidas assumidas pelos 	.• 

empreendedores beneficiados com incentivos vinculados ao TIL 

§ 32  Mediante consulta ao Conselho Gestor do TIC, o F'oder Público deverá elaborar e revisar planes de gestão do  ' 

TIC a cada quatro anos, contemplando matas e indicadores da evolução qualitativa e quantitati de ações de  

aprimoramento dá mobilidade urbana, acessibilidade, sinalização, estacionamento, trânsito, iluminação, 	• 

segurança, criação e manutenção de ãreas verdes e adoção de práticas ambientalmente sustentáveis.  
• - 

§ 42 No perímetro' do TIC, poderão ser pleite'ados'os incentivos estabelecidos no artigo 61, v"oitailos à  e : recuperação, manutenção a foénento dos usos e atividades similares aos previstos no artig6 59, inciso IV, que  

estabele a ZEPEC-APC. Outros usos e atividades relacionados aos objetivos do TIC poderão requerer incentivos  

previstos no artigo 61, desde que amparados por parecer favorável do Conselho Gestor de TIC; 

§ 22 Espaços culturais ínstalados no perírnetro do TIC serão contemplados com a simplificação dos  

procedimentos para instalação e funcionamento e obtenção das autorizações e alvarás e' assistência técnica para  

orientação sobre elaboração de projetos, propriedade intelectual, acesso a linhas de financiamento e apoio  

jurídico. 

- § 32  É facultada a subdivisão do periinetro dos Territórios de Interesse Cultural, proporcionando a criação de  

• corredores e poios culturais temáticos, comerciais, históricos, geográficos e paisagísticos, desde que  

devidamente justificada, com vistas à obtenção de linhas de crédito, inserção nos mecanismos de incentivos  ' 

fiscais, projetos culturais ou intervenções urbanísticas, respeitadas as especificidades de cada localidade.  

• . 	 . 	 . 	; 	 , 

§42 Para estimular atividades, espaços e negócios Vinculados à •subdivisões referidas no parágrafo anterior,  

• aplicam-se aos estabelecimentos que se instalarem nos poios e corredores culturais Os seguintes incentivos:  

I - concessão de benefícios fiscais para estabelecimentos contribuintes de Imposto Sobre Serviço de Qualquer  

Natureza -1550,N;  

II - isenção de IPTU; 	 • 
• 

• III - isenção de taxas municipais para instalação e funcionamento de atividades culturais;  
, 
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IV simplificação dos procedimentos para instalação e funcionamento e-obtenção das autotinft§rgPirg's 	b  ° 
necessarios 

V- assistência técnica para orientação sobre elaboração de projetos, propriedade intelectual, acesso a linhas  
de financiamento, desenvolvimento de produtos, apoio jurídioo e acessda incentivos à indvação e à pesquisa  

científica. 	. 

§ 52 Deverão ser criados e sinalizados rotas e circuitos culturais, identificando os bens, imóveis'e espaços 

protegidos nos TICs. 

§ 62 Os Territórios de Interesse Cultural são passíveis de enquadramento, pór parte do Ministério da Cultura, 

nó ponceito de Território Certificado, entendido como perímetro prioritário para investimentos com recursos 

federais de incentivo à 'cultura. 

§ 72 Fica criado o Território 'de Interesse Cultural Paulista-Luz, formado pelo perímetro: , Cerneça na Praça 

Marechal Cordeiro de Farias, Segue até a Rua Vinícius de Moraes, segue pela Rua Vinícius de Moraes até a 

Alameda Santos, segue,pela Alameda Santos até a Rua Doutor Rafael de Barros, segue pela Rua Doutor Rafael de 

Barros até a Rua Desembargador Eliseu Guilherme, segue pela Ru ía Desembargador Eliseu Guilherme até a . 

Avenida Bernardino de Campos, segue pela Avenida Bemardino de Campos até a Rua do Paraíso, segue pela Rua 

,• 	do Paraíso até o Viaduto 'Paraíso, segue Pelo Viaduto Paraíso até a.Rua do Paraíso, segue pela Rua do Paraíso até 

a Rua Vergueiro, segue pela Rua Vergueiro atea Avenida da Liberdade, segue pela Avenida daliberdade -até a 	• 

Rua São Joaquim, segue pela Rua São . Joaquim até a Rua Conselheiro Furtado, Segue pela Rua Conselheiro , 

Furtado até o Viaduto Leste-Oeste, segue pelo Viaduto Leste-Oeste até a Rua da Figueira, segue pela Rua da 

Figueira até a Avenida Mercúrio, segue pela Avenida Mercúrio até a Avenida do Estado, segue pela Avenida do 

Estado 28 até a Rua João Teodoro, segue pela Rua Jóão Teodoro até a Rua Ribeiro de Lima, segue pela Rua 

Ribeiro de Lima até à Praça da Luz, segue pela Praça da Luz até a Rua Pratas, segue pela Rua Prates até a Linha da' 

Estrada le Ferro, segue a Linha da Estrada de Ferro até a Alameda Nothmann, segue pela Alameda Nothmann 

até a Rua das Palmeiras, segue pela Rua das Palmeiras até o Largo de San9 Cecília, segue pelo Largo de Santà • 

Cecília até a Rua Dona Veridiana, segue pela Rua Dona Veridtana até a Rua ltambé, segue pela Rua ltambé até a . 

' Rua Sergipe, segue pela Rua Sergipe até a Rua Mato Grosso, segue pela Rua Mato Grosso até a Rua Coronel José 

- Eusébio até a Avenida Angélica;segue pela Avenida Angélica até a Avenida Paulista, segue pela'Avenida Paulista 

r  

§ 2  Os Planos Regionais das SuSprefeituras poderão estabelecer outros perímetros de Território de Interesse 
. 	- 

Cultural e suas respectivas áreas. 
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IRETORESTRATEGIC 

_ 
CONCEiki DE ÁREA NÃO COMPUTÁVELPAFtA INS11TUICÕES DE  

'4 ENSINO SEM FINAUDADE -LUCRATIV/U' 

!Ir 

A Lei Municipal n° 13.430/2002, que instituiu o Plano Diretor Estratégico e o 

Sistema de Planejamento e Gestão do Desenvolvimento Urbano do 

Município de São Paulo, elencou como um de seus princípios norteadores 

a inclusão social dos munícipes, compreendida como garantia ao acesso a 

bens, serviços e políticas sociais, além de ter como um de seus objetivos 

elevar a qualidade de vida da população, em especial no que se refere à 

educação. 

Assim, no intuito de viabilizar o acesso à educação de qualidade, 

apresentamos a presente proposta de alteração da forma de contrapartida 

de outorga onerosa às instituições de ensino sem finalidade lucrativa, bem 

como uma proposta de alteração no conceito de áreas não computáveis 

para instituições dessa mesma natureza. 

19 OUTORGA ONEROSA 

O Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo, consolidado pela 

Lei Municipal n° 13.430/2002, em seu artigo 146, incisos X e XVI, 

conceituou a contrapartida financeira e outorga onerosa, de forma a 



esclarecer que a concessão da outorga onerosa para potencial 

construtivo adicional é realizada mediante contrapartida financeira em 

valor econômico. 

Nos artigos 209 a 216 do mesmo dispositivo legal, constam informações 

precisas sobre a outorga onerosa, restando mencionado especificamente 

no art. 209 que a contrapartida financeira será realizada conforme 

disposto nos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal 10.257/2011. 

Em análise ao disposto no artigo 28 da Lei Federal n° 10.25712011, 

constata-se que é atribuição do Município instituir Plano Diretor, no qual 

deverá ser previsto as áreas nas quais o direito de construir poderá ser 

exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico, mediante 

contrapartida a ser prestada pelo beneficiário, não indicando a forma pela 

qual deverá ser realizada esta contrapartida. 

A Lei Municipal n° 13.88512004 - Planos Regionais Estratégicos, dispõe em 

seu art. 21 a fórmula de cálculo do beneficio econômico relacionado à 

outorga onerosa, considerando para tanto, dentre outros, o valor do 

metro quadrado do imóvel. 

Hoje, na Cidade de São Paulo, o valor da outorga onerosa vem 

desestimulando o' crescimento das instituições de ensino que não 

possuem finalidade lucrativa. Infelizmente a proposta do Novo Plano 

Diretor não prevê regra capaz de alterar essa realidade. Ao contrário, a 

outorga onerosa, pelo novo plano, seguirá os ditames estabelecidos no 

art. 110, que prevê: 
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Art. 110. A contrapartida financeira à outorga onerosa de potencial 

construtivo adicional será calculada segundo a seguinte equação: C 

= (At /Ac) x V x Fs x Fp, onde: C = contrapartida financeira relativa a 

cada m2  de potencial construtivo adicional; At = Área de terreno em 

m2; Ac = Área construída computável total pretendida no 

empreendimento em m2; V = valor do m 2  do terreno conforme o 

fixado no Cadastro de Valor de Terreno para fins de outorga 

onerosa; Fs = fator de interesse social, entre O e 1, conforme Quadro 

5, anexo; Fp = fator de planejamento entre O (zero) e 1,2 (um e dois 

décimos), conforme Quadro 6 anexo. § 1° Em caso de não 

cumprimento da destinação que motivou a Utilização dos fatores Fs 

e Fp, a Prefeitura procederá à cassação da licença ou ao 

cancelamento da isenção ou redução, bem como a sua cobrança 

com multa, juros e correção monetária. § 2° Na hipótese de um 

empreendimento envolver mais de um imóvel, deverá prevalecer o 

maior valor de metro quadrado dos imóveis envolvidos no projeto. § 

3° Ficam mantidos os critérios de cálculo das contrapartidas 

financeiras estabelecidos nas leis de Operações Urbanas em vigor. 

§4° Para empreendimentos residenciais localizados nos Eixos de 

Estruturação da Transformação Urbana, onde há incidência da cota 

parte, a definição do valor do fator Fs a ser aplicado no cálculo da 

contrapartida financeira deverá Sr estabelecido pelo tamanho da 

maior unidade. 

Ao mesmo tempo, o Quadro 5, anexo ao plano, estabelece que o Fs — 

Fator de interesse social, para as Entidades Mantenedoras de Instituições 

de Ensino sem Finalidade Lucrativa, é igual a 0.3, ao contrário do 

tratamento adotado para templos religiosos e instituições de Cultura, 

Esporte e Lazer, cujo Fs é zero. 

Assim, como forma a estimular o crescimento qualitativo das instituições 

de ensino sem finalidade lucrativa e, via de consequência, viabilizar à 



população o acesso à educação de qualidade, propomos a alteração do 

quanto disposto na proposta do novo Plano Diretor Estratégico. 

Como contrapartida pela outorga concedida às instituições de ensino 

sem finalidade lucrativa, sugerimos que seja levado em consideração o 

trabalho já realizado por tais instituições, que diutumamente atendem 

toda a municipalidade, com a capacitação de professores da rede básica 

de ensino, a concessão de bolsas de estudos em cursos de graduação 

e/ou pós-graduação; workshops de atualização para profissionais da rede 

municipal; parceria em pesquisa e novas tecnologias; suporte 

pedagógico para melhoria da qualidade dos serviços prestados pela 

municipalidade, dentre outros. 

As obrigações oponíveis às instituições de ensino já estão previstas no 

art. 281 da proposta, que prevê: 

Art. 281. As ações prioritárias no sistema de Equipamentos 
Urbanos e Sociais são: 1 — elaborar plano de gestão das áreas 
públicas visando efetivar os princípios e objetivos da presente lei; II — 
elaborar plano de articulação e integração das redes de 
equipamentos urbanos e sociais no território; III — elaborar plano 	111 
municipal de segurança alimentar e nutricional; IV — implantar novos 
Centros de Educação Unificada (CEU), conforme Mapa 11 anexo; V 
— ampliar a rede de Centros de Referência da Assistência Social — 
CRAS; VI — ampliar a rede de Centros de Referência Especializada 
da Assistência Social — CREAS; VII— expandir a rede de Centros de 
Educação Infantil — CEI e da rede de Escolas Municipais de 
Educação Infantil (EMEls), inclusive por meio da rede conveniada e 
outras modalidades de parcerias; VIII— expandir a rede hospitalar e 
o número de leitos, inclusive por meio de adequação de hospitais 
municipais; IX— expandir a rede dos demais equipamentos de saúde 
para realização de exames, atendimento ambulatorial, de  
especialidades, ou de urgência e emergência; X — revitalizar os 
Clubes Desportivos da Comunidade;  XI — promover a integração 
com clubes esportivos sociais objetivando o fomento do esporte; XII 
— expandir a rede de equipamentos culturais; XIII — expandir a rede 
de equipamentos esportivos; XIV — aprimorar as políticas e a 
instalação de equipamentos, visando à viabilização das políticas de 
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acolhimento e proteção às mulheres vítimas de violência; XV - 
implantar as áreas de conexão de intemet sem fio aberta, co 
qualidade e estabilidade de sinal; XVI - viabilizar o Programa  
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC); 
XVII - expandir a rede de Centros Integrados de Educação de 
Jovens e Adultos (CIEJA), a fim de ampliar o atendimento através do 
Programa de Educação de Jovens e Adultos (EJA)*  XVIII - implantar 
as ações e os equipamentos para a inclusão social da população em 
situação de rua, previstos no Plano Municipal da Política da 
População em Situação de Rua, inclusive Centros de Referência 
Especializadas para a população em situação de rua (centros POP), 
restaurantes comunitários, Serviços de Acolhimento Institucional à 
população em situação de rua, Consultórios na Rua com 
tratamentos odontológicos e relacionados ao abuso de álcool e 
outras drogar XIX - expandir as ações e equipamentos para a 
mediação e a solução pacífica de conflitos'  XX - expandir as ações 
e equipamentos para a proteção social às crianças e adolescentes 
vítimas de violência e para a prevenção à violência, ao racismo e à 
exclusão da juventude negra e de patifaria, previstos no Plano 
Juventude Viva; XXI - expandir e requalificar equipamentos voltados 
ao atendimento de pessoas com deficiência, inclusive à formação de 
professores e o acompanhamento aos alunos com deficiência 
matriculados na Rede Municipal de Ensino; XXII - implantar as 
ações e equipamentos previstos para o combate à homofobia e 
respeito à diversidade sexual; XXIII - implantas ações e 
equipamentos destinados à população idosa; XXIV - aprimorar as 
políticas e a instalação de equipamentos, visando à viabilização das 
políticas de inclusão e acolhimento das pessoas com deficiência e 
mobilidade reduzida; XXV - expandir a rede de Centros de 
Referência em Segurança Alimentar e Nutricional - CRSANS; XXV - 
promover ações de educação voltada à segurança alimentar e 
nutricional por meio de Escolas Estufa em todas as Subpre feituras, 
fortalecendo e integrando as iniciativas de hortas comunitárias e 
urbanas; 96 
XXVI - ampliar as feiras orgânicas no território municipal, em 
especial nos parques; XXVII - ampliar os espaços para a 
comercialização de produtos orgânicos nos mercados, sacolões, 
feiras livres, praças e parques municipais; XXVIII - garantir a 
priorização de agricultores familiares orgânicos do município nas 
compras institucionais da alimentação escolar e outros programas 
de compras públicas. 

As instituições de ensino fazem parte do sistema de equipamentos 

urbanos e sociais, conforme preceitua expressamente o art. 278, inciso 1. 



A nossa proposta é que o cumprimento das ações prioritárias previstas 

no art. 281 resultem na eliminação do fator de interesse social, que 

passaria a ser zero, tratamento já dado aos templos religiosos, por 

exemplo. 

Nesse sentido, sugerimos a inclusão do parágrafo quinto ao art. 110, com 

a seguinte redação: 

"O fator de interesse social (Fs) estabelecido no Quadro 5 anexo a 

esta lei, aplicável às Entidades Mantenedoras Sem Fins Lucrativos, 

será equivalente a zero, desde que a instituição demonstre seus 

esforços para o atendimento das diretrizes e ações ploritádas 

previstas no art. 281, de acordo com a natureza de sua atuação. 

Além disso, sugerimos acrescentar o inciso XXVII ao art 281: 

"promover a capacitação dos servidores públicos municipais" 

ff'ÂRaSE___....sirCWS isississisiniessmeasarmassisseiVE r""r"." ,'"_"Tr 	 . " 

No que concerne ao tema, a Lei Municipal n° 13.885/2004 definiu em seu 

art. 2°, inciso II, que as áreas computáveis são àquelas cuja área 

construída corresponde a soma das áreas cobertas de todos os 

pavimentos de uma edificação, consideradas para o cálculo do 

coeficiente de aproveitamento. No inciso III do mesmo artigo, resta 

definido como área construída não computável àquela cuja soma das 

áreas cobertas não são consideradas para o cálculo do coeficiente de 

aproveitamento. 
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De forma mais específica, o art. 189 do mesmo dispositivo legal conceitua 

como áreas não computáveis para efeito do cálculo do coeficiente de 

aproveitamento (i) a área edificada destinada a residência do zelador 

quando igual ou inferior a 60 m 2  (sessenta metros quadrados), exceto nas 

categorias de uso R1, R2h, nR1 e nas edificações com área inferior a 300 

m2 (trezentos metros quadrados); (ii) a área do pavimento térreo em 

pilotis, quando desembaraçado de qualquer vedação a não ser a das 

caixas de escadas, elevadores e controle de acesso, limitada a 30% (trinta 

por cento) da área do pavimento; (iii) o pavimento térreo das edificações 

destinadas à categoria de uso R2v, quando destinado a utilização comum. 

Ainda, o art. 191 da Lei Municipal 13.885/2004 dispõe que as áreas 

destinadas a estacionamento de veículos, quando em subsolo, não serão 

computáveis para o cálculo da taxa de ocupação. 

De forma a viabilizar o crescimento das instituições de ensino sem 

finalidade lucrativa, conforme argumentos já expostos no tópico acima, 

necessário que o conceito de área não computável considere os 

laboratórios. gabinetes de pesquisa, bibliotecas e áreas de conveniência, 

uma vez que tais áreas não servem para o cálculo do coeficiente de 

aproveitamento em razão de não aumentar o público circulante do 

estabelecimento de ensino. 

O que se pretende demonstrar é que os laboratórios, gabinetes de 

pesquisa, bibliotecas e áreas de conveniência das instituições de ensino 

são utilizadas pelo público circulante interno do estabelecimento, não 

aberto ao público geral, não restando, portanto, justificável sua 

manutenção como área computável. 



Desta forma, sugerimos que sejam consideradas como áreas não 

computáveis os laboratórios, gabinetes de pesquisa, bibliotecas e as 

áreas de conveniência das instituições de ensino sem finalidade lucrativa. 

Exposto o quanto pretendido, transcrevemos parte das legislações 

mencionadas. 

• 
-EI MUNICIPAL N°13.430 , DE 13 DE SETEMBRO DE 2002. 
Projeto de Lei n° 290/02, do Executivo) 	 " s 

Plano Diretor Estratégico. 

Art 146 - Para os efeãos desta leL as seguintes expressões ficam assim 
definidas: 

X - Contrapartida Financeira é o valor econômico, correspondente à outorga 
onerosa, a ser pago ao Poder Público pelo proprietário de imóvel, em espécie 
ou em Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC; 

XVI - Outorga Onerosa é a concessão, pelo Poder Público, de potencial 
construtivo adicional acima do resultante da aplicação do Coeficiente de 
Aproveitamento Básico, até o limite estabelecido pelo Coeficiente de 
Aproveitamento Máximo, de alteração de uso e parâmetros urbanísticos, 
mediante pagamento de contrapartida financeira; 

SEÇÃO IV 

DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

Art. 209 - A Prefeitura poderá outorgar onerosamente o exercício do direito de 
construir, mediante contrapartida financeira a ser prestada pelo beneficiário, 
conforme disposições dos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal n° 10.257, de 
10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade e de acordo com os critérios e 
procedimentos definidos nesta leL 
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Art. 210 — Áreas Passíveis de Outorga Onerosa de PotenRCFia:11 3.donstrutivo 
Adicional são aquelas onde o direito de construir poderá ser exercido acima do 
permitido pela aplicação do Coeficiente de Aproveitamento Básico e até o limite 
estabelecido pelo uso do Coeficiente de Aproveitamento Máximo, mediante 
contrapartida financeira. 

Parágrafo único — A Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional 
poderá ser aplicada na regularização de edificações na forma que for 
estabelecida pelas leis específicas. 

Art. 211 — Fica delimitada a Macrozona de Qualificação e Estruturação Urbana, 
demarcada no Mapa n° 05 e Quadro 17, integrantes desta lei, como passível 
de aplicação da Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional, 
excetuadas as: 

• a) ZER, Z9, Z17, Z18, e corredores de uso especial Z8-CR a eles lindeiros, 
quando não contidas no perímetro de Operações Urbanas Consorciadas ou 
Áreas de Intervenção Urbana; 

b) ZEPEC; 

c) Zonas de Uso Z8 que não constam dos Quadros n° 18 e 19, integrantes 
desta lei. 

Art 212 — O potencial construtivo adicional passível de ser obtido mediante 
outorga onerosa será limitado: 

1 - nos lotes, pelo Coeficiente de Aproveitamento Máximo definido para a zona, 
área de Operação Urbana ou Área de Intervenção Urbana; 

II - nas zonas ou parte delas, distritos ou subperímetros destes, áreas de 
Operação Urbana Consorciada e de Projetos Estratégicos ou seus setores, 
pelo Estoque de Potencial Construtivo Adicional. 

§ 1° - Os estoques de potencial construtivo adicional a serem concedidos 
através da outorga onerosa, deverão ser estabelecidos na Lei de 
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, calculados e periodicamente 
reavaliados, em função da capacidade do sistema de circulação, da infra-
estrutura disponível, das limitações ambientais e das políticas de 
desenvolvimento urbano, podendo ser diferenciados por uso residencial e não-
residencial. 

§ 2° - Os estoques estabelecidos nos termos das disposições do parágrafo 1° 
deste artigo deverão valer para um período não inferior a dois anos. 

§ 3° — O impacto na infra-estrutura e no meio ambiente da concessão de 
outorga onerosa de potencial construtivo adicional e da transferência do direito 
de construir deverá ser monitorado permanentemente pelo Executivo, que 



deverá periodicamente tomar públicos relatórios deste monitoramento, 
destacando as áreas críticas próximas da saturação. 

§ 4° — Caso o monitoramento a que se refere o parágrafo 3° deste artigo, revele 
que a tendência de ocupação de determinada área da Cidade a levará à 
saturação no período de um ano, a concessão da outorga onerosa do potencial 
construtivo adicional e a transferência do direito de construir poderão ser 
suspensas 180 (cento e oitenta) dias após a publicação de ato do Executivo 
neste sentido. 

§ 50  - Os estoques de potencial construtivo adicional serão determinados 
também nas leis de Operações Urbanas, Projetos Estratégicos e nos Planos 
Regionais, de acordo com critérios definidos no parágrafo 1° deste artigo. 

Art. 213 — A contrapartida financeira, que corresponde à outorga onerosa de 
potencial construtivo adicional, será calculada segundo a seguinte equação: Ct 
=FpxFsa 

Onde: Ct = contrapartida financeira relativa a cada m 2  de área construída 
adicional. 

Fp = fator de planejamento, entre 0,5 e 1,4. 

Fs = fator de interesse social, entre O e 1,0. 

B = benefício econômico agregado ao imóvel, calculado segundo a seguinte 
equação: vt CAb, sendo '4 = valor do m 2  do terreno fixado na Planta Genérica 
de Valores — PGV e CAb = Coeficiente de Aproveitamento Básico. 

§ 10. Os fatores Fp e Fs da equação prevista no "capte' deste artigo poderão 
ser fixados para as zonas ou parte delas, distritos ou subperímetros destes, 
áreas de Operação Urbana Consorciada e de Projetos Estratégicos ou seus 
setores. 

§ 2° — Os fatores mencionados no parágrafo 1° deverão variar em função dos 
objetivos de desenvolvimento urbano e das diretrizes de uso e ocupação do 
solo, estabelecidas neste Plano Diretor Estratégico. 

§ 30  — Ficam mantidos os critérios de cálculo das contrapartidas financeiras 
estabelecidos nas leis de Operações Urbanas em vigor. 

§ 40_ Em caso de não cumprimento da destinação que motivou a utilização do 
fator Fs, o Poder Executivo procederá à cassação ou ao cancelamento da 
isenção ou redução, bem como a sua cobrança com multa, juros e correção 
monetária. 

§ 5°- Quando o coeficiente de aproveitamento básico puder ser acrescido nas 
condições estabelecidas nos artigos 166 e 297 desta lei, na fórmula de cálculo 
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aproveitamento básico deverá Ser substituído pelo coeficiente d 
aproveitamento que resultou da redução da taxa de ocupação. 

Art. 214 — Deverão ser utilizados para o cálculo da contrapartida financeira, 
que corresponde à outorga onerosa do direito de construir, segundo as 
disposições do artigo 213 desta lei, até sua revisão pela nova legislação de 
Uso e Ocupação do Solo ou por lei, os seguintes fatores Fp e Fs estabelecidos 
nos Quadros n°15 e 16. 

§ 1° — Os fatores mencionados no "capur deste artigo não se aplicam nas 
áreas de Operações Urbanas Consorciadas em vigor. 

§ 2° — Os fatores fixados nos Quadros n° 15 e 16 poderão ser revistos quando 
da revisão deste Plano Diretor Estratégico. 

Art. 215 — Quando o Potencial Construtivo Adicional não for solicitado 
diretamente vinculado à aprovação de projeto de edificação, o Executivo 
poderá expedir Certidão de Outorga Onerosa de Potencial Construtivo 
Adicional vinculada a determinado lote ou lotes, que será convertida em direito 
de construir com a aprovação do respectivo projeto de edificação. 

§ 1° - As certidões expedidas na forma que dispõe o acaput" deste artigo, que 
ainda não tiverem sido convertidas em direito de construir, poderão ser 
negociadas a critério da Prefeitura, desde que sejam atendidas todas as 
condições estabelecidas nesta Seção, para o lote que passará a receber o 
Potencial Construtivo Adicional. 

§ 20 - Apresentada solicitação de transferência da certidão para outro lote, o 
Executivo: 

a) verificará se o lote para o qual se pretende transferir a certidão localiza-se 
em áreas passíveis de aplicação de outorga onerosa e se há estoque 
disponível, não sendo possível a transferência para as áreas de Operações 
Urbanas e Áreas de Intervenção Urbana; 

b) determinará o novo potencial construtivo adicional por meio da relação entre 
os valores dos lotes calculada, utilizando-se os valores que constam para o 
metro quadrado de terreno na Planta Genérica de Valores — PGV; 

c) poderá expedir nova certidão cancelando a certidão original, com a anuência 
do titular desta, realizando os procedimentos necessários à atualização e ao 
controle de estoque. 

Art 216 - Os procedimentos para aplicação da Outorga Onerosa, bem como a 
taxa relativa a serviços administrativos, deverão ser fixados pelo Executivo no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta lei. 
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Seção IX 

Da outorga onerosa do direito de construir 

Mi. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir 
poderá ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado, 
mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário. 

§1.2 Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre 
a área edificável e a área do terreno. 

§ 22 O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único 
para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro da zona 
urbana. 

§ 3Q O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos 
coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a infra-
estrutura existente e o aumento de densidade esperado em cada área. 

Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida 
alteração de uso do solo, mediante contrapartida a ser prestada pelo 
beneficiário. 

Art. 30. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem 
observadas para a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de 
uso, determinando: 

1- a fórmula de cálculo para a cobrança; 

II— os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga; 

Iii — a contrapartida do beneficiário. 

Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de 
construir e de alteração de uso serão aplicados com as finalidades previstas 
nos incisos I a IX do art. 26 desta Lei. 
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Art. 2°. Pare os efeitos desta lei, as seguintes expressões ficam assim 
definidas: 

II. área construída computável é a soma das áreas cobertas de todos os 
pavimentos de uma edificação, que são consideradas para o cálculo do 
coeficiente de aproveitamento; 

III. área construída não computável é a soma das áreas cobertas de uma 
edificação não consideradas para o cálculo do coeficiente de aproveitamento; 

XVIII. contrapartida financeira é o valor econômico, correspondente à outorga 
onerosa de potencial construtivo, de alteração de uso ou de parâmetros 
urbanísticos, a ser pago ao Poder Público pelo proprietário de imóvel, em 
espécie ou em Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC; 

)00( outorga onerosa é a concessão, pelo Poder Público, de potencial 
construtivo adicional acima do resultante da aplicação do coeficiente de 
aproveitamento básico, até o limite estabelecido pelo coeficiente de 
aproveitamento máximo, de alteração de uso e parâmetros urbanísticos, 
mediante pagamento de contrapartida financeira; 

TITULO IV - DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS 

Capitulo I 

Da Outorga Onerosa do Direito de Construir 

Art. 20. Para os fins desta lei, as áreas passíveis de aplicação de outorga 
onerosa do potencial construtivo adicional são: a área da Macrozona de 



Estruturação e Qualificação Urbana, incluindo-se as Áreas de Intervenção 
Urbana, as Áreas de Operações Urbanas aprovadas por leis específicas e as 
zonas de uso cujo coeficiente de aproveitamento máximo for maior que o 
básico. 

Art. 21. Para fins de aplicação da fórmula do artigo 213 do PDE o cálculo do 
benefício econômico agregado ao imóvel é o seguinte: 

	

Vt 	 Cab 
sendo: 
Vt = valor do metro quadrado de terreno fixado na Planta Genérica de Valores 
e CAb = coeficiente de aproveitamento básico. Parágrafo único. Os fatores de 
planejamento urbano (fp) e de interesse social (fs) a serem utilizados no cálculo 
do valor da contrapartida financeira, aos quais se refere o "caput" do artigo 213 
do PDE, passam a vigorar na conformidade dos Quadros 15 A e 16 A anexos 
da Parte 1 desta lei. 

Art. 22. Os valores relativos a todas as formas de outorga onerosa previstas no 
Plano Diretor Estratégico, nos casos de pagamento em parcelas, deverão ser 
reajustados por um mesmo índice de reajuste definido por decreto. 

Capítulo II 

Da Certidão de Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional 

Art. 23. O Poder Executivo poderá emitir Certidões de Outorga Onerosa de 
Potencial Construtivo Adicional, com valor de face expresso em mais, visando 
à execução de programas habitacionais de interesse social e de urbanização 
das favelas de Heliópolis e Paraisópolis, localizadas, respectivamente, nas 
Áreas de Intervenção Urbana de Ipiranga-Heliópolis e de Vila Andrade-
Paraisópolis. 

§ 1° - As Certidões de que trata este artigo, desvinculadas de lote ou lotes, 
somente poderão ser emitidas para a remuneração direta da empresa ou 
consórcio de empresas, que tenha recebido atribuição para a execução dos 
programas referidos no "caput" deste artigo, inclusive mediante concessão 
urbanística. 

§ 2° - A entrega das Certidões de Outorga Onerosa de Potencial Construtivo 
Adicional poderá ser feita antecipadamente à execução dos programas a que 
se refere o "caput", mediante a constituição de garantias pela empresa ou 
consórcio de empresas que tenha recebido a delegação mencionada no §1° 
supra, cabendo ao Poder Executivo estabelecer, por decreto, os termos e 
condições para entrega antecipada das Certidões de Outorga Onerosa de 
Potencial Construtivo Adicional e para a constituição das respectivas garantias. 
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§ 3° - As certidões serão emitidas em valor equivalente ao dos programas a 
que se refere o "caput", subrogando-se o titular das certidões em todos os 
direitos e deveres a elas inerentes, assumindo todos os riscos e benefícios 
eventualmente advindos da futura negociação. 

§ 4°- Uma vez emitidas e transferidos à empresa ou consórcio de empresas as 
Certidões de Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional, estas serão 
livremente negociáveis, aplicando-se, no que couber, as normas relativas à 
negociação de títulos no mercado financeiro e de capitais. 

§ 50  - As Certidões de que trata este artigo poderão ser utilizadas no 
pagamento da outorga onerosa de potencial construtivo adicional, nos termos 
dos artigos 213 e 215 do Plano Diretor Estratégico, adotando-se o valor do 
metro quadrado do terreno fixado na Planta Genérica de Valores do ano de 
emissão da Certidão de Outorga Onerosa de 
Potencial Construtivo Adicional como valor "vt", no cálculo do benefício 
econômico "Er, na fórmula prevista no art. 22 desta leL 

§ 6° - As Certidões serão convertidas em metros quadrados de área construída 
adicional somente no momento da aprovação do projeto de edificação, 
ressalvado o exposto no art. 215 do Plano Diretor Estratégico, respeitadas as 
áreas passíveis de receber potencial construtivo adicional e os limites dos 
estoques previstos nesta lei, sendo vedada sua utilização nas áreas de 
Operação Urbana Consorciada. 

Capítulo III 

Da Transferência do Direito de Construir 

Art 24. A Transferência do Direito de Construir, para os fins previstos no artigo 
1111 	217 	do 	PDE 	poderá 	ser 	exercida: 

L nos imóveis enquadrados como ZEPEC, nos termos desta lei; 
II. nos imóveis doados para o Município nas ZEIS para fins de Habitação de 
Interesse 	 Social; 
III. nos imóveis, lotes ou glebas localizados na Macrozona de Proteção 
Ambiental, nos termos do § 3° artigo 150 do PDE; 
IV. nos imóveis de propriedade particular enquadradas no sistema de áreas 
verdes 	 no 	 município; 
V. nas áreas de ocorrência de vegetação significativa na ZEPAG; 
VI. dos imóveis, lotes ou glebas localizados nas faixas aluviais dos parques 
lineares, 
nos 	termos 	do 	inciso 	V 	do 	art. 	219 	do 	PDE. 

Art. 25. O potencial construtivo dos imóveis, lotes ou glebas localizados nas 
faixas aluviais dos parques lineares, de que trata o inciso V do artigo 217 do 
PDE, poderá ser transferido para as faixas de até 200 metros, localizadas 



dentro do perímetro das Amas de Intervenção Urbana dos parques lineares 
aprovados pelo PDE e estabelecidos pelos Planos Regionais Estratégicos das 
Subpre feituras 	 (PRE). 

Art. 26. A área construída a ser transferida ao imóvel receptor será calculada, 
nos termos do artigo 218 do PDE, pela seguinte fórmula: Acr = (Vtc / Vto x (CAr 
/ CAc) x PCpt 

Onde: 
Acr = Ama construída equivalente a ser recebida. 

Vtc = Valor 	do m2 de 	terreno 	cedente, determinado na 	PGV. 
Vtr = Valor 	do m2 de 	terreno 	receptor determinado na 	PGV. 
CAr = Coeficiente de aproveitamento 	básico do 	terreno receptor. 
CAc = Coeficiente de aproveitamento 	básico • do 	terreno cedente. 
PCpt = Potencial construtivo do terreno cedente passível de transferência para 
o 
terreno receptor. 

§ 1° - O PCpt quando houver necessidade de descontar a parcela de área 
construída existente no imóvel passa a ser calculado pela seguinte fórmula: 
PCpt = (ATc x CAc) Ach 
Onde: 
ACh = área já construída no terreno cedente a ser descontada do seu potencial 
construtivo. 
§ 2° - Quando houver interesse da Prefeitura em receber um imóvel em 
doação, o proprietário receberá um certificado do potencial construtivo 
transferível do imóvel doado, conforme as fórmulas seguintes: 

a) Para os imóveis sem edificação ou que tiverem um coeficiente de 
aproveitamento inferior ou igual ao básico, deve ser aplicada a seguinte 
formula: 

PCdpt = Atd x CAd x Fi 

onde: 
PCdpt = potencial construtivo do imóvel doado passível de transferência. 
ATd = área do terreno do imóvel doado. 
CAd = coeficiente de aproveitamento básico do imóvel doado. 
Fi = fator de incentivo à doação fixado em 1,3. 

b) Para os imóveis com edificação e que tiverem um coeficiente de 
aproveitamento 	existente 	maior 	que 	o 	coeficiente 	básico: 
PCdpt 	 = 	 ACd 	 x 	 Fi 
onde: 
ACd = área construída do imóvel, conforme consta no documento de cobrança 
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Município. 
§ 3° - O proprietário doador que tiver posse do certificado de que trata o § 2° 
deste artigo, poderá solicitar a transferência do potencial construtivo constante 
do seu certificado para o imóvel receptor, conforme a fórmula do "caput" deste 
artigo. 

Art. 27. A transferência de potencial construtivo deverá atender às seguintes 
disposições: 

I. o potencial construtivo transferível poderá ser negociado, no todo ou em 
parte, para um ou mais lotes; 
Il. o potencial construtivo transferido fica vinculado ao imóvel receptor, não 
sendo admitida nova transferência. 

Art. 28. O controle de transferência de potencial construtivo será exercido e 
fiscalizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano que expedirá, 
mediante requerimento: 

I. declaração de potencial construtivo transferível ao proprietário do imóvel 
enquadrado como ZEPEC, ou cedente ou protegido; 

II. certidão de potencial construtivo transferido, ao proprietário do imóvel 
receptor. 

§ 1° - Para a expedição da certidão de potencial construtivo transferido, deverá 
ser apresentado instrumento público de cessão do potencial construtivo 
transferível, averbado no Cartório de Registro de Imóveis, na matricula 
correspondente ao imóvel enquadrado como ZEPEC ou cedente. 

§ 2° - Nos pedidos de aprovação de projeto de edificação que utilizem área 
transferido, deverá ser apresentada certidão de potencial construtivo 
transferido. 

§ 30  - A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEMPLA manterá 
registro de todas as transferências de potencial construtivo. 

Art. 29. Os casos omissos e aqueles que não se enquadrem nos termos desta 
lei, referentes à aplicação da transferência de potencial construtivo, serão 
decididos pela Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU. 

Capítulo IV 

Das Áreas de Intervenção Urbana 

' Art. 30. Nas Áreas de Intervenção Urbana - AIU criadas e definidas nos artigos 
122, 221 a 224 do PDE e previstas nos Planos Regionais Estratégicos - PRE, 
excetuadas as Operações Urbanas, destinadas à implantação de projetos 



estratégicos de requalificação urbana, de pagues lineares, da rede viária 
estrutural e da rede estrutural de transporte público coletivo, a aprovação de 
edificação com área construída acima do coeficiente de aproveitamento básico, 
até o máximo permitido por lei para o perímetro deve se dar de acordo com o 
Projeto Urbanístico Específico - PUE. 

§ 1° - Os projetos urbanísticos específicos - PUE deverão conter no mínimo: 

1. 	 objetivos 	 e 	 diretrizes; 
a 	 delimitação 	 da 	 área; 

III. os instrumentos de política urbana a serem utilizados e suas finalidades; 
IV. a definição das áreas passíveis de receber potencial construtivo adicional e 
seu 
limite máximo seja por transferência de outras áreas ou por outorga onerosa, 
respeitado o estoque de potencial construtivo do distrito onde se localiza a área 
do PUE 
e o Coeficiente de Aproveitamento Máximo de até 4,0 de acordo com o previsto 
por lei 
para o perímetro; 

V. a definição das obras a serem executadas, as respectivas finalidades e as 
áreas necessárias para sua implantação; 

VI. a solução habitacional para a população a ser deslocado em função das 
obras previstas ou por sua localização em áreas de risco; 

VIL o tratamento paisagístico da área envoltório das obras previstas, 
respeitando e valorizando o patrimônio cultural e natural localizado nessa área. 

§ 2° - Os Projetos Urbanísticos Específicos poderão propor a reconfiguração 
das quadras e vias, inclusive estruturais sem interromper ou diminuir sua 
capacidade, observados os requisitos legais correspondentes a essas 
transformações. 

§ 3° - Quando houver sobreposição de 2 (dois) ou mais tipos de Áreas de 
Intervenção Urbana, os PUEs deverão compatibilizar os objetivos, instrumentos 
e diretrizes de desenvolvimento urbano das Áreas de Intervenção Urbana, 
exceto nas Operações Urbanas Consorciadas, em que prevalecerá o 
estabelecido na lei da Operação Urbana Consorciada. 

Art. 31. Os Projetos Urbanísticos Específicos deverão propor índices 
urbanísticos e padrões de uso e ocupação do solo para cada AIU, os quais, se 
diferentes das zonas de uso contidas no perímetro da Área de Intervenção 
Urbana, deverão ser determinados por leL 

Parágrafo único. Nas Áreas de Intervenção Urbana em que os índices 
urbanísticos e padrões de uso e ocupação do solo para o perímetro estiverem 



Fl... N° -2-2- 3 f 
Proc. n° 01 —688 de 2013 
Nome: Gabriel da S. M. Riba' 
RF: 11317 

previstos por esta lei, ficam dispensadas da exigência do "caput" deste artigo, 
exceto quando expressamente determinada sua exigência nos artigos que 
tratam 	• de 	cada• 	AIU 	especificamente. 

Art. 32. As Áreas de Intervenção Urbana para a implantação dos parques 
lineares compreendem o conjunto formado pelas seguintes áreas: 

I. faixa de 15 (quinze) metros ao longo de cada uma das margens dos cursos 
d'água e fundos de vale, como área "non aedificandi"; 

II. a planície aluvial deverá ser delimitada em função das peculiaridades, das 
especificidades e dos levantamentos regionais, sendo admitida aquela 
identificada como inundável nos últimos cinco anos e as áreas de vegetação 
significativa ao longo dos fundos de vale do Município que juntamente com a 
área "non aedificandi" formarão os parques lineares; 

III. contidas na faixa envoltória de até 200 (duzentos) metros de largura, 
medidos a partir do limite do parque linear referido no inciso II, destinadas à 
implantação de empreendimentos residenciais e não residenciais, a serem 
executados pela iniciativa privada, com possibilidade de utilização da 
transferência do direito de construir originado nos lotes das áreas destinadas 
ao parque linear ou por outorga onerosa. 

§ 1° - A execução de uma Área de Intervenção Urbana Parque Linear por um 
empreendedor privado deverá abranger área mínima de projeto de 5.000m2 
(cinco mil metros quadrados) com, no mínimo 100m de extensão ao longo dos 
cursos d'água e fundos de vale. 

§ 2° - Quando a planície aluvial não existir, como nos cursos d'água 
encaixados, a delimitação da faixa de até 200 m (duzentos metros) de largura 
poderá ser definida imediatamente, a partir da área "non aedificandi". 

Art. 33. Nos Parques Lineares situados na Macrozona de Proteção Ambiental: 

I. não se aplica a outorga onerosa do direito de construir; 

II. não é área passível de recepção de potencial construtivo decorrente de 
transferência. 

Parágrafo único. As áreas verdes decorrentes da implantação de Parque 
Linear, na Macrozona referida no "caput" deste artigo passarão a integrar o 
Sistema de Áreas Vendes do Município nos termos desta lei e poderão ser 
enquadradas como ZEPAM. 

Art. 34. Nas Áreas de Intervenção Urbana envoltórias das estações do sistema 
de transporte coletivo público metroviário e ferroviário, os coeficientes de 
aproveitamento máximo e os estoques de potencial construtivo por uso serão 



aqueles estabelecidos pelos Planos Diretores Regionais ou pela Parte II desta 
leL 

§ 1° - Nas AIU envoltórias estações existentes de transporte coletivo de massa 
de que tratam o "caput" deste artigo ficam dispensadas da elaboração de PUE 
para a outorga onerosa de potencial construtivo adicional ou de alteração de 

. uso, desde que os coeficientes de aproveitamento máximo e os estoques de 
potencial construtivo estejam 
estabelecidos por esta lei ou por lei posterior. 

§ 20 - Quando houver sobreposição de AIU nos termos de que trata o "caput" 
deste artigo e Operação Urbana Consorciada, prevalecerá o disposto na lei que 
CfiOLI 	 a 	Operação 	Urbana 	Consorciada. 

Art. 35. A criação de outras Áreas de Intervenção Urbana dependerá de lei que 
fixará, quando alterar as características do zoneamento do perímetro: 

I. objetivo, finalidade e perímetro de abrangência; 

IL a disciplina da aplicação dos instrumentos urbanísticos correspondente às 
suas finalidades; 

III. a disciplina da aplicação da outorga onerosa de potencial construtivo 
adicional; 

IV. a disciplina da aplicação de transferência do direito de construir; 

V. coeficiente máximo de aproveitamento em até quatro vezes a área do lote; 

VL o estoque de potencial construtivo, caso o coeficiente máximo de 
aproveitamento seja superior ao do zoneamento previsto para a área, que 
deverá ser definido com base nos estudos técnicos de capacidade de suporte 
da infraestrutura de circulação e nas finalidades da intervenção; 

VIL mudanças de condições de parcelamento, uso e ocupação do solo; 

VIII. possibilidade e condição de desmembramento e remembramento e 
estímulos a mudanças de uso. 

Art. 189. São consideradas áreas não computáveis para efeito do cálculo do 
coeficiente de aproveitamento: 
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L a área edificada destinada a residência do zelador quando igtral igilinfedor a 
60 m2  (sessenta metros quadrados), exceto nas categorias de uso R1, R2h, 
nR1 e nas edificações com área inferior a 300 m2 (trezentos metros 
quadrados); 

II. (VETADO) 

III. área do pavimento térreo em pilotis, quando desembaraçado de qualquer 
vedação a não ser a das caixas de escadas, elevadores e controle de acesso, 
limitada a 30% (trinta por cento) da área do pavimento; 

IV. o pavimento térreo das edificações destinadas à categoria de uso R2v, 
quando destinado a utilização comum; 

V. (VETADO) 
• 

VI. (VETADO) 

Art. 191. A taxa de ocupação máxima do lote não será aplicada à parte dos 
subsolos utilizados para estacionamento de veículos, sem prejuízo do 
atendimento da taxa de permeabilidade mínima exigida. 

• 

 

RECEBIDO, na Comissào de PoRtica Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 
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RECEBIDO, na Comissão de Polltka Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 

06 ABR. 2014 
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RECEB100, na Comissão de Politica Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 
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São Paulo, 05 de Abril de 2014 

FL. N° 02°4_3 C-1 
Proc. n°01 -688 de 2013 
Nome: Gabriel da S. M. Ri 
RF: 11317- 

, 4.),Ky';1"::: 

• 

Apresentação de Proposta de Modificação de Zoneamento/Plano Diretor 

assunto  Escola de Ensinos Fundamental e Médio (NR2) que teve seu zoneamento restringido, impedindo seu 
crescimento para fazer frente à importante mudança educacional ocorrida / LDB-Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (anexação da classe de alfabetização/crianças de 5 a 6 anos ao Ensino 
Fundamental) 

zoneamento  anterior Z-18 
atual ZCLZ-I /o6 ZER 1/02 (endereço Rua Padre José de Anchieta, 1062, Santo Amam) 

raffiggi O Colégio Poly Master, que represento, presta valorosos serviços à população santamarense há mais de 
35 anos. Em 2006 houve uma grande mudança no ensino brasileiro/LDB, que trouxe para as escolas 
de Ensino Fundamental uma nova clientela, crianças de 5/6 anos do antigo Pré/sala de alfabetização. 
Para atender estes alunos, necessitamos de mais salas de aula, brinquedoteca, tanques de areia, play 
grounds para menores, portarias de acesso diferentes, entre outros espaços. Contudo, as escolas de 
ensino fundamental e médio (NR2), que tiveram zoneamentos restringidos encontram-se engessadas, 
sem possibilidade de crescimento, sendo vitimas de grande injustiça. 

anos de luta 
a) comparecimento em audiência pública em Santo Amaro em 26/08/2006 e obtenção da colocação do 

assunto em pauta de discussão; 
b) protocolização de projeto em Sempla em 21/09/2006; 
c) endereçamento de inúmeras cartas, emails a autoridades técnicas e da vereança solicitando ajuda; 

110 	
d) protocolização de nova solicitação em audiência de 05/09/2013. 

cAes 34-0 

Octávio de Paiva Bueno — representante 
(Colégio Poly Master Educação Infantil e Ensino Fundamental SS Ltda) 

O<IGI 

contato: fones 5687-7002 3384-6191 99 147-1069 
endereço Rua Padre José de Anchieta, 1062, CEP 04742-001, São Paulo, SP 
email colegiopolymaster@hotmail.com  



RECEBIDO, na Comissão de Politica Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 

06 ABR. 2014 

&4,(Lizer,  Ula  
Secretário 	 RE 
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Demanda Posição SP/SA 

27 Rua Princesa Isabel Manter o unicamente atual. Não propor corredor. 

86 Coletoras - proposta de elevação: 

a) R. Silva Melo, R. Min:Alvaro de Souza Lima, Av. Mamei dos 
Reis Araújo e Rua Bailá -Jd. Marajoara 

b) R. Joaquim Neves Monteiro entre Av. N. S. Sabiá e R. 
Henrique N. Vinnet 

c) Av. Euzébio Stravaa 

cl) Av. Siam Curiati e R. Sobrafia 

. 
Não acatado. Mantidas como vias locais. 

Não acatado: Mantida como via local. 

Acatado. Elevada para coletora. 	. 

Acatado. Elevadas para coletora. 

107 Coletava - proposta de rebaixamento: 

a) Joaquim Nabtico 

b) Antonio de Macedo Soares 

c) Henrique Neves Lefreve 

d) Dr. Ademar:Queiroz de Meçais 

Acatado. Rebaixar para local. 

Não acatado. Mantida como coletora 

Não acatado. Mantida como coletora. • 

Não acatado. Mantida como coletora. 

95 4 Marajoara: ligação viana can Av. Yenrant Kissajildan Mantido o PRE aprovado. Estudos técnicos encaminhados para 
análise/deliberação pela SIURB - Secr. Infraestrutura Urbana 

158  ZEIS-3 C033 - Jd Abrantes Mantida a ZEIS. 

188  Garagens verticais - permitir em todas as zonas exceto ZER-1 Não acc8,8°. 
96 Chácara Flora Mantido zoneamento atual Não alterado para 

ZOE/ZEPAWZEPEC. 

157  Rua Vigário João de Panes Mantida a configuração atual. Não proposta a duplica;ão. 

3 Centro Histórico: Manter circulação de transporte ooletivo Acatad°  

34 ZEIS Av. Agua Espraiaria Mantida a proposta de retomo de duas ZEIS 3. 

132 Agulham 

Incluida a totalidade do Brooldin Velho e Chácara Monte Alegre 
sob 'jurisdição' do aquifero 

150 R Demtatenes Mantido o zoneamento atuá. 

151 Jardim Domibla Encaminhadas as solicitações de alteração da parte geral de lá 
(LUOS) para o grupo de trabalho competente. 

155 Av. Vdor Manzini - abertura de nova via conforme Lei 10.560/88 Acatado 

156 R Egas MahafuzJAv. Eusébio Stevaix - nava Reação viela Acatado 

Av. Washington Luis X Av. Prof. Vicente Pao - Quadra 
Supermercado Pão de Açucar 	• 

Mantido o zoneamento atual. . 

• 
Encaminhada a solicitação de alteração da parte geral de lei 
(LIJOS) para o gripo de trabalho competente. 

&colas.  novo enquadramento em nR1 face á alteração da 
gislação (LD8). 

A Subprefeitura de Santo Amaro considera as decisões do colegiado de caráter final, 
decisões essas incorporadas aos mapas, quadros e textos do PRE revisado para 
encaminhamento a SEMPLA onde comporá o Projeto de Lei a ser apreciado pela 
Câmara de Vereadores. 

Eng. Gilberto Ufania 
Supervisão de Planejamento Urbano 

SPISA 
04/Ou112006 



Inclusão ao nosso paro nos mapas, (limaras e textos ao projeto a 
• encaminhado à SEMPLA e, posteriormente, à.Camarykdpsie048ores. 

PrOc. n° 01 - 688 de 2013 
. Nome: Gabriel das. M. Ribeiro 

RF: 11317 

PIEVETUEA DA' 	CE 

SÃO PAULO 

SUBPREFEITURÁ DE SANTO AMARO 

REVISÃO DO PLANO REGIONAL ESTRATÉGICO 

COMUNICADO 

5. 

Na Assembléia Regional de Política Urbana realizada em 26/08/2006 no Teatro Paulo 
Eiró a Subprefeitura de Santo Amaro apresentou sua proposta de revisão do Plano 
Regional Estratégico para apreciação. Na oportunidade foram protocoladas demandas 
novas para análise, bem como restaram algumas demandas já existentes sem definição 
de consenso. 

Para finalização do processo de revisão do Plano Regional a Subprefeitura de Santo 
Amaro formalizou o colegiado de técnicos da casa que, durante os trabalhos de revisão 
acompanharam e participaram das discussões externas e intemas, para, em reunião 
específica, deliberar sobre as demandas pendentes. 

O colegiado foi composto pelos técnicos nominados na tabela abaixo. 

Alvaro Soares Agente Vistor 

Ana Carolina Adriano Agente Vistor 

Carta Cristina Vechj Agente Vistor 

Douglas Mamei R. Gamero SUSL 

Geraldo Montovani Filho 
- 	.. 

Subprefeito 

Gilberto Ulanin 
— 

Superv. Planei. Urbano 

Ivone Yoko Suzuki Sakurai Arcl. Aprovação 
João Carlos da Silva Martins ClUO 

Luis Carlos Moreno Agente Vistor 

Maria Tereza P. Vilela Guimarães CADS 

Maurino Dantas Pereira Superv. Fiscalização 

Noritsugu Yamarnoto Eng. Licenciamento 

Norma Suely Valente Chefe de Gabinete 

Renato Gabriel de Souza Chefe Unld. Cadastro ' 

Ricardo Casar V. Martello Eng. Licenciamento 

Veronika Kedor Arq. Aprovação 

As decisões do colegiado foram tomadas por consenso do grupo .após discussão de 
cada item. Na tabela a seguir encontram-se as deliberações finais, apresentadas de 
forma bastante sintetizada, por considerar que os assuntos e as múltiplas 
argumentações sobre cada item são de conhecimento dos interessados/envolvidos. 



. 	, 	• , 	, 	•. Posição SPISA 

23 Rua São Benedito 	. 	. Propor corredor ZClz-1 em toda a extensão da via. 

110 Vila Alexandria % Manter zoneamento atual (N). Não alterar para ZER 

110 Jardim Aercporto 	. 

Jardim Promissão; — ZER-3/01 

Manter zoneamento atual (N). Não alterar para ZER - 

113 Manter zoneamento atual (ZER). Não alterar para N. 

64 Subsob em ZER Subsolo fica permitido mediante comproração de lençol freático 
probMa 	• 

161 Corredores Av. Wash. Luis, Av. Prof. Vicente Rao e Av. Ver. 
José Diniz 

Mantidos usos atuais. 

161 Av. Adolfo Pinheiro -2C124/18 Mantido o caiador. 

161 Av. N. S. Babará - ZCLz-I/12 
. 

Mantido o corredor apenas do lado da ZER-1A6 Jardim Campo 
Grande Retirado o parador do lado oposto (ZM-3.9/05), 

28 Rua Verbo Divino Manter zoneamento atual (ZCLz-II). 

29 Chácara Santo Antonio No território da antiga 23 propor N-3b. 
No barritório da antiga Z2 expandir a ZM-2_/02. 

121 Gabarito - alterara 

. . a) ZM-2/04 (R. Borba dato X Av. WasLuis) 
b) ZER-2 (todas) 
c) ZER-3 (todas) 
d) 2M-1 (todas) 

Mantido o gabarito atual de 25m: 
Mantido o gabarito atual de 10m. 

Mantido o gabarito atual de 15m. 

Mantida o gabarito de 15m, exceto ZM-1/04 

159  Recuo de fundo: exigir em ZCLz Não acatado. 
. 39 Grife Clube Mantida a proposta de remoção da ZEPAM. 

162  

• 

Coeficiente de aproveitamenb mádmo - alterações: 

a) Zfil-2/02 a 07 - de 1,5 para 2,0 
b) 2M-2/01, 08, 09 e 10 - de 2,0 para 2,5 

c) Zaa/01 e 02 - de 2,0 para 2,5 

d). iCLa/04 a 08 - de Z5 para 3,0 

e) ZCP8101 a 03 - de 2,5 para 3,0 

f) rama - de 2,5 para 4,0 

Acatado na 711-2/03. 	. 

Nâo acatado. . 

Acatada 

Não acatado. 	 • 

Não acatado. 	• 
Vão acataia 

24 Taxa de permeablidade em ZER 	 . í lanbia permeab. 0,30 nas ZER's de lote 'ninho 500 m2. 
1 reposta pesmeab. de 0,15 nas demais ZER's de Iole mínimo 
230 m2. 

M 
27 Campo Belo 	. Manter o zcneamento atual 



• 	FL. N°  

. São PaulcC21 ggá-jfl44ç 2006 
RF: 11317 

À . 
PrefeitUra Municipal de São Paulo 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano — SEMPLA 

At. Dra. Nilza de Toledo Antenor 

Prezada Senhora, 

Participei da Assembléia de Política Urbana da Sub-Prefeitura de Santo Amaro 
26 p.p., onde tive a oportunidade de fazer algumas colocações relativas a problemas qu 
mudança de zoneamento — do modo como está — poderá causar a muitas escolas. 

Posteriormente, em contato com o Sr. Gilberto Ulanin e com a Sra. Denise, 
orientada a dirigir-me a V.Sa.. 

• f 	 Como mantenedora e diretora da Doce Poly Escola de Educação Infantil (na) 
SdO Benedito, 479) e do Colégio Poly Master/Plisino Fundamental  (na Rua Pde. José de Anchi 
1062; ambas em Santo Amaro), venho, neste momento de Revisão do Plano -RegionaTEstratég 
expressar minha preocupação com o futuro/crescimento das escolas de Ensino Fundamental, taml 
quanto às mudanças educacionais ocorridas, às quais devemos nos adaptar. 

A Lei 11.114, de 16/05/2005 da LDB, passou a incluir no Ensino Fundament 
t  •,e1;ysitto,à.s....crianças de 6 anos (antigo Pré/Classe de-Alfabetização), passando este curso a contar co 
;. 

 
anos de ensino seriado. 

Quando se fala em crianças de 6 anos, é importante lembrar que muitas entrar 
ano letivo com 5 anos, aniversariando durante o mesmo. Este contingente de crianças dei 
continuar tendo suas necessidades atendidas, como sempre o tiveram nas escolas infantis, ou s 
estudam e aprendem, mas também brincam. Precisam de play-grotmds, tanques de ar 

• brinquedotecas, espaços para recrearem e correrem. As escolas precisarão administrar tambéi 
xi.estão dos acessos, que precisarão ser diferenciados, devido às idades muito distintas envolvii 
enquanto o aluno menor contará com 5 anos (1°. ano), o maior poderá contar com 15 anos (9°. ano 

• Assim, é fato que as escolas de Ensino Fundamental precisam se expandir. E 
somente para atender às mudanças da LDB, mas também — num mundo em constante evoluçl 
oferecer mais oportunidades de desenvolvimento aos seus alunos. 

A escola é ama atividade "Não Residencial" especial, que envolve questões mi 
maiores do que a legislação pode contemplar. Quando o aluno ou seus pais dizem: "_Na mi 
escola vai tkr a festa ..."; "_ Vou dar uma passada na escola do meu filho ..."; é nítido o senti= 
de que 4á escola pertence um pouco a cada aluno. A escola onde estudamos é um referencial na nt 

• vida. E é natural e esperado que as escolas que trabalhatn com responsabilidade, empenho e amor 
seus alunos, cresçam, se expandam, dêem-lhes o melhor de si. Os alunos e também os pais, por 
vez, ficam satisfeitos e vibrantes quando a escola compra um terreno ao lado da mesma f 
construir uma nova quadra, uma piscina aquecida, ou mesmo, dar continuidade ao seu trabal 
abrindo o Ensino Médio, muito solicitado pelos alunos e pais quando o aluno se aproxima dos a 
finais do ciclo ftmdamental básico. 



, 
Quanto à questão da mudança do zoneamento — algumas perguntas careceu-

resposta, quais sejam: Como uma escola de Ensino Fundamental situada onde hoje é o NRI - po 
continuar o seu" trabalho, tirando para sempre de seus objetivos qualquer esperança 
crescimento/desenvolvimento.? É justo mudaras regras, com o jogo em andamento ? As mudai 
não buscam o bem social ? Ao se penalizar a escola de Ensino Fundamental, não se está penalizr 
também seus alunos, seus pais, e, por conseguinte, a comunidade ? 

Piante -da necessidade de mudança do zoneamento trio Município, objetivam 
melhora na vida das pessoas no centro urbano, dos pontos que foram analisados para se chegar a 
mudanças; portem levando-se em consideração a problemática criada para as escolas de En  
Fundamental/Médio Que lá funcionavam regularmente nos locais hoje convertidos para N 
venho reivindica a V.Sa., que essas escolas tenham o direito de regularizar junto aos 611 
competentes, propriedades contíguas as suas — em NRI - que venham a adquirir/locar, de mm 
expandir a escola de Ensino Fundamental/Médio, ou mesmo da escola de Ensino Fundamental í.  
neste espaço contíguo o Ensino Médio. 

Penso que dessa fonna a Prefeitura estaria levando a cabo suas modificações] 
Melhorar a vida urbana - posto que noras escolas que viessem a ser instaladas obedeceriam a r 
legislação — e não .estaria prejudicando significativa parcela da comunidade paulistana. 

Agradecendo a preciosa atenção de V.Sa., colocando-me ao dispor para quaisi 
esclarecimentos sobre esta reivindicação, fu 

fones 5687-7002 5521-2589 
5524-2852 

RECEBIDO sild 	/ O.  

DEPTO. DE URBANISMO - SEMPLA 

SANDRA 	. -A ST 
RF.: 832. 74.8.00 

SENNA 

• 
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Prezado Sr. Weber Sutti, 
Venho à presença de V.Sa. solicitar a inclusão de um caso não previsto, para estudo na revisão do 
piano diretor. 	 • 
Represento o Colégio Poly Master, situado na Rua Padre José de Anchieta, 1062(04742-001). em 
Santo Amaro, São Paulo, que - por ter tido seu zonea mento restringido, encontra-se impedido de 
crescer, de abrir o Frigiu° Médio, mormente de se organizar frente às alterações educacionais 
introduzidas pela LDB/Lei de Diretrizes e Bases, que aumentou em um ano a educação básica nacional. 

Em 2006 as escolas de ensino fundamental anexaram a classe de alfabetização (antigo Pré II), antes 
pertencente à Educação Infantil, fazendo com que o ciclo escolar passasse de oito para nove anos. Com  a 
chegada desde novo público (crianças de cinco/seis anos) os estabelecimentos tiveram necessidade de 
mais salas  de aula, tanque de areia, espaço para corrida e recreação maiores, play-grounds para. 
crianças menores, portaria adicional, entre outras. 

Preocupada com a situação, há sete anos venho procurando as autoridades que estudam a questão, tendo 
participado de audiência pública em Santo Amaro, mantido conversas telefônicas com responsáveis no 
Sempla, enviado oficies, a exemplo de cópia que anexo à presente, que ilustra em pormenores as 
necessidades,de adequação. Apesar dos meus insistentes pedidos, foi-me sempre respondido que as 
revisões se encontravam paradas. 
Ora soube que foram retornadas e que existe um setor que se ocupa 'dos casos não previstos'. 
Assim sendo, venho encarecidamente apresentar a V.Sa meu pedido: 
que escolas de ensino fundamental e médio, cujas vias onde se encontram tiveram restrições com a 
mudança do zoneamento, possam - ao adquirirem imóveis cOntiguos - regularizá-los 
devidamente junto à municipalidade. 	 • 

. Não há que se alterar os zoneamentos anis  somente criar-se um aditivo ao zoneamento existente no que 
conceme pos estabelecimentos de ensino que já funcionavam regularmente. 
Bem sei que estamos diante de questões de natureza técnica, porém acho oportuno esclarecer que o 
Colégio Poly Master dá continuidade aos estudos dá unidade infantil Doce Poly, que funciona há 35 anos 
nas proximidades. Tais crianças, após concluírem seus estudos infantis, vêm para o Colégio Poly Master, 
onde cursam os nove anos do Ensino Fundamental. No total, do berçário 0A 9° ano, os alunos passam 15 
anos conosco. 
Agradecendo antecipadamente a atenção, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
Atenciosamente, 
Solange Bueno 
98203-4052 



Fase rie 4;2 	do 

Proceno n° 
S. M. Ri 

11.317— st -12 

. São Paulo, 08 de 'Agosto de 2013 

Agradecendo antecipadamenteCo que V.Sa. puder dispor ao meu pedido, envio meus votos de esti, 
consideração e respeito, firmando-me 

fones 9.82034052 
5687-7002 / 3384-6191 

Limo. Sr. 
Vereador José Police Neto 

Ref revisão do Plano Regional Estratégico 
Prezado Vereador. , 

Como eleitora e munícipe, gostaria, primeiramente, de cumprimentá-lo pelo excelente trabalho na verean 
Políticos como V.Sa., além de fazerem a diferença, nos mostram luz no fim do túnel quanto ao futuro da classe polit 
brasileira. 

Ciente da•adequação com que V.Sa. tem conduzido a revisão do plano diretor da cidade, venho apresei 
um pedido de 'relaxamento da restrição' para determinadas escolas de ensino fundamental/médio que - por terem t 
ieu zoneamento alterado/restringido — ora encontram-se impedidas de crescer, mormente de se organizar frente 
alterações edycacionais introduzidas pela LDB/Lei de Diretrizes e Bases, que aumentou em um ano a educação Toá: 
nacional. 

• 	
• 

Tal mudança veio agregar a classe de alfabetização (antigo Pré 11), antes pertencente à Educação Infantil, 
Ensino Fundamental, fazendo com que o ciclo escolar passasse de oito para nove anos. Com  a chegada desde rx 
público (crianças de cinco/seis anos) aos estabelecimentos de ensino básico, novas necessidades surgiram: mais salas  
aula, tanque de areia, espaço para corrida e recreação maiores, play grounds menores, portaria adicional, entre outras. 

Represento o Colégio Poly Master, situado na Rua Padre José de Anchieta, 1062, em Santo Amaro, I 
gozava de um determinado zoneamento, que permitiu sua instalação e funcionamento. Com  a mudança, encontra 
engessado, não podendo prover seus alunos de demais estruturas e beneficios, tampouco crescer e abrir o Ensino Mér 
tão solicitado pelos pais dos alunos que se formam na educação básica, ano a ano. Ademais, o Colégio Poly Master 1 
posição de importância dentro os estabelecimentos de ensino do centro de Santo Amaro/Alto da Boa Vista, eis ( 
também dá continuidade aos estudos dos alunos de sua coligada 'Doce Poly” Escola de Educação Infantil, a mais arai 
escola infantil  da região em funcionamento, com quase 40 anos de existência. 

Preocupada com a situação, desde Agosto/2006 venho procurando as autoridades que estudam a quest 
tendo participado de audiência pública em Santo Amaro, mantido conversas telefônicas com responsáveis no Semi 
enviado oficios, a exemplo de cópia que anexo à presente, que ildtra em pormenores as necessidades de adequaç 
Apesar dos meus insistentes pedidos, foi-me sempre respondido que as revisões se encontravam paradas. 

Fiquei feliz em saber que a discussão sobre o tema ora foi retomada e que V.Sa. se encontra à frente 
tratativas. Meu pedido é muito simples, nada há Que se alterar nos zoneamentos atuais somente criar-se um adit 
ao zoneamento impeditivo, para Que escolas , de ensino fundanatal e médio Que se encontravam em situa, 
regular à época da mudanca do zoneamento possam — em adnuiriudó prédios contíguos - regularizá-
devidamente na municipalidade. 

anexo: oficio à Sempla de 21/09/2006 

ecebidoag_ /S.a • 
Vereador José Police Neto 
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1PLA/DEUP, 

• 

SAO PAULO 

Folha de Informação n° 05 

Da Carta s/n° datada de 21/09/06 em 17/10/06 (a) 	  

CÓPIA 
• 

AUTOS 	: Carta*s/n° 
INTERESSADO : COLÉGIO POLI MASTER EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL S/S LTDA . 
ASSUNTO . '- 	: Consulta sobre o direito de regularização de 

escolas de Ensino Fundamental/Médio em NR1 . 

DESPACEO/SEMPLA.DEURB/003/06 

PROCESSO DOCUMENTAL 

Informamos que a solicitação do interessado 
fei anotada e subsidiará os estudos da revisão da Lei n° 
13.885, de 25 de agosto de 2004. 

Nada mais havendo a ser tratado no presente, 

Publique-se e arquive-se. 

São Paulo, 19 de outubro de 2006. 

ALGP/alao. 

e.)  

NIL -Ú MAR/A TOLEDO ANTENOR 
Departamento de Urbanismo 

Diretora 
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São Paulo, 18 de Setembro de 2013 

Ao 
Vereador Nabil Bonduki 

Prezado Vereador, 

Vimos solicitar ao ilustre Vereador que leve à votação na vereança, o assunto de grande importânc 
pelos qual vimos lutando desde 2006. 

RePresentamos o Colégio Poly Master, que presta valorosos serviços à população santamarense há n 
de 35 anos. Ocorre que a via onde se localiza (Rua Padre José de Anchieta) teve seu zoneamento restring 
impedindo demais escolas de ensino fundamental no local. 

Em 2006 houve uma grande mudança no ensino brasileiro/LDB, que trouxe para as escolas de em 
fundamental uma nova clientela, crianças de 5/6 anos do antigo Pré/sala de alfabetização. Para atender e 
alunos, necessitamos de mais salas de aula, brinquedoteca, tanques de areia, play grounds para menores, porta 
de ac'esso diferentes, entre outros espaços. Contudo, as escolas de ensino fundamental (NR2), que tivei 
zoneamentos restringidos encontram-se engessadas, sem possibilidade de crescimento, sendo vítimas de gral 
injustiça. 

Nosso pedido é justo e o vimos fazendo desde 2006, protocolando a solicitação de relaxamento 
legislação, através de projeto em audiência pública. Confcrme prova o relatório do Eng. Gilberto Ulanin sobi 
audiência de 26/08/2006, nosso projeto fora incluído para discussão. Também, enviamos o projeto à Dra. Nilz 
Antenor da Sempla, recebendo como resposta a informação de que nossa solicitação subsidiaria estudos da revi 
do plano diretor. 

Contudo, apesar de todos estes documentos, não temos notícia do que ocorre. Por isso, sabedores de 
V.Sa. tem feito excelente trabalho nesta área, vimos solicitar sua ajuda no sentido de levar à vereança nosso ped 
ou seja, para que escolas de ensino fundamental que tiveram seu zoneamento restringido possam. 

110 adquirirem imóvel contíguo, regularizá-lo junto à municipalidade. 

Agradecendo a atenção de V.Sa., anexamos documentos comprobatórios das vezes que protocolam( 
assunto para discussão das autoridades competentes. 

Atenciosamente, 
Octávio de Paiva Bueno 

00-iotveo Boeno 
anexos 
. relatório Eng Gilberto Ulanin relativo à Audiência pública de 26/08/2006, já contendo nosso projeto; 
. oficio à Sra. Nilza Antenor do Sempla, de 21/09/2006; 
. resposta do Sempla, informando que nosso projeto iria para estudos; 
. protocolização do projeto em audiência pública de Setembro/13. 

• 
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• De: 	S1V1DU - WEB (smduweb@PREFEITURA.SP.GOV.BR ) 
• Enviada: terça-feira, 22 de outubro de 2013 14:56:24 

Para: 	Solange Bueno (sandrinimonteiro@hotmail.com ) 

Olá, Solange 
Informamosque sua solicitação se refere às leis de zoneamento, 
responsáveis por. regular a ocupação do espaço urbano. A revisão está 
prevista para o próximo ano, após a aprovação do PDE, que define as 
regras para organizar os espaços da cidade e melhorar o dia a dia das 
pessoas. 
Sugerimos que permaneça acompanhando as novidades e o andamento da 
revisão do PDE em nosso portal. 
Permanecémos à disposição. 

Atenciosamente, 	
a2 3( 

 

SMDU - Comunicação. 

	Mensagem origine' 	 
De: Solange Bueno 

• , [mailto:wordpress@gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br]  
Enviadra em: quinta-feira, 17 de outubro de 2013 16:33 
Para: SMDU - GESTÃO URBANA 
Assunto: Contato Gestão Urbana SP. 

Nome: Solange Bueno 
Email: sandrinimonteiro@hotmail.com  
Mensagem: Prezados, 
Represento colégio de Ensino Fundamental(NR2), regularmente instalado 
em antiga Z18, que teve seu zoneamento mudado para ZCLZ1-06, lindeira 
a ZER-1102. 
.Concomitantemente, tivemos mudança educacional importante, que anexou 
a classe de alfabetização (5/6 anos) ao Ensino Fundamental, 
aumentando o alunado. Para atender este novo público, as escotes 
precisam"de mais salas de aula, play grounds (de pequenos), mais 
espaço recreativo, portarias distintas, entre outros. 
As escolas que tiveram o zoneamento restringido não podem crescer, 
vivendo uma injustiça. 
Desde 2006 venho participando de audiências públicas, escrevendo para 
autoridades' porém sem sucesso. 
Recentemente me disseram q o novo Plano Diretor contemplava esta 
situação, corrigindo a situação. Li o plano inteiro, mas nada . 
enconttro no que se refere às ZCLZ e os usos NR2. 
Peço ajuda de V.Sas.. 
Atenciosamente, 
Solange Bueno 

"Esta mensagem, incluindo seus anexos, é confidencial e seu conteúdo 
é restrito ao destinatário da mensagem. Caso você a tenha recebido 
por engano, queira, por favor, retorná-la ao destinatário e apagá-la 

sqo 	0  



FL. N° 02-4,2M3 
Proc. n°  01 - 688 de 2013 
Nome: Gabriel da S. M. ^beiro 
RF: 11317 

São Paulo, 05 de Setembro de 2013 

Prefeitura do Município de São Paulo 
• 

Ref1 revisão do Plano Regional Estratégico  

Venho apresentar um pedido de 'relaxamento da restrição' para determinadas 'escolas de em 
fundam:nal/g:nédio que - por terem tido seu zoneamento alterado/restringido - ora encontram-se impedidas de creu 
mormente de se organizar frade às alterações educacionais introduzidas pda LDB/Lei de Diretrizes e Bases, 
aumentou em um ano a educação básica nacional. • 

Tal mudança veio agregar a classe de alfabetização (antigo Pré 11), antes pertencente à Educação Infantil :  
Ensino Fundamental, fazendo com que o ciclo escolar passasse de oito para nove anos. Com  a chegada desde a 
público (crianças de cinco/seis anos) aos estabelecimentos de ensino básico, novas necessidades surgiram: mais sala: 
aula, tanque de areia, espaço'para corrida e recreação maiores, play grounds menores, portaria adicional, entre outras. 

Represento o Colégio Poly Master, situado na Rui Padre José de Anchieta, 1062, em Santo Amaro, 
gozava de um determinado zoneamento, que permitiu sua instalação e funcionamento. Com  a mudança, encontrr 
engessado, não podendo prover seus alunos de demais estruturas e beneficios, tampouco crescer e abrir o Ensino Má 
tão solicitado pelos pais dos alunos que se formam na educação básica, ano a ano. Ademais, o Colégio Poly Master 
posição de importância dentro os estabelecimentos de ensino do centro de Santo Amaro/Alto da Boa Vista, eis • 
também dá continuidade aos estudos dos alunos de sua coligada 'Doce Poly” Escola de Eclarnção Infantil, a mais anl 
escola infantil da região em funcionamento, com quase 40 anos de existência 

Preocupada com a situação, desde Agosto/2006 venho procurando as autoridades que estudam a quesI 
tendo participado de 'audiência pública em Santo Amaro, mantido conversas telefônicas com responsáveis no Senq 
enviado oficicis, a exemplo de cópia que anexo à presente, que ilustra em poimenores as necessidades de adequaç 
Apesar dos meus insistentes pedidos, foi-me sempre respondido que as revisões se encontravam paradas. 

Fiquei feliz em saber que a discussão sobre o tema ora foi retomada e que V.Sa. se encontra à frente 
tratativas. Meu pedido é muito simples, nada há Que sê alterar nos zoneamentos atuais, somente criar-se um adit 
ao zoneamento impeditivo, para mie escolas de ensino fundamental e médio une se encontravam em situai 
rendar à época da mudança do zoneamento Possam — em adquirindo Prédios contámos - reaularizá-
devidamente na municipalidade. 

• Agradecendo antecipadamente a atenção que V.Sa. puder dispor ao meu pedido, envio meus votos de esti, 
consideração e respeito, firmando-me 

atenciosamente, 
Octávio de Paiva 13neno 

OC Ír2 vettio 
f mies 9.8203-4052 

5687-7002 / 3384-6191 

anexo: oficio à Sempla de 21/09/2006 
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• - , t3S • —, 	 - São Paulo, 05 de abnl de 2014. 

• 

CARTA PÚBLICA — AREA DE ZONEAMENTO DISTRITO DO GRAJAÚ 

O Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo "é o .,instrumento básico da -polítigd .je 
. 	 . 

desenvolvimento e expansão urbana do Município de São Paulo, e normaliza o cumprimento da 

função social da propriedade urbana a partir das exigências fundamentais de ordenação da cidade 

previstas na Constituição Federal, observando-se, ainda, as diretrizes gerais de política urbana 

veiculadas pelo Estatuto da Cidade". 

A partir de seu artigo 7°, o Plano se orienta pelo seguintes objetivos gerais: 

1— ampliação do acesso às terras urbanas para a provisão habitacional de interesse social; 

II — promoção da segurança na posse, regularização fundiária e melhoria das condições de vida e de 

• moradia nos assentamentos precários ocupados pela população de baixa renda; 

III — solução para os problemas nas áreas com riscos de inundações, deslizamentos e solos 

contaminados existentes e prevenção do surgimento de novas situações vulneráveis; 

IV — melhoria da oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas nos bairros; 

V — adaptação dos espaços urbanos às necessidades de grupos sociais vulneráveis; 

VI — fortalecimento das dinâmicas produtivas, com criação de ambiente favorável à geração de 

emprego e renda e redistribuição de oportunidades de trabalho no território; 

VII — orientação das dinâmicas de produção imobiliária, com adensamento e diversificação de usos ao 

longo dos eixos de transporte coletivo público e nas áreas de centralidades com concentração de 

atividades não residenciais; 

VIII — melhoria das condições de mobilidade, com priorização do transporte coletivo público, 

fortalecimento dos modos não motorizados de deslocamentos e desestímulo ao uso de automóveis 

• individuais privados; 

IX — mitigação e compensação dos impactos urbanos negativos de grandes empreendimentos 

imobiliários e de infraestrutura; 

X — proteção e recuperação do patrimônio ambiental; 

XI — proteção e recuperação dos patrimônios culturais; 

XII — descentralização e democratização do planejamento e da gestão urbana com fortalecimento da 

participação social; 

Com olhares voltados para nossa realidade, de acordo com o atual Plano Regional Estratégico do 

Município de São Paulo, o Centro Educativo do Grajail se encontra em uma Macroárea de 

Conservação e Recuperação, denominada zona de uso de Lazer e Turismo — ZLT. Em termos técnicos, 
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RECEBIDO, na Comissão de Política Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 

O 6 A9R. 2014 

g4ÇJP,42se  	 
Secretário 	 RE 
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esse perímetro começa na confluência da Estrada de Shangrilá com o segmento 1-2 (confrontante c 

o perímetro ZMp/02 1 , também pertencente à região do Grajaú) 2 . 

A Fundação Fé e Alegria do Brasil, assim como outras organizações sociais do Distrito do Grajtá 

encontram-se em situação irregular em relação a área de zoneamento e as atividades de Assistência 

Social que desenvolvem. Esta irregularidade acarreta na perca de parceiros como o próprio pode 

público que não aceita conveniar com organizações que não tenham os projetos arquitetõnicos 

devidamente regularizados. 

Diante deste fato solicitamos a atenção devida ao Distrito do Grajaú e que dentro daquilo que está 

sendo planejado para a Cidade de São Paulo e para este distrito, especialmente na área da educação e 

da Assistência social, pois a população padece por falta de escolas e organizações sociais que 

desenvolvam os serviços de proteção social básica, média complexidade e alta complexidade. 

Zona de Lazer e Turismo - ZLT 
Fara ti 

Tipologia de Zona objetivos • Estratét, Perímetro 
21.1" Distrito  Objetivo • Estratégia 

~ene em emeçammem Mem ame arome Mie 
emoelarmete~el eae a lade~,~ 
Menencele 	- 

Perímetro 1 Código  
1:ameça na Cardlando da Estada de rampa dra o. 

14 	 ralp9021-' 	- ~Mb 	(calranlas oca o radwalto 
Eme pedrada lu tareara can rara 
direwenciarat lawa ~rara niraL 
~o 4e adie Seeepit. rega palosagmen10 1-2 murara 2.2 traniala 3-4, 

*ramudo 441. serrara 5-8. ~lura 57. sarara 7-.. 
e. MI. 2-10. ~o 	iiramerdo 	MEraPalo 10-11. 
•ramo 11-12. rapara 13-13. sign 1344. Praa 
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ealmin Um" Rue Fábio Condindo& segmente 1511 
agrave 14-17. aunara 17-111. gramara 1511 
*amem 59-20. 	.se caddrast coa o perbeere 
DM/02 e ~me 20-21 • a aapranle 21-22 libas San 
OemarauS Estado Barro Branco. Estada de 
~opa ali e paio ladra 
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da act~ 
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1  Oraram • arara dd daPadda Pararas dado • rara 
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~ma da Orara 

Galrara d• oralbarara do aunara 12-1 tom a 
urra° I-2. wraa pra araram 1.2. sereno 2-& 
~mem 7-4. aunara a& sepoeMe SI. raa Ora:" 
eed~113 74 Sagrara. 59. Rua Vaba Grama. 
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Graira Mirm1 mem deeenede de ~Ia • Sarar mediram de 
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Mem 01 • um • Ocumme de Selo. 50 ZUM3. 

Atenciosamente, 

Clbdbaldo José Oliva Muchinski 

Coordenador Executivo regional 

Fundação Fé e Alegria do Brasil 

1 Zona Mista de Proteção Ambiental — ZMp. 
2 • Tipologia de Zona, Objetivos e Estratégia e Perímetro, vide tabelas 1 e 2. 
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São Paulo, 5 de}Abbir de 2014. - - „ 

Exmo. Sr. 
Nabil Bonduld 
Vereador da Câmara Municipal de São Paulo 
~ator do Plano Diretor Estratégico 

A comunidade da Mooca precisa ser ouvida e o momento é este. O novo 
Plano Diretor Estratégico será uma ferramenta fundamental para alcançarmos o objetivo 
maior pelo qual estamos hoje presentes. 

Há mais de dez anos os moradores da região anseiam por um Parque em 
uma área conhecida como "antigo terreno da ESSO" de aproximadamente 98 mil m2, 
localizado entre as Ruas Barão de Monte Santo, Rua Vitoantônio Dei Vechio e Avenida 
Dianópolis, no bairro da Mooca, São Paulo. 

tt,,i 	t 7't 
A área sentiu por 57 anos como depósito de combustível da empresa ESSO, 

substituída pela COSAN anos depois. Em virtude da imensa contaminação do solo, foi 
firmado um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com o Ministério Público Estadual 
(inquérito Civil n. 035/01), ainda não cumprido em sua totalidade. O processo de 
radiação não foi finalizado e segundo Informações recentes da CETESB e situação 
atutpermIta a implantação .de um Parque, mas não de edificações ou garagens 
SUbterrâneas.- 2 `.. 

A área está prevista no projeto do Plano Diretor Estratégico para ser uma 
Zona Especial de Moradia Popular (ZEIS 3). Entretanto, de acordo com recentes laudos da 
CETESB e análises feitas por especialistas renomados, podemos afirmar que seria 
temerária a utilização de área para moradia " 

A nova proprietária da área, Construtora São José, pretende erguer torres 
residenciais e comerciais e para tanto ingressou com pedido de Alvará de Aprovação de 
Edificação Nova (Processo n. 2012-0.318.795-1). O deferimento do Alvará pela Prefeitura é 
temerário e nos faz lembrar o recente caso da USP LESTE que se encontra interditada por 
ter sido edificada em terreno contamiriado. !•• -• • • • 

A implantação de um Parque público no local têm inúmeros benefícios para a 
comunidade e para a cidade como um todo. A contaminação não inviabiliza a utilização da 
área pelo público, respeitadas as medidas de segurança necessáriaii: Inclusive, o plantio de 
árvores no terreno é uma das formas de fizer a remediação. Pela área, passam 'alguns 
córiegos e afluente:1 do Rio Tamahduatei o4üi permiti usar ci Parque para limpeza dessas 
águas'icontrole da poluição. ní.- i• • -- %"a 'it"' 2kr  

?,gi'5-34"e,•°‘ Nossa região, infelizmente, tem sido cada vez mais mencionada na mídia por 
ser a mais árida da Capital, com índice de cobeilura vegetal de menos de 0,35m2 de área 
verde por habitante, enquanto ' o recomendado pela Organização Muhdial da Saúde é de 
12m2 de área verde por habitante (Fonte: Observatório Cidadão da Rede Nossa São Paulo, 
www.noeisasaopaulo.org.br) 

- . 
Área verde por habitante 

Metros quadrados de área verde por habitante. Áreas verdes públicas. 

Fonte: SVMA (Departamentos de Planejamento Ambiental e Parques' e Áreas Verdes), da Secretaria 
Estadual do Melo Ambiente e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (projeção da população, a 
partir do CENSO/IBGE). - Elaboração: SVMA (Secretaria Municipal de Verde e Meio Ambiente) 



t" 

RECEBIDO, na Cominho de Politicá Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 

06 ABR. 2014 

#4ilik50 [(1(7  
Secretário 	 RF 

' 

• 

fl 	kk. 
");L:.(c; 



Jaçanã / Tremembé 	-- 40,78 

* Freguesla/Brasilândla ' 23,03 

Casa Verde/Cadmeirinha 17,26 

Nunkiplo da Sio Paulo 	9,28 

Cidade Ademar 	 0,84 

São Mateus 	 0,38 

91000 0,34 

4 
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Proc. n° 01 —688 de 2013 
Nome: Gabriel da S. M. 	eiro 

Este indicador é obtido a partir da somatória das áreas verdes de propriedade pública,FWiaklã1 geridas 
pelo Poder Público Municipal e pelo Poder Público Estadual. Estão incluídos neste Indicador todos os 
parques públicos urbanos municipais, parques estaduais urbanos, praças e todas as Unidades de 
Conservação de Proteção Integrai definidas pelo Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, 
efetivamente Implantadas na cidade. O índice proposto tem como objetivo a avaliação da distribuição das 
áreas verdes públicas na cidade, Independente de sua função, ou seja, para uso de lazer e contemplação 
(parques urbanos e praças, com uso intensivo) ou para conservação de ecossistemas (uso restrito, para 
pesquisa). Indica o esforço do poder público em criar/ampliar espaços públicos de preservação de área 
verde, com Implicação no clima do entorno/ região e na fruição pública. Fonte: O cálculo do indicador é 
feito pela SVMA, a partir de dados de SVMA (Departamentos de Planejamento Ambiental e Parques e 
Áreas Verdes), da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano (projeção da população, a partir do CENSO/IBGE). Deve ainda ser indicada a existência do 
Parque CEMUCAM, fora dos limites de SP, com área de 910.821,00 m 2  e localizado em Cotia. Também 
não foram computadas no índice final áreas já desapropriadas pelo município para a Implantação de 
parques, bem como áreas verdes de grandes equipamentos públicos, como USP-Cidade Universitária, 
USP-Leste e cemitérios municipais. 

Fator de desigualdade subprefeituras: 897,6 

Subprefeiturasmelhores e piores em 2011 

Pareiheiros 	 312,82 

t Jaçanã / Tremembé 	89,77 

Perus 	 64,51 

~IMPO) de São Paulo 12,50 

Cidade Ademar 	 0,62 

4 São Mateus 	 0,41 

0,35 
Unidade: m2 por habitante 

Áreas verdes 

Porcentagem de áreas verdes em relação à área da subprefeltura. 

Fonte: SVMA (Departamentos de Planejamento Ambiental e Parques e Áreas Verdes), da Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (projeção da população, a 
partir do CENSO/IBGE). - Elaboração: SVMA (Secretaria Municipal de Verde e Meio Ambiente) 
Fe Subprefelturasmelhores e piores em 2011 

Unidade: porcentagem por área totaltor de desigualdade subprefelturas: 119,9 

temi 1-4E■3 

OtaironffltfritslairWkW9e700Mr, 

Populaglo total; 345.633 habitantes 



FL. N° 	0)-ILA 
Proc. n° 01 — 688 de 2013 
Nome: Gabriel da S. M,Ribeiro 
RF: 11317 População de O a 9 anos: 34.418 habitantes 

População de 10 a 14 anos: 19.200 habitantes 

População de 15 a 19 anos: 20.815 habitantes 

População de 20 a 29 anos: 59.105 habitantes 

População de 30 a 59 anos: 151.480 habitantes 

População com 60 anos ou mais: 61.614 habitantes 

Fonte: IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) - Censos Demográficos / SMDU/Dipro - 
Retroestimativas e Projeções 2011 

Área geográfica total: 35,90 kma 

Mado ambiente 

A série histórica mostra a evolução do indicador em uma sequência de anos. A cor das barras dos 
gráficos referentes à classificação representa a faixa em que a subprefeitura se enquadrou dentre as 
demais, no ano indicado. 

Veja também os valores do indicador em forma de gráfico ou tabela. Os dados completos de cada 
Indicador estio disponíveis para download. 

DAlte - melhor acima da média afiérlia &baixo da média Sabia - pior 

Área verde por habitante 	 Vectirttka ou *chia* 

Metros quadrados de área verde por habitante. 
Áreas verdes públicas. 

1,45 0,29 0,35 0,35 

2008 aeoe 2010 2011 

r ti 1 er ., valor er. 

nos 1,45 454.230 

2009 0,29 98.510 

2010 0,35 120.797 

2011 0,35 120.797 

dique em um ano 

Fonte: SVMA (Departamentos de Planejamento 
Ambiental e Parques e Áreas Verdes), da 
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e - 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
(projeção da população, a partir do 
CENSO/IBGE).- Elaboração: SUMA (Secretaria 
Municipal de Verde e Melo Ambiente) 

leiskras 

OpçOes de consulta 

• álába101~1~~10 

• Dantaddiatialbnamalita~ma 

Unidade: m2 por habltenteVelor ebeolutop4ma 
verde total em m2. 

istãtá no2 ou  arshis 

Porcentagem de áreas verdes em relação à área 
da subprefeltura. 
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02ca-m9 FL N° 

Fonte: SVMA (Departamentos de Planejamento 
Ambiental e Parques e Áreas Verdes), da 
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
(Projeção da população, a partir do 
CENSO/IBGE). - Elaboração: SVMA (Secretaria 
Municipal de Verde e Meio Ambiente) 

Opções de consulta 

• aaaliarassimana 
• arissaattudanadeasánans 

Cobertura vegetal 

Porcentagem do território coberto por vegetação 
com qualquer extensão, Inclusive canteiros, 
gramados, áreas ajardinadas etc. 

Fonte: O cálculo do indicador é feito pela SVMA, 
a partir da Interpretação de imagens de satélite 
LANDSAT-7, para a determinação das áreas, 
oriundas do projeto e publicação ATUIS 
AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE SP e da SMDU. 
Dados demográficos: IBGE/Secretaria Municipal 
de Coordenação das Subprefelturas 

Opções de consulta 

• Milleasalmasetetna 
• Saiskaltua~sdinfent 

4,46 0,27 0,34 0,34 

2000 2000 2010 2011 

_ 

r 

Indicador Vskr  Absoluta 

moo 4,46 1.608 

2009 0,27 98.510 

2010 0,34 120.797 

2011 0,34 120.797 

alque em um ano 

Unidade' porcentagem por área totaMelor 
abaolutotTotal de áreas verdes mn ma. 

=AS ou aba* 

r 

•7,33 

2011 

• -Ano InditScloí Valor Absoluto'  
araimese.esi essimeasmi 

2.632.306 2011 7,33 

Clique em um ano 

Unidade: porcentagem de cobertura MMetatnior 
• bsolutorma de vegetação 

Segundo, ainda, dados do Observatório Cidadão da Rede Nossa São Paulo, 
a subprefeitura da Mooca têm índices elevados de internação por infecção respiratória 
aguda de crianças de O a 4 anos, de mortalidade por doença respiratória e de 
mortalidade por neoplasia (câncer), todos relacionados com a qualidade do ar. 
Vejamos: 

Internação por IRA O a 4 anos 

Número de internações por Infecção respiratória aguda de crianças de O a 4 anos na rede pública por mil 
habitantes dessa faixa etária. 

Fonte: Registro de autorizações de Internação Hospitalar do BBS/DATASUS 



Anhanguera 	 0,00 

Município da leo Paulo 	26,55 

Santo Amaro 	279,07 

Butantã 	 344,83 

FL. N°  
Proc. n° 01 —688 de 2013 
Nome: Gabriel da 5. M ibeiro 
RF: 11317 

A Incidência de infecção respiratória aguda, em especial as pneumonias, acarreta aumento na 
mortalidade infantil. Estão associados ao seu agravamento fatores como: desnutrição, tabagismo 
passivo, escolaridade materna, densidade de moradores por domicílio, a poluição do ar respirado e as 
variáveis climáticas. Mudanças climáticas bruscas ajudam a piorar a qualidade do ar respirado, sobretudo 
quando a massa de ar frio dificulta a corrente de ventos e faz precipitar o material particulado da 
atmosfera nas grandes cidades. Pesquisas demonstram que os poluentes ambientais podem aumentar 
em cerca de 20% o atendimento emergenciat dos casos de pneumonia, asma e bronquite. 

Fator de desigualdade subprefelturas: 36,5 

Fator de desigualdade distritos: 5.868,3 

Subprefeiturasmelhores e piores em 2011 

Aricanduva 	 0,00 

le Campo Limpo 	 0,00 

Cidade Ademar 	 0,00 

Munldplo de no Paulo 26,55 

Emiellno Mataram) 	55,46 

mocas 	 14,Se 
Santo Amaro • 	182,54 

Unidade: internações por mil 

Distritosmelhores e piores em 2011 

Água Rasa 	 0,00 

* , Alto de Pinheiros 	0,00 

Seri 	 352,10 

Unidade: Intemações por mil 

Mcatalidade por doenças do aparelho respiratório 

Número de mortes por doenças do aparelho respiratório por cem mil habitantes. 

Fonte: Pro-Aim (Programa de Aprimoramento das Informações de Mortalidade no Município de São 
Paulo)/ SMS (Secretaria Municipal de Saúde) 

Fator Ide desigualdade subprefelturas: 3,0 

Fator de desigualdade distritos: 6,5 

Subprefelturasmelhores e piores em 2011 

M 'Boi Mirim 	 4510 

• Perus 	 47,28 

COrpipb Limpo 	 48,62 

Município da 5110 Paulo 	76,78 

Saiba mais 

grI4jr 
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Jardim Angela 	35,69 

Município de Silo Paulo 	76,78 

Barra Funda 	 151,93 

Campo Belo 	 152,84 

NOS 	 158,33 

M 	Mirim 	 67,22 

Parelhelros 	 71,05 

Campo Limpo 	72,60 

Município da São Paulo 118,34 

Vila Marlene 	 182,85 

Pinheiros 	 193,11 

Meta 	 193,39 

Pinheiros 110,49 

Santana/Tucuruvi 113,16 

Mas 133,07. 
Unidade: mortes por cem mil habitantes 

Distritosmelhores e piores em 2011 

• 

 

Marsllac 24,35 

   

t Pedreira 	 35,03 

Unidade: mortes por cem mil habitantes 

Mortalidade por ~Odes (câncer) 
; 

Número de mortes por neoplaslas (câncer), por cem mil habitantes. 
, 

Fonte: Fro-Altn (Programa de Aprimoramento das Informações de Mortalidade no Município de São 
Paulo)/ SMS (Secretaria Municipal de Saúde) 

SalbaWals _ 

Os óbitos por câncer de pulmão, de mama e estômago são os mais frequentes na população de São 
Paulo. 

Fator de desigualdade subprefelturas: 2,9 

Fator de desigualdade distritos: 6,6 

Subprefelturasmelhores e piores em 2011 

Unidade: mortes por cem mil habitantes 

DIstritosmelhores e piores em 2011 

Sio Rafael 46,73 

t 	Anhanguera 57,76 

Jardim Angela 60,37 

14unidpiO da Sio Paulo 118,34 

Campo Belo 220,09 
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Lapa 	 233,04 

Barra Funda 	 310,76 

Unidade: mortes por cem mil habitantes 

Além dessa extrema e triste realidade, a tvlooca não possui nenhum parque 
público nessas dimensões (98mil m2). Para desfrutar de um parque com essas 
características, os moradores percorrem entre 7 e 8 km até o Parque CERET (Vila 
Formosa), em sua maioria com seus carros particulares, uma vez que o transporte público 
até o local é difícil, 19Ian até o Parque do Belém ou 12 km até o Parque da Água Branca em 
Perdizes. 

A falta de um parque próximo da residência prejudica a população local 
• interfere de maneira negativa no frémito da região e vai na contramão de uma 
cidade que tem como meta melhorar a mobilidade em busca de qualidade de vida. 

O Plano Diretor pode e deve corrigir a desigualdade nos índices de cobertura 
vegetal bem como priorizar a mobilidade dos paulistanos e o Parque que pretendemos 
atende a esses objetivos. 

• Não podemos deixar de aproveitar este momento de grande transformação 
na cidade de São Paulo e em especial da região da Subprefeittira da Mooca e localidades 
vizinhas. 

Sabemos que o Plano Diretor tem como objetivo adensar e verticalizar áreas 
da capital pouco habitadas e de que a Mooca tem em tese potencial para tanto. Apesar de 
estarmos em uma região com estas características, em termos de mobilidade as condições 
são extremamente precárias. São inúmeros os relatos doe que moram na: região, seja 
utilizando o transporte público ou carro particular» de congestionamentos em direção ao 
Centro em horários de pico (que nos últimos anos tem durado boa parte do dia e da noite). 

Mesmo dentro dos bairros o trânsito de veículos automotores é intenso e 
estacionar é uma missão quase Impossível. et • »ftp ,v d 

certo que ,a Mooca e região sofre pela falta 0a opçõeade locomoção. A 
linha vermelha do metrô para os que embarcam nas estações Carrão, Tatuapé, Belém e 
Bresser somente pode ser usada com um mínimo de dignidade em horários alternativos. 
Nos horário de pico, os usuários são obrigados a aguardar mais de quatro trens até que seja 
possível embarcar. O mesmo se diga em relação aos trens da CPTM. A Av. Alcântara 
Machado enfrenta diariamente gigantescos congestionamentos e as Ruas da Mooca e do 
Hipódromo também não servem de alternativa 

Diante dessa realidade, a implantação desse Parque na Mooca ao invés de 
mais moradias (sejam populares ou não) atende melhor o interesse social. 

. Além dos pontos favoráveis expostos, não podemos deixar de citar que a 
implantação do Parque é uma maneira de compensar ambientalmente a cidade e em 
especial a Mooca e seus moradores que por mais de 57 anos sofreram com a contaminação 
do solo,1  ar e Águas subterrâneas. O Parque mais do que um exemplo de respeito ao meio 
ambiente pode ser 2  o fator determinante para a mudança climática na região e com 
consequências benéficas à saúde dos milhares de moradores do entorno. 

O Muro da Mooca e da cidade está sendo desenhado neste Plano Diretor 
Estratégico e é chegada a hora de fazermos as devidas compensações. Seja pelo histórico 
de urbanização da Mooca, terço da indústria paulista, seja pela falta de planejamento 
urbano, o verde é sem dúvida 'prioridade para nós moradores 

Para viabilizarmos o Parque, requeremos de Vossa Excelência: 



nIt;'  • 

• 
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1. Inclusão da área no Plano Diretor Estratégico como destinada a Parque Ptit§idé 17  

2. Apoio ao Projeto de Lei 101/2014 de autoria da vereadora Juliana Cardoso que requer 
Implantação do Parque Futuro Verde Mooca. 

Certos do seu pronto atendimento, pedimos deferimento. 

Signatários: 

Adriana Paula d'Oliveira Zveibil 

• 
Conselheira do CADES-MOOCA 
Sócia-fundadora do Movimento Mooca Verde 

Veronica Cassavia Diogo 
Sócia-fundadora Movimento Mooca Verde 

Francisco Antonio Parisi 
Presidente da Associação Comercial Distrital Mooca 

Conselheiros Regionais do Meio Ambientes Desenvolvimento Sustentável da 
Subprefelture da Mooca — CADES MOOCA- 2013-2015 

Isabel Lopes Calipo ' 
Josefina Maria de Figueiredo Pereira 
Wanda Herrero 
Fernando Santos Hora 
Diego Sudano Marques de Queiroz 
Wagner Wilson 
Gilberto Bandolin 
Peites Formigoni 
Sérgio Nagamine 

Conselheiros Participativos da Subprefeitura da Mooca 

Gilmore ~caro 

Gerson Guarino 

Rafael Eduardo Passos Aventes Ls ,  

Vereadores e Deputados que apoiam a cause: 
• I 

Adriana Diogo 
Deputado Estadual. 

Juliana Cardoso 
Vereadora 

Ricardo Young 
Vereador 	• 



Florimo %saro 
Vereador 

Aurélio Nomura 
Vereador 

FL. N° 	p)-5111  
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http://www.peticeopublice.com.brflpintMoocaPar  ou no alta enew.moomweetbantbr 

Somadas as assinaturas em papel e online estamos com mais de 7 
mil signatários. 

rnoommurbemoocaverde.00mbr 
addanseamocaveniteankr 
wronicaemoocaverde.00rn.br  
Adriana bar (11) 982103493 
%genica Oiogo (11)98473.2934 

wertmoocaverdexambr 
1911"Prar." 4811,0ende 	

!.- 

, 	. 	. 	. 	. 
ACOMPANHE NOSSA LUTAI 

dmoocaverde 

rtporumparquenamooca 

rtanommeningumntasca 

ljuntonornoamaisfortesmooca 
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Para ampliar a adespttpimunidade e dar visibilidade Acappábba, o Movimento Mooca 
Verde realizou, no d$gaaqoattde -293ang plognl,esqij e ao terreno que atraiu 
em torno de mil IsindittrripipmdMialialii» 
assinado. 	 1-kte:n(a 
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O projeto recebeu o apoio do ex-secretário do Verde, Ricardo Teixeira, bem como de outros 
vereadores paulistas. 

O abaixo-assinado em prol do parque tem movimentado toda a comunidade, como a Igreja 
Boa Novas, que nos entregou 1.350 assinaturas em papel. 

O governador Geraldo Alckmin também já conhece a nossa luta. 	. 

Na imprensa a campanha pelo parque foi notícia na edição de agosto da Revista da Mooca, 
no Jornal da TV Gazeta, na rádio CBN, no SPTV e no jornal da TV Cultura. 

Outras ações estão sendo programadas! Acompanhe pelas redes sociais do Movimento 
Mooca Verde: www.facebook.com/moocaverde.e  instagram emoocaverde pela hashtag 
áporumparquenamooca. 
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Art. 30. O zoneamento devera classificar o uso do solo em: 
1— residencial, que envolve a moradia de um individuo ou grupo de individuos; 	_ 	r_ I 
II — nao residencial, que envolve o desenvolvimento de atividadeírcomeraiiits, de )i?a2ln,.?.. 1  
servicos,industriais e institucionais; 
III — misto, que envolve, simultaneamente, o uso residencial e o uso nao residencial. 
§ 1°. As atividades serao classificadas nas categorias de uso descritas no "caput" deste 
artigo, a partir de seu enquadramento,( de forma isolada ou cumulativaSUPRIMIR), nos 
parametros de incomodidade considerando OS SEGUINTES ASPECTOS: 
I — impacto urbanistico: sobrecarga EXCESSIVA na capacidade de suporte da 
infraestrutura instalada e planejada para os servicos publicos ou alteracao negativa da 
paisagem urbana; 
II — poluicao sonora: geracao de impacto sonoro no entorno proximo pelo uso de 
maquinas, utensilios ruidosos, aparelhos sonoros ou similares, ou concentracao de 
pessoas OU ATIVIDADES ECONOMICAS FORA DOS MESMOS E EM SEU 

• 

	

	
ENTORNO ,ou animais em recinto fechado , de modo a prejudicar a saúde flsica ou 
mental das pessoas do entorno e/ou diminuir sua qualidade de vida. 

III — poluicao atmosferica: uso de combustíveis ou compostos químicos nos processos 
de producao ou lancamento de material particulado inerte e gases contaminantes 
prejudiciais ao meio ambiente e a saude 
humana na atmosfera acima do admissivel PELA LEGISLAÇÃO; 
IV — poluicao 	geracao de efluentes liquidos incompatíveis com o equilíbrio 
ecológico do meio ambiente) ao lançamento na rede hidrográfica ou sistema coletor de 
esgotos ou poluição do lençol freático; 
V — poluicao por residuos solidos: producao, manipulacao ou estocagem 
INADEQUADA de residuos solidos,com riscos potenciais ao meio ambiente e a saude 
publica; 
VI— vibracao: uso de maquinas ou equipamentos MECÂNICOS OU ELETRÔNICOS 
que produzam choque ou vibração sensível além Dos limites aceitáveis pelas normas; 
dos limites da propriedade; alem dos limites da propriedade; 
VII— periculosidade: atividades DIFUSAS que apresentam risco ao meio ambiente e a 
sande humana, em funcao da radiação OU ENERGIAS emitidas, da comercializacao, 
uso ou estocagem de materiais perigosos compreendendo explosivos, gas natural e 
liquefeito de petroleo (GLP), ELEMENTOS QUIIvIICOS, combustiveis inflaveis OU 
toxicos, conforme normas que regulem o assunto; 
VIII - geracao de trafego: pela operacao ou atracao de PESSOAS OU veiculos pesados, 
tais corno caminhoes,onibus ou geracao de trafego intenso, em razao do porte do 
estabelecimento, da concentração de pessoas DENTRO OU FORA DO 
ESTABELECIMENTO e do numero de vagas de estacionamento criadas. 
IX — HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
§ 2°. As atividades citadas no inciso II do "caput" deste artigo deverao ser classificadas 
em: 
1— nao incomodas, que nao causam impacto nocivo ao meio ambiente e a vida urbana; 
II — incomodas, toleráveis ao uso residencial, desde que com restrições ambientais E 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
III — incomodas incompativeis com o uso residencial. 

O § 2° poderá admitir subdivisões nos itens I, II e III. 
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MOVIMENTO PELO DIREITO A CIDADE NO FLANO DIRETOR 'Kr—I 
Posicionamento preliminar sobre o substitutivo apresentado pelo rel tor. 

O projeto de lei substitutivo do Plano Diretor de São Paulo, proposto Pela Câmara Municipal, conseguiu' 
incorporar em seu texto avanços muito importantes para consolidação de um marco da política Arbana. 
municipal que se paute pelo cumprimento da função social da propriedade e pela gestão democrática através 
do controle e da participação social. 

O texto do PD reconheceu e incorporou a política fundiária como um elemento do planejamento da cidade; 
avançou na elaboração de instrumentos urbanísticos na direção de sua autoaplicabilidade; e na relação 
cultura-cidade, assim como na maior precisão de instrumentos de controle social, entre outras questões. 

Reconhecemos e apoiamos este esforço, de aperfeiçoamento do projeto apresentado pelo Executivo, que foi 
conduzido de forma aberta à participação. 

Entretanto ainda existem pontos fundamentais que precisam ser melhor discutidos até sua definição final na 
Câmara Municipal: 

O PD remete à elaboração de vários planos setoriais, posteriormente à sua aprovação, porém não 
estabelece um prazo para estas planos e, em alguns casos, sequer deixa claro quais seriam os 
objetos destes planos. Além disso, a quantidade de planos específicos a serem criados futuramente 
parece inviável, o que nos faz sugerir uma integração destes planos específicos. Sugerimos também 
que o PD contenha um quadro final com todas as regulamentações que necessitariam ser feitas, 
assim como estes planos setoriais, deixando claro seus prazos de execução e os agentes 
responsáveis por sua elaboração. 

As definições do que é Habitação de Interesse Social, remetidas para decreto posterior, precisam 
ficar mais claras. 

- Considerando que a faixa de renda entre O e 1 salário mínimo é a faixa mais vulnerável, sem 
representatividade nem politica habitacional específica, deve ser reservado para esta faixa um 
percentual mínimo em cada uma das ZEIS, vinculado ao Programa de Moradia Social, de forma a 
garantir seu atendimento. 

O instrumento da Cota de Solidariedade, apesar de ser um grande avanço, precisa destinar as áreas 
designadas à moradia de baixa renda para população entre O e 3 (e não O a 6) salários mínimos, 
além de reduzir a obrigatoriedade de aplicação para empreendimentos com área computável de 
partir de 10.000m2 (e não 20.000m2). 

Os 30% de recursos do FUNDURB, provenientes da outorga onerosa, destinados para aquisição de 
terras precisam necessariamente estar vinculados à aquisição de parque imobiliário público para 
construção de HIS, locação social ou outros programas de transferência da posse 

- Em que pese a necessidade de definir instrumentos de regulação de grande escala, que superem a 
dimensão lota-a-lote para a reestruturação da cidade, a forma com estes são apresentadas no PD 
não permite a definição clara de seus objetivos, de sua territorialidade e dos agentes envolvidos. Há 
uma profusão de instrumentos (do artigo 130 a 138) pouco claros, que abrem brechas a processos 
de transformação urbana sem qualquer discussão ou controle social e que abrem espaços para a 
desapropriação de áreas pelo setor privado. Nenhum destes instrumentos foi proposto ou discutido 
amplamente nos processos de discussão publica do PD. 

- Os parâmetros que regulam a ocupação nos Eixos de Estruturação da Transformação Urbana, ao 
definir testadas e lotes mínimos criam restrições à promoção do pequeno comércio. Estes 
parâmetros precisam ser revistos em favor da diversidade de usos ao longo destes eixos a serem 
adensados. 

Os Eixos de Estruturação da Transformação Urbana devem ser ter diferentes padrões de uso e 
ocupação, seguindo a ordem e a heterogeneidade do território urbano que atravessam. 
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- Em relação ao tema da mobilidade, reconhecemos que houve alguns avanços do Plano n 
integração dos modos não motorizados, mas este ainda é tímido nas restrições as vagas de 
estacionamento nos espaços privados e públicos. Além disto é necessário ressaltar a 
obrigatoriedade de implantação de infraestrtutura para ciclistas e pedestres em todas as travessias 
de pontes e viadutos. 

Entidades que participam do Movimento pelo Direito à Cidade no Plano Diretor 

A Batata Precisa de Você 
Arquitetura da Gentrificação 
Associação Anjos da Paz 
Associação Cidade de Direitos 
Associação Conde de São Joaquim 

- Associação Cultural de Resistência Afro-
Brasileira 
Associação 	dos 	Moradores 	da 
Comunidade Pantanal Zonal Sul 
Associação dos Moradores do Conjunto 
Habitacional Casa Branca 
Associação dos Moradores e Amigos da 
Santa Ifigênia e Luz — AMOALUZ 
Associação dos Movimentos de Moradia 
da Região Sudeste 

- Associação Estrela Guia da Região 
Sudeste 
Associação Habitação e Dignidade — AHD 
Associação Independente da Vila Nova 
Esperança 
Associação Nova Heliópolis 
Associação Grêmio da Vila Sônia 
Associação Unidos Venceremos 
Bike Anjo São Paulo 
Buraco da Minhoca 

- Casarão Belvedere 
- Central de Movimentos Populares - CMP 

Centro Gaspar Garcia de Direitos 
Humanos — CGGDH 

- Cidades Para Pessoas 
Coletivo Perifatividade 
Coletivo Prestando Contas 
Confederação das Mulheres do Brasil 
Conselho Gestor da ZEIS 3 C 016 Sé: 
Representantes da moradia 
Conselheiro Participativo da Sé 
Ciclo ZN 

- Ciclocidade - Associação dos Ciclistas 
Urbanos de São Paulo 
Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo - Núcleo de Habitação e Urbanismo 

- Escritório Modelo — Dom Paulo Evaristo 
Arns (PUC São Paulo) 
Federação das Mulheres Paulistas 
Fórum de Ambulantes da Cidade de São 
Paulo 

- Fórum Suprapartidário por uma São Paulo 
Saudável e Sustentável 

Frente de Luta pela Moradia — FLM 
Grupo de Articulação De Moradia Para o 
Idoso da Capital — GARMIC 

- Instituto de Lutas Sociais — ILS 
- Instituto CicloBR de Fomento à Mobilidade 

Sustentável 
- 	Instituto Polis 
- Laboratório 	de 	Habitação 	e 

Assentamentos Humanos - LabHab (FAU-
USP) 

- Laboratório Espaço Público e Direito à 
Cidade — LabCidade (FAU-USP) 
Mootiro Maps 
Movimento Apropriação da Luz 

- Movimento de Defesa Do Favelado — MDF 
- Movimento de Habitação e Ação Social — 

MOHAS 
Movimento de Moradia da Cidade — MMC 
Movimento de Moradia da Região Centro 
— MMRC 
Movimento de Moradia Para Todos — 
MM PT 
Movimento Nacional da População De 
Rua 
Movimento Nacional de Luta Pela Moradia 
— MNLM 
Movimento Negro e de Moradia de 
Guaianazes — MNMG 
Movimento Parque Augusta 
Movimento Sem Terra Leste 1 
Movimento Sem Teto da Zona Oeste e 
Noroeste 

- Movimento Sem Teto do Heilópolis 
- Núcleo de Direito à Cidade — Faculdade 

de Direito USP 
- Pedal Verde 
- Quilombo Guaianazes da Pastoral da 

Moradia 
- Secretaria Executiva da Rede Nossa São 

Paulo 
Sindicato dos Arquitetos de São Paulo 

- União dos Movimentos de Moradia — UMM 
- União dos Movimentos de Moradia 

Independente da Zona Sul — UMMZIS 
- União Independente da Zona Sul — UIZ 

SUL1 
Unificação das Lutas De Cortiços E 
Moradia - ULCM 



FL. N° 
Proc. n° 01 — 688 

, 	Nome: Gabriel da S. 
!Isfis 	Rel ,,,11317 

de 2013 

g.
Rjbeiro 7,1  

02 02- g 0  TA Dg 1-)  JOaGtic. DO /•1 C./R 

ZONA NORTE PRECISA CRESCER!!! 

Precisamos criar um movimento para incentivar o desenvolvimento 
do Tucuruvi,Jardim França,Palmas do Tremembé e da Região 
Norte. I _ 

Nossos bairros envelheceram, nossa população envelheceu, 
nossos jovens estão saindo do bairro para morar em outras regiões 
onde possam ter melhores oportunidades de empregos, moradias e 
lazer. 

3 

Infelizmente nosso bairro não oferece oportunidades, temos que 
nos deslocar para o extremo oposto da cidade todos os 
dias,desperdiçamos dinheiro, combustivel,tempo,horas de 
descanso e convívio familiar 

A qualidade de vida de qualquer cidadão está diretamente ligada a 
seu emprego e renda. 

Não há qualidade de vida a um desempregado, ainda que habite 
um imóvel repleto de verde em uma rua tranquila e arborizada. 

Chega de atravessar a cidade em busca de oportunidades de 
negócios, empregos,diversão e lazer. 

Precisamos parar de levar recursos financeiros para outras regiões 
de São Paulo, tais como Zona Sul e Zona Oeste. 

Precisamos descentralizar a cidade de São Paulo, criando 
mecanismos para cada bairro possa ser auto-suficiente, para que 
os moradores não precisem buscar oportunidades em outras 
regiões. 

Vamos investir em nossa região, para que possamos crescer e 
desenvolver oportunidades de negócios, gerando economia de 
tempo, dinheiro, combustivel,e melhoria na qualidade de vida para 
os moradores da Zona Norte. 

Se tivermos comercio forte, moradia e emprego formaremos um 
tripé para um desenvolvimento econômico de nossa região. 

9DÏ'od°_,(In  \'‘ 
gabt"-- 
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Associação Santa Zita 
CNPJ: 01.112.868/0001-44 

ftha n° 	602—  C:3 

Processo n° 
Cza5riel 9. M. Ri:21 

-Ri'. 11.33-- SCP-12 

lf+ 

Oficio n° 006/14 i 

Ao 
Exmo. Sr. 
Vereador de São Paulo 
Nabil Bonduki 

Prezado Senhor, 

Solicito ao Sr. Vereador, a Demarcação da área cito a rua 
Tineciro Icibaci, 1990 - 2258, como ZEIS 3 para realização de Projeto 
de Habitação Popular (HIS), pleiteado pela nossa entidade 
Associação Santa Zita, junto ao Ministério das Cidades. 

Ciente que teremos uma resposta positiva agradecemos a 
oportunidade de desenvolver projetos para uma cidade melhor. 

Atenciosamente, 

São Paulo, 04 de Abril de 2014. 

Anderso 	ncov Fonseca 
Coordenador Associação Santa Zita 

Rua: Bruno Zabala, 106- sala 02- Conj. José Bonifácio 
CEP: 08250-590 - São Paulo - SP - Tel: (11)2056-4560 / 2056-5212 / 2855-3506 

e-mail: santazita@amall.com  site: vnntsantazita.comunidades.net  

1 
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75.)54 	 sio a*, 10 4. 	MAIO 	4. te 96. 
_ 
siAREA- DE TERRAS situada na Estrada mr, parte dos: lo 

tea nes.482,y.43134 .  da Sanção Colonia de Vila'CarmOfins 
DISTRITO DE GUAIANAZICSimediado 100,67m. de frente para a te 
feK104.4,Ret;r44g!..»89 2 4.. 230k.„d4 frente aos fundos, do :leda 
direitodegriaMda:Estrada olha para o imóvel, confrontando 
com o remanescente .os mesmos Potes, de propriedade de Shige 
ro "Ronda e -ASuaMUlherToshiko Suma Rondar356,42m. da frente 
aos fundoe -:do - ladoleaguerdo visto da mesma posição acima 
eSPecificade,  confrontando tImbém.com  o remanescente. dos mes 
mos lotes, dei propriedade de Shigeru Ronda e nua mulher Yo 
shiko Suwa Honda, e nos fundos mede 1.56,76m., confrontando 
com o Caminho Velho,' divisordoá-lotes mencionados, encerran , 	. 
'do a área total de 42.971,00mas Dita área de terras esta dia 
tente 821:,14m. dá esquina da Estrada 	es uva.. .  

INCHA: No.638.358.116.092-3, assim discriminado em hectares: 
T;FWR-total 4,2; fração minima de parcelamento 2,0; mod. 
fiscal 5,0; numero de mod. fiscais 0,68. 

PRoPRIETARIOS: 	1) 	SRIGZEU 	Roma, 	aposentado, 
RG.n0.968.486-DOPS/SP. e sua mulher YOSHIXO SUMA' BONDA, do 
Lar, RG.n0.5.588.250-DOPS/sP., japoneses, casados pelo 
regime da comunhão de bens, antes da Lei n0.6.515/77, CIC. 
do casal n2.124.493.260-04,  residentes e domiciliados nesta 
Capital, ã rua Pinheiro Isibasi, n0.2.215: e 2)- NAN YOUNG 
KIM, brasileiro, industrial, RG.no.4.539.632-SP. e 
CIC.ne.480.442.688 -68, ,  e sua mulher RUI SOOK RHE, 
brasileira, do lar, RG.h4-6.289.035-SP. e 
CIC.no.703.387.368-91, casados pele regime .ea, comunhão de 
bens, antes da Lei n0.6.515/77, residentes e domiciliados 
nesta Capital, à rua GentiLde Moura, n9.731. 

ta:rios qualificados no item 
e 

p 	72 84,119% aos proeri 	 dos no ton '2".  
a l w 	5.88026% aos proprietarios qual f ca y  

REGISTRO ANTZ2/02:  Transcrição n0 .68.458, (18-86-1958), do go 
Cartorio de Registro de Imóveis 'dal Capital e R.04 
(25-07-1990) de Matricula n0.59.086, deste Cartório. 

(continua no verso) 
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R.01- me 10 de MAIO de 1996. 
Por escritura de - 13-11-1988, 	(livro 547, 	fle.172). 
re i-ratificada pele de 14-12-1995, (livro 995, fls.76), ambas 
do Cartório de Registro Civil e Tabelionato do Distrito de 
/taquara, Comarca ea Capital, SHIGERU RONDA e sua mulher 
YOSRI80 SUMA BONDA, jí qualificados, com a anuência doa 
condôminos NAM YOUNG KIM e sua mulher BUI $OOK REE, já 
qualificados, TRANSMITIR= por VENDA feita a ANTONIO MANUEL 
RODRIGUES, pertuguês, industrial, RG.n0.5.795.252-DOPS/SP. 
casado coa GRACINDA DE OLIVEIRA RODRIGUES, portuguesa, do 
lar, RG.n0.5.322.295-D0PS/SP., no regime dm comunhão de bens 
posteriormente a Lei n0.6.515/77,- conforme escritura de pac 
to antenupcial registrada sob o n9.1.429, no Cartório de Re 
gistro de Imóveis da Comarca de Jacarei, deste Estado, aos 
com CIC.n0.514.919.908 -72; e ANTONIO DIAS ABRANTES PILHO, - 
brasileiro, industrial, RG.no.4.834.585 -SSP/SP. e CIC. sob a 
n0.277.238.018-15, casado com IVA" ESCODEIRO DIAS ABRANTES 
brasileira, professora, RG.n9.10.221.727 -SSP/SP. e CC. sob 
o n0.012.339.118-05, no regime da comunhão de bens, antes da 
Lei n0.6.515/77, todos residentes e domiciliados nesta Capi 
tal, avessa São Jota, wa.0, o IMÓVEL pelo valor de 
Cz$7 	100 (setenta 1 cruzados). 

PAULO ACC 	• I: CAL 	 man reautmer 
ESCREV 11lu.ti.1t 

R. 02, ora 02 de SETEMBRO da 1987. 
Por itstrunento particular nado de 30-05-1.997, 1.) ANTOMO DIAS ABRANTES 
FILHO, e sua mulher IZILDA ESCODEIRO DIAS ABRANTES; e 2') ANTONIO 
MANUEL RODRIGUES, RNE rf Vir-420.7304 antes RG rt 5.795.252-DCIPS/SP, e 
mie atues GRACINDA DE OMBRA RODRIGUES, RNE. it 55416441. antes RG. 
ne 5.322295-DOPSOSP•  atualmente residentes e dome:liados. na Ar. Estados lindos 
0 460, no Bairro Clube da Campo - Jactei, nesta Estado, representados por seu 
prourradon EUCLIDES SABIO JÚNIOR, brasileiro, casa anil:Lado, RG. tf 
11.457.783-SSP/SP, CIC. n` 0381131/48-24, residente e domicillacb nesta Capital, 
na na Ftefinatia Metano rf 457, nos trios da pmeuração landa no 2° ~o de 
Notas da Cornam* Os Jacanti, neste Estado, no hm 108.8s. 143, em 22-12-1.993, e 
crua mista alo substabaln a ANTONIO DIAS AMANTES FILHO, já qualificado, por 
insimmento de substabeiecimento da todos os podaras de procuração tareado no 28° 
StIcriÇo Weide' 'de COMI (~1~41L.sliatla em I:~ 
inravajával a ~ai a COOPERATIVA HABITACIONAL FLOR DO LESTE, 

(continua na fecha 2) 
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entidade civil, sem fins luaativos, estabelecida na rua Trieciro leitoa re 2.193, CGC. 
n° 00.021.601/0001-33, o zglyek (alem de outro) peio valor de RS4.992.000.00 

• (quatro ~is, novecentos e noventa e dois mit mas), pago da seguinte toma: 
RS119.420.00, cano sinal e principio de pagamento. do qual fica dado, aquitação" da 
entrada e o saldo de R$4.872.580.00 (quatro natifies. oitocentos e setenta e dois mil. 
quinhentos e oitenta reais), a ser pago em 200 prestag5es no valor de R$24.362,90 
mensaknente, sendo que a primeira com vencillenbo Para o dia 25 de agosto de 
1.991 e assim sucessivamente, e a última com vencimento para o dia 25 de jolhO do 
ano de 2.01 	demais c:UW.33 e condições pactuadas pelas partes constam do 

Av. 03, em 05 do ABRIL de 2006. 
Pelo instrumento particular de 10/08/2004. as partes contratantes (compromitentas 
vendedores e oompromissária compradora), quaíficados no R 02, de comum acordo 
DISTRATARAM  o contrato de compromisso de venda e compra objeto do mesmo 
R,02, autorizando, em conseqüência, o canceiamanto  do eludido registro. 

0.01•••••••11n11112,  

EMOLUMENTOS E SELOS 
MARGEADOS NA PRIMEIRA VIA 
DOS TITULOS APRESENTADO.  
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Suittentabilidede 11, Alimento* 
importnio u Exponsçao 

São Paulo , SP 31/03/14 

Ilmo(a). Sr.(a) Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Paulo - 

SP. 

Nobres Vereadores, segue em anexo apresentação do projeto BOINVEST 
AMBIENTAL S.A. — SUSA, em parceria na implantação e operacionalização à 

Sustentabilidade, Conservação, Preservação, Reconstituição, Reflorestamento, Ordenação, 

Mineração, Equilíbrio Ambiental, Produção de Alimentos, comercialização de Crédito de 

Sequestro de Carbono de áreas de reservas ambientais em parcerias público e privadas, de 

• 
Árvores Nativas, Frutíferas e Arbustos para reabilitação de áreas ciliares em áreas 

degradas, na composição de Ativos para Passivos Ambientais, na alteração, modificação de 

atos, ações, omissões que alterem o Meio Ambiente na composição do eco-sistema e 

encaminhamento ao Executivo por pagamento de Serviços de Conservação e Preservação 

das Reservas Ambientais, trazendo soluções sem ônus, e com bônus, na expedição de 

Regularização Ambiental, inclusive para C40, Copas de Futebol e Olimpíadas. 

Solicitamos aos Nobres Vereadores desta Casa, a elaboração de Projetos de Lei, 

objetivando o desenvolvimento Ambiental Sustentável e Reflorestamento de áreas 
degradadas neste Município. Que seja realizado em audiência pública. 

Visando dotar o Município deste imprescindível instrumento ambiental, 

representando importante vetor de arrecadação e sustentabilidade ambiental, com 
regulamentação de pagamento por serviços ambientais, em prol do Município, população e 

consequentemente a preservação do Planeta. 

Atenciosamente, aguardamos posi 	 esta Casa. 

ra Pontes Neto 

Presidente 
Boinvest Ambiental S.A. 

Sustentabilidade e Alimentos 

MATRIZ: Araguaina TO Rua Ademar Vicente Ferreira - 1568 - Sala 11 - CEP 77803-080 - Fone: (55) 63 8125-7198 

	

Filiais: Palmas 	TO Avenida 3K, Lt 11 - Sala 205 - CEP 77020-040 - Fone: (55) 63 4141-0988 

	

Guaraci 	SP Rua Pref. Edmundo Nicolau Mauad, 835 - Centro - CEP 15420-000 - Fone: (55) 17 9113-1285 
CNPJ 38.127.940/0001-19 - Fundada em 20/04/1993 IE: 290479975- Email: 

boinvestambientalsa@gmail.com  
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Exmo. Sr. Prefeito de 'São Paulo 

É com imenso prazer que vos encaminhamos nosso Projeto "Mundo Verde" 

de Sustentabilidade & Alimentos, a fim de ser implantado em vosso Município. 

Trata-se, e irn efeito, de compensação de Ativos para Passivos Ambientais 
provindos das Reservas Ambientais existentes em vosso Município, geradora de 
importantes recursos aos cofres públicos e a Preservação Ambiental da cidade, dotando o 

Município das mais sólidas e eficazes ferramentas em matéria de Sustentabilidade & 

Alimentos, para pagamento por Serviços Ambientais. 

Nesta perspectiva, submetemos nosso Projeto "Mundo Verde" para análise 

em vista de transformá-lo em Lei Municipal, e assim beneficiando toda a população local. 

Seguro de Vossa participação, e, no aguardo de um breve encontro, 

colocamo-nos à inteira disposição para maiores esclarecimentos. 

Sinceras e respeitosas saudações, 

Atenciosamente, 

_2 03 	0.0  • 

31 MAR 2014 

kEeEá104  HOJE. 
Pontes Neto 

P 	'dente 

Boinvest Ambiental S.A. 

Sustentabilidade e Alimentos 
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Exmo. Sr. Governador do Estado do Tocantins  

Sr. SIQUEIRA CAMPOS 
Palácio dos Girassóis 
Palmas/TO 

Objeto: PROJETO MUNDO VERDE RECEBEMOS 
r 

• 
fr 

Temos a honra de vos escrever com referência ao Oficio no. 02 do 06/09/13, 
protocolado sob no. 076391, afim de vos comunicar que sob recomendação de V. Exa., 

La lune, 	 peio DD. 
Ambiente, Prof. Man Barbiero e sua equipe técnica, composta pelo Diretor dos Ativos 
Ambientais, Sr. Luiz Sinésio, o Supervisor Raimundo Ayres, o Chefe de Gabinete, Prof 
Fabricio Machado e Dra. Poliana Silvestre os quais manifestaram total apoio à nosso 
PROJETO de Sustentabilidade Ambiental "MUNDO VERDE". 

À ocasião, o DD. Secretário Prof. Barbiero já recomendou a implantação deste pioneiro 
projeto no Brasil, na cidade tocantinense de Brejinho do Nazaré com quem já iniciamos 
contactos para tal fim. 

Entusiasmados com a participação oficial do Governo do Estado do Tocantins, 
comandando por V. Exa_, somos seguros do sucesso e da repercussão que "MUNDO 
VERDE" terá junto à outros municípios tocantinenses e estados da federação. 

Neste contexto e expectativa agradecemos vivamente à V. Exa. este inestimável apoio, 
convictos que esta estreita participação no Projeto "MUNDO VERDE", Importantes 
beneficies aportará aos Mortícipios e Ao Estado do Tocantins PIT1 rantArjo de 
SI letentabd irlad.  A ni hiental. 

• 
EM 

Excelência, 

Fundada em 20/04/1993 

Palmas, 12, setembro, 2013 

Colocanto-rtos à vossa inteira disposição e vos apresentamos 	 ras e 
respeitáveis saudações, 

Presidente da BOINVEST AmmErrra 	II st]. 7013 
çR çdnia Piga lar Mata 

çCi 	4,1a1VIAnik:l4jlaina TO Rua Ade' nar Vicente Feneira -. 1568 -Sala 11 - CEP 778034)80 - Rine: (55)63 8125-7198, Fifiais: Palmas 
	 , 

TO Av 14„ lt 11-Sala 205- CEP 77020-040-Fone: (55) 63 4141-0988) (63)9276-9277, Guat ai% SP Rua Nal- Edmundo 44 
1 . , • - 	t , C- 

r
3  
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Sustentabilidade & Alimentos, 
Importação e Exportação 

Email: boinvestambientalsa@gmail.com  
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RF: 11317 

conservação, manutenção, preservação, reconstituição 
reflorestamento, ordenação, coordenação; 

Equilíbrio Ambiental; 

Produção de Alimentos; 

• 
Se árvores nativas, frutíferas e arbustos de aluguel para que 
• cada pessoa também tenha sua contribuição em aquisição; 

• 
• COMERCIALIZAÇÃO SEQUESTRO DE CARBONO; 
• 
• 
• RECOMPOSIÇÃO DA DEGRADAÇÃO AMBI ENTAL • 
• 
• 
	 RESULTADOS; 

* Inibição da destruição dos ecossistema: queimadas, poluição, 

41, 	degradação, seca, desertos, enchentes, tsunami; 

• oxigenação do próprio ar que respiramos (300 árvores por 
pessoa); 

Contribuição na preservação da camada de ozônio. 

Fundamental: 

'A Economia sustentável produtiva Alimentar. 

• matas ciliares. • 
49 Comercialização de Áreas de Reservas Georreferenciadas e 

Averbadas em Parceria: 



Revista VEJA - 1skái20 2 -a-s- 2 ■):2ã . 

• Thomas C. Hellen A nova ordem mundial é verde 

Thomas Hellen "Todos os avanços significativos da história da humanidade decorreram de grandes saltos tecnológicos" 

(Foto: divulgação) 

Em entrevista publicada na VEJA que está nas bancas esta semana, o consultor de políticas ambientais 
nomes a Heller diz ao jornalista Luis Guilherme Sanvcho: "Caberá aos emergentes liderar a transiçáo para 
uma nova ordem mundial, ern que ser sustentável dará uma tremenda vantagem competitiVat Confira: 

A nova ordem mundial é verde 
O professor da Stanford, um dos principais consultores de política ambiental do mundo, diz que os países 
emergentes serão os lideres na transição para urna economia riais sustentável 

O senhor trabalha com governos há décadas. Acha mesmo que elas são capazes de fazer essa 

transição? 
Não partirão dos governos as inovações capazes de garantir um futuro mais sustentável. Assim corno no 
passado, esses avanços serão impulsionados pala iniciativa privada, pelos empreendedores. Mas não dá para 
pensar em um progresso tão abrangente sem que os governos assumam seu papel, que é fomentar a criação 

de tais empreendimentos. Vimos isso ocorrer na Califórnia, onde moro, nas décadas de 70 e3 -  60; -g:Janda 

floresceu a indústria da tecnologia da informação. O que houve naquela época foi urna combinação de forças 
iositivas: um grupo de jovens brilhantes, dotados de crlatividada emppandedorismo imperes, que recebeu 
infraestrutura para abrir suas empresas e o apoio do governo à criação de linhas de crédito dentro do próprio 
setor privado para que elas pudessem prosperar. O mesmo pode e deve ser feito agora, com a adoção de 
incentivos tributários e fontes de financiamento para companhias que se proponham a criar produtos ou 
tecnologias capazes de reduzir os danos ao meio ambiente. 

httrdivezi,ebriftcoM,briNo.Piricardo-setti/dica-le-leiturVthornas-c3lerier-erfini ,a-orci?m-rnundla-e-verrie.1 

I 
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()SUMIR° K

• 

AWA1 
Presidente 

• 
• FL. N°  

Proc. n°  01 - 688 de 2013 

Sindicato Rural do Vale do Rio Grandeme:  Gabriel da M. Ribeiro 
:11317 

res.,:s0 rweme,M.--, cv, AGR-Citül.MA CD- L.VADD DE 	nut_i 

SIRVARIG 
PATRONAL 

NEDONNEctoo PELA CARTA SINDICAL DE 21-03-44 COM EXTENSÃO 
Da lusa AOS mumohmos De COUNI" COLÔMBIA .4ABORANai 

• 
• 
• 
• 
• DECLARAÇÃO 
• 
• 
• 
• 

• Declaramos para fins a que se fizer necessários, que o Sr. 
• 
• JOV1NO VIEIRA PONTES, foi sócio, fundador  da antiga "Associação dos 
• 
• Invernistas do Oeste do Estado de São Paulo", hoje Sindicato Rural. do Vale 
• 
• do Rio Qrande„ conforme consta da Aia de Fundaçâo ocorrida em 31 de maio 
• 
• de 1931. 
• 
• Pára que esta produza os efeitos desejados, firmamos a 
• presente. 

Barretos, 19 de Novembro de 2001 



:OFJCIO CA Él/N.".0>9/2Ó07, " ' 
:Ct 	• 	• : `•:,- 	"•- 

lASSLIát0: MandestEATiOlo a rrojeto,;' 

••• • 

Pi-ojejci dó Sçrdibr. 

.Meio Artibièrá 	• 

• • "• 	••" • 
• Pelo presente, vimos a ega.instiWiçãO:tlaricaçiác njahifestái: apoio ao , 

Vieira Pontes"Nto, que Visa preservação, cons4Vgão ,  c .rrectiperaç'âo do 

Seht ntais pafa' ke 
• 

protestos de elevada ettrna 
eoriSideraçÃo.a; 

tentiosam 

'Banco 13r4adê.ied 	• . 	 . 
A e_ênci:k Coar:ti-À I SP. • 
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Pre ident a 

FL. N° 
Proc. n°.01 -688 de 2013 
Nome: Gabriel d M. Ribeiro 
RF: j1317 

L. 2_2 O 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ 
CNN 51.359.792/0001-25 

Av. Natal Pastrez, 55 - Jd. Acaptdro - Fone/Faz (17) 285-1252 - CEP 15 420-000 - GUAPA° - SP 

OFIÇIO N° 22/2007 

Assunto: Manifesta apoio e faz solicitação 

Em atendimento ao Requerimento n° 3012007, 

de autoria dos Vereadores desta Casa Legislativa, aprovado na 

Sessão Ordinária realizada aos oito dias do '  mies de março do. 

corrente ano, venho manifestar o apoio. ao  projeto do SENHOR 

-GOVINO VIEIRA PONTES NETO, que está intima*nte ligado A 

preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria do 

meio ambiente. 

Considerando o exposto, venho solicitar de 

Vossa. Senhoria o empenho da referida instituição, Banco 

Bradesco S/A, no sentido de que possa conceder a liberação de 

recursos destinados à implantação do referido projeto. 

Sem mais para o momentoÁ aproveito a 

oportunidade para reiterar meus protestos de elevada estima e 

distinta consideração.. 

Câmara Municipal .de Guaraci, 12 de março de 
2007. 

Atenciosamente, 

ektxpust,12Aildid:ft 
,S5P-KtEARIA 

PROMCOLO 
, t2r- ;/ SP: 

ILMO SENHOR 	 Resp=ávei 
MÁRCIO AR= DAURELLI CYPRIANO 
Presidente do Banco Bradesco S/A-  "Cidade de'Deus-
Osasco-SP 

- OFICIO ENVIADO ATRAVÉS DA AGÊNCIA BRADESCO S/A DA CIDADE DF. GUARAC1-SP 



CAN/ARA^ 	~CPU DE GUARACI 
CNP.151.359.702/0001-26 

Ar. Nau! Pastrez, 55 - Jd. Acopulco Fone/Fax (17)285-1252 - CEP-15 420-000 - GUARM2 - 

OFICIO N°  21/2007 

Assunto: Manifesta apoio e faz solicitação 

Em atendimento ao Requeri:meia° n° 30/2007, 

de autoria dos Vereadores desta Casa LegislatiNa, aprovado na 

Sessão Ordinária realizada aos oito dias do me de março do 

corrente ano, venho manifestar o apoio, ao projeto do SENHOR 

.JOVINO VIEIRA PONTES NRTO, que está intimamOlte ligado à 

preservação, conservação, defesa, recuperação ;e melhoria do 

meio ambiente. 

Vossa Senhoria 

Bradesco S/A, no 

Considerando o exposto, venh° solicitar de 

o empenho da referida instituição, Banco 

sentido de que possa conceder a liberação de 

reoursoS destinados à implantação do referido projeto. 

Sem mais para o momento, aproveito a 

oportunidade para reiterar meus protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Câmara Municipal .de Guaraci, 12 de. março de 
2007_ 

Atenciosamente , 
Jèl.r.a. 1 	t.• A Si 
„ SECPL: 7 2..-n: 

PR9TOCOLO N.° 3. 
H 

Ah* / 

ResparSvel UNO SENHOR 
LÁZARO DE MELLO BRANDÃO 
Presidente do Banco Bradesco S/A.- "Cidade de Deus",. 
Osasco-SP 

- OFÍCIO ENVIADO ATRAVÉS DA AGENCIA BRADESCO SIA DA CIDADE DE GUARACI-SP 



" 
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t `4747t_ porcorit 7Wrea  se 

I  Sbn jura 

Estg.000e:MSe?'.rowP . 	. 	Prt. 
Pr.digtúra MtitileinalkdePOntes e Lacerda tater& 

'are 
• .GabigÁttg.ifflcy.y.refeito 

Oficio n° 299/200 .4 	 Em 28 de 4unho de 2004 	
é- 

Prezado Senhor, 

iloss  O município de .  Pontes eitát.~1;not;gréu prefeito, E '`) Nelson Miura, 
vem agradecer as preSençasento -s-J.`41ustres repre entantes deste 
conceituado Grupo Emptesatrat ,peia:irecerrie visita em o município 
visando a avaliação de frissat'ootenaàiiaades. 

Outrossim, reiteramos que:;não:irnetirrernos esforços para viabilizar a 
instalação de uma • de Vossas;.;,.tmioaqes aqui no Portal da Amazônia 
Legal: . 

Objetivando facilitar .0 estudát:;que•rfárãO; .  lembramos que buscaremos 
• ainda toda dispcinlbilidadEi*de ~n es.. da esfera . tadual que tem 

f 

oferecido coridiçt5es eRe- Ciálin áfé;rta=de incentivos p .  ra o agronegócio 
em toda a-stiaamptilliq 

Esperando: poder contar:rtni~-00terência de Vos; (s) senhoria(s), 
nopermanecémoS" 1: aguarosts-90e,nuasyprezadas visi s, consultas ou 

informações as quais atencie~ffize¡tosamente: 

ilustríssimo Senhor, 
Joylno AtIra Pántes t11 : 
M.D — pintor  Presidentee S./A 
São José dó Rio Preto  - 



• 

NADILSON ca.r.ore±M. . çtul 

ÁL.JoCy•s11f( 	 . 
:IISANDEO -72 	"ANT ANA.-OárVAL0 A SILVA 

• 

Rot.narrx: 

FL. NP  02- --2- 
Proc. n° 01 - 688 de 2013 

FOLI—LeillkMGIÃO - Sábado, 10 de Setembro¡ de 2011 
12F:11317 
Name: Gabdel da Sp. Ri iro 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARÁ° 
" 	 • 

CSPJ 51.359.292/030*-25 

Nd& Atm 55 -3d. Marta - Fone/Foz (In 8316-1252 - CR 15 420-000 - G4JatA0 51 1  

HOÇÃO DE APOIO H' 01/2011 

Ref. AP0x6 rios SZNHORZS—VEREADOAAS 20 SENHOR Jovrwo VIEIRA 

PONTES NETO NO ~ato' ,,somvicsw 2203ZiERTAI. SR-

sustratranizasuinz & aLimeamos PE= sustas )asams matar 

Os Vereadores desta Casa 14501wIstiva, abaixe-

assinados, pOr intermédio deste instrumento, monitestam o 

APOIO ao ptojeto em refeéncla, de autoria do EanhOr JOrinn 

-Vieira Pontes Neto: 

Considerando que o Meio Ambiente à algo de 

'vaca:poça° mundial; 

• Considerando que rol projeto, ségundd. O autor, 

"iniblit as queimadas e incentivara as reservas': 

Considerando 'que além do interesse social 

citado, c eferiáo projeto se apresenta, demonstrando 

beneficies A comunidade de •uaraci-SP; 

Considerando o pedido de comarcializaflo das 

Arvores frutiferaS e arbustos, da ItS5erid Ambiental, aos 

vários interessados; 

Ccoaidarando que todos os itens citados acima  

forma. pelo interessado, explanados em Plenário em Seasão  

Ordinária realizada aos onze dias do mês de agosto do 

corrente ano; 

RESOLVEMOS, dl'anta do exposto, atendidas as 

formalidade= de praxe, 	sementar à a-reais. to dsta douto 

.Plenizior 	VWC,20 DE APOIO AO SW-, -,ROVINO,W.EZRIA RONTBS  

Ware) 	061'Eti'vando gi,u4:1ermék aos s'InAn'coa- financizOorep: a 

ooncoderem conaiçoepara qug Ele vgnriO t'lar pgsgibilifladga de 

imnlantar, e opgradionaligar. tal piejeto "nrgeotemeote,..por': 

Mnio 

 

de Aoordotcoal.4',EM4OOO:IESOinvedst .$A , .: 	 • 
_ 	• 

SólicitaMos,i!' aseim;.• ..qpót 	opredia'pAo': do 

.o envio desta:210tA0 . Olf•SP0/d'OOs  inforesOagos, A .  

qual sSr4 crlqamSTVÀdi'pl‘áni:or ao projeto em re'PeriL:día% 

Câmara puni...71pol 4e - ..Guarão4, 	 agoe, A. 
2O11. - 	 '; 	 •• 

ROS Afi0 sop'n STL'IA 
 	' 

(kagja4-8/0 • - . 
RAMPA' 925 GASPARETTi. 



VBoinvestAtimbientats/A1  

Stistkint agilidade: e. "Menet -noz 
Impontam:ao u Exportaçiio 

EXmO Senhores: Presidente, Vereadores e Prefeito Municipal de RIO DE JANEIRO - RJ 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

17 de junho de 2 010  
• 

BOINVEST AMBIENTAL SA - SUSTENTABILIDDE & ALIMENTOS • 
FEITOS PELAS MESMAS MÃOS 	 • 

(GOOGLE-80INvESTA4BIENTALSA) 

1. A prática de Parceria entre Prefeituras municipais e a iniciativa Privada já é comum em todo Pais • 
como por exemplo: na reconstituição de praças públicas onde com a devida autorização, bancos 
árvores, luminárias, fontes, são vendidos para pessoas fisicas e jurídicas, sendo os beneficiário • 
finais a Prefeitura e o povo. 

2. Pratica usada também pelo BRaniSCo: - a) S.O.S. Mata Atlântica (doc. anexo); - b) Parceria - governo • 
AmA7.014AS-SUSTENTAVEL (doc. anexo) 	 . 

3. Tal prática pode estender-se também a árvores nativas frutiferas e arbustos componentes das Reserva II, 
Ambientais e APP (Área de Preservação Permanente) 	 , .  

4. Do Pedido:  A Reinvest Ambiental S/A requer autorização junto a Câmara Municipal e Prefeito Par • 
sancionar pedido de comercialização em parceria das árvores nativas, frutíferas e arbustos, a 
Reserva Ambiental (ativos ambientais), a quem interessar pessoas fisicas, jurídicas, nacionais., 
internacionais, ao público em geral; da Prefeitura, constante da escritura Publica (doc. anexe): 
criação da secretaria do meio ambiente para processamento da certificação das commodities procedente e  
das áreas de regularização de reserva ambiental e APPs. 

5. Das árvores adquiridas por pessoas físicas, jurídicas, nacionais e estrangeiras, fiquem detentoras à 011, 
credito de carbono, pelo mesmo período de cada contrato cinco anos (renovaveis por dez vezes). 

6. Ourar& do contrato  - Sistema de Concessão: Cada comprador detentor do contrato será cinco anos 010 
renovaveis, de ate dez vezes. 

7. Cada árvore será alugada por RS 87,00 por cada período de 17 meses  renováveis automaticamente po • 
igual periodo de cinco vezes. 

8. quantidade de árvore por hectare-  Rase - com a planilha de eucalipto, di (e-) 1.666 árvores por hec 010 
9. Formação do Prece'  - Base renda 20% cinco bois (16 O) a 240 KG (acima) por alqueire (24.200E2) 

Equivale dizer que todo o processo de ~mação de Preço acompanha a cotação da arroba do boi. 	 • 
10. Renda-  20% (ano), - Equivale a (cinco O) ano por boi 
il. Distribuição do valor de cada arvore: 	 • 

a) 27,5% 	- Governo Federal, 
b) 0,0% 	- Prefeitura municipal-155; 	 • c) 01,0% 	- saúde - Repasse municipal dos investimentos na proporção de seu território: 
d) 01,0% 	- Educação - Repasse municipal dos investimentos na Proporção de seu território: li e) 20,0% 	- contrato de parceria (doc anexo) da Reserva Ambiental (mat...) distribuidos: 

1) - 00,2% - Prefeitura - parceria; 
2) - 20,0% - clinica ocupacional de recuperação de dependentes químicos (que 	 • 

produzirão as mudas reconstituirão, recebendo por esse trabalho); 
3) - 20,0% - para ~5; 	 G 4) - 10,0%- Outras entidades. 

O saldo será para cobertura administrativa, e atividades complementares. GI 
12. Çoncessão:  

a. roda comercialização de produtos agropecuários (commodities e serviços), frigorifico 
indústrias de transformação, hidroelétricas,(p assivos ambientais) etc, será o percentual ch. e 
custo de manutenção aos detentores, que interessarem nas áreas de Reservas Ambientais, AMI 
(ativos ambientais), e as que compota na formação de lagos de empresas hidrelétricas, eollca 
e usina de cana de açúcar, produtores de commodities em geral, no território do munlcipict • 
seja repassado ao produto final, gerado pela Sustenrabilidade que gera valor e assegura a 
perenidade de NEGOCIO. 	 410 

h. A comercialização (venda-ativos ambientais) no Varejo (público em geral). 
13. FUNCIONALIDADE: 	 • 

a. Roi- De cada boi abatido de 240 KG (1610. o preço da árvore será dividido pelos kg x  
árvore para reserva equivalendo a 0,05% p/kG, lts, kv. 

LI. Que toda produção de , commodicies usaremos como base a do boi. • 
Tal projeto inibira as queimadas e incentivará as reservas. 

• ,—. 	

f'. 1-\"‘  <ZP 
l' u 

1 	..1:d. 

	

iovino V. Ponto Neto / 	 \, r‘ 	- k, kr.,  ' \c "à. ek3'')-  . • I r , 	,,--,-.. 	 Men;',,,tuarrei 	 • \ 	m r 	 .etta. uraw .10 ,,, 	 „,,c..-- 	 e 
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40 MATRIZ: XwaTuaio„( (0 Rua Ademar vicente Serreira - 1566.- Sala 11 - CEP 77801-080 - Fone: (SS) 63 812S-7154 

	

Filiais: Pali,-45 	TO Avenida )K, Lr. 11 - Sala 205 - 	77020-040 - Fone: (5S) 63 4141-0988 	 110 

	

Ouaraci 	SP Rua Pref. Edmundo Nicolau Pauad. 335 - centro - CEP 15420-000 - Fone: (85) 17 9 113-121  
CNP] 38.127.940/0001-19 - Fwedada em 20/04/1993 LE: 790470975- Emai:: boinvestamb'entalsagmail_com • 

• • 

EkPOE: Com embasamento Constitucional: • 

• 



TERMO DE ENCERRAMENTO DO ANEXO 2 VOLUME 

• 12 DO PROJETO DE LEI N° 688/2013 

Fica encerrado o presente anexo , do Projeto de Lei 

n° 01- 688/2013, numerado a partir da folha número 

2082 e encerrado na folha 2282 

• 	São Paulo, 08 de abril de 2014 

G riel S. M. Ribeiro 

RF: 11.317 — SGP. 12 
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